
'1 6 ,~ T 	Ir 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CONCORRENCIA N2  10/2023 	
ecípio 

 
CI 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  14512023 	
FLSL_ 

CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA 
ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Concessão do direito real onerosa para administrar comercialmente o Termina 

Rodoviário Luiz Ferri, em caráter de exclusividade. 

Justificativa: 
Por se tratar de imóvel público construído com a finalidade de proporcionar 

mobilidade aos passageiros que precisam se deslocar entre municípios, faz-se necessário a 

concessão do mesmo para que cumpra o objetivo a que foi edificado, proporcionando 

facilidade aos munícipes e também a viajantes que transitam em Coronel Vivida. 

Do valor: 
O valor total mínimo da licitação é de R$ 8.103,00 (oito mil cento e três reais), sendo o 

valor mínimo mensal de R$ 135,05 (cento e trinta e cinco reais e cinco centavos), mensais e 

sucessivas, corrigidas pela UFM (Unidade Fiscal Municipal). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 14 de novembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Asinadode forma digital por 

BARRETO:96731 109991 000000096? 31109995 

Dados: 2021.11.1415:25:40 -0300 

Anderson Manique Barreto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Concessão do direito real onerosa para administrar comercialmente o Terminal 

Rodoviário Luiz Ferri, em caráter de exclusividade, conforme condições e especificações 
abaixo: 

2. Justificativa: 

2,1. Por se tratar de imóvel público construído com a finalidade de proporcionar mobilidade 

aos passageiros que precisam se deslocar entre municípios, faz-se necessário a concessão do 

mesmo para que cumpra o objetivo a que foi edificado, proporcionando facilidade aos 

munícipes e também a viajantes que transitam em Coronel Vivida. 

3. Do Espaço a ser Cedido: 
3.1. A concessão abrangerá 1.496,44 m 2  (mil quatrocentos e noventa e seis metros e 
quarenta e quatro centímetros quadrados), referente a obra construída no local, durante o 
prazo previsto neste processo. 

4. Do Mobiliário: 

4.1. Será de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, sem ônus para o PODER CONCEDENTE a 

aquisição e instalação de parte do mobiliário, utensílios e equipamentos necessários para o 
bom funcionamento do terminal rodoviário. 

4.2. Será de responsabilidade do PODER CONCEDENTE o fornecimento de parte do 
mobiliário e eauioamentos. conforme relacão a seguir- 

N  da Data de Valor do 
Placa Aquisição 

Descrição do Item 
Item 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL COM ÁREA DE 1.496,44 M2, EM ALVENARIA, ESQUADRIAS EM 
97.0203 22/03/12 ALUMINIO E VIDROS LAMINADOS, FORRO TECNICO ALVEOLAR EM ALUMINIO E COBERTURA 1.371.252,39 

EM TELHA FIBROCIMENTO 6MM, SEM AMIANTO E ESTRUTURA METÁLICA.  

01.10696 1 	05/08/15 TV 42" MARCA CEE PARA RODOVIÁRIA MUNICIPAL 1.400,00 

01.10697 05/08/15 
BALCÃO COM 2 PORTAS, 1 GAVETA, REVESTIDO EM MELANINA NA COR BEGE (ENTRADA DE 

BANHEIROS) RODOVIÁRIA MUNICIPAL 
500,00 

01.10709 05/08/15 
BALCAO 1,50 X 56 X 80, REVESTIDO EM MELANINA NA COR BEGE, 1 GAVETA, SUPORTE PARA 

800,00 CPU - RODOVIÁRIA MUNICIPAL 

01.10710 05/08/15 
BALCAO 2,00 X 56 X 80, REVESTIDO EM MELANINA NA COR BEGE, 1 GAVETA, SUPORTE PARA 

1.500,00 CPU - RODOVIÁRIA MUNICIPAL 

01.10711 05/08/15 
BALCAO 2,75 X 56 X 80 X REVESTIDO EM MELANINA NA COR BEGE, 4 GAVETAS 2 GAVETOES, 

SUPORTE PARA CPU - RODOVIÁRIA MUNICIPAL 
2,000,00 

01.10715 05/08/15 
CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA, COM BRAÇO, EM TECIDO NA COR VERMELHA MARCA 

CAVALETI - RODOVIÁRIA MUNICIPAL 
150,00 

CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

01.13280 20/02/20 COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO 315,90  
METÁLICOS NA COR 	 TERMINAL 	 MARCA _PRETO, _PARA 	 _RODOVIÁRIO _LUIZ _FERRI._ 	_REALME.  

CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
01.13281 20/02/20 COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO 315,90  

METÁLICOS NA COR 	 MARCA _PRETO, _PARA _TERMINAL _RODOVIÁRIO _LUIZ _FERRI._ 	_REALME.  

CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

01.13282 20/02/20 COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO 315,90  

METÁLICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI. MARCA REALME.  

CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

01.13283 20/02/20 COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO 315,90  

METÁLICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI. MARCA REALME.  

CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

01.13284 20/02/20 COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO 315,90  

METÁLICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI. MARCA REALME.  

01.13285 20/02/20 CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 315,90 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO  

METALICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIARIO LUIZ FERRI. MARCA REALME.  

CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

01.13286 20/02/20 COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO 315,90  

METALICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIARIO LUIZ FERRI. MARCA REALME.  

CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

01.13287 20/02/20 COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO 315,90 
METALICOS_NA_  COR 	 TERMINAL 	 LUIZ 	MARCA _PRETO, _PARA 	 _RODOVIARIO_ 	_FERRI,_ 	_REALME.  

CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

01.13288 20/02/20 COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO 315,90 

METALICOS_NA_  COR 	 TERMINAL 	 LUIZ 	MARCA _PRETO, _PARA 	_RODOVIARIO_ 	_FERRI._ 	_REALME.  

CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

01.13289 20/02/20 COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO 315,90  

METALICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIARIO LUIZ FERRI. MARCA REALME.  

S. Das Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
5.1. A empresa CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os requisitos previstos na Lei Municipal n° 
2.568/2014, bem como os seguintes: 

5.1.1. Operar e manter, na forma e prazo previstos neste processo, o Terminal Rodoviário 

Luiz Ferri, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato de concessão. 

5.1.2. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão. Realizar a 

limpeza, reparo, conservação de todos os bens (TV, balcões, longarinas, cadeira giratória e 
armários), sempre que necessário. 

5.1.3. Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 
dos serviços ora concedidos. 

5.1.4. Cobrar dos usuários pelos serviços prestados, nos termos do contrato de corlcessão. 

5.1.5. Fica obrigatória a permanência de taxistas nas dependências do Terminal Rodoviário, 

nos termos da autorização do Poder Concedente, de acordo com o plantão estabelecido por 

Decreto Municipal, assim como mural ou quadro com os telefones dos taxistas de plantão. 
5.1.6. Realizar a limpeza do saguão e dos banheiros, realizar reparos, benfeitorias, segurança 
do local e conservação do Terminal Rodoviário que se fizerem necessárias, de acordo com as 
determinações do Poder Concedente. 

a) Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 

autorização e acompanhamento da Administração sem qualquer ônus ao Poder 
Concedente. 

5.1.7. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 

construção com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 
identidade visual do TERMINAL sem autorização expressa do Município de edificações que 
se destinem a apoiar as atividades operacionais e comerciais da CONCESSIONÁRIA. 

5.1.8. A área destinada ao Restaurante, conforme projeto do Terminal Rodoviário, caso o 
poder concedente vier utilizá-la para instalações de órgãos públicos, não terá cobrança de 
aluguel por parte da CONCESSIONÁRIA. 
5.1.9. A administração do Terminal Rodoviário Luiz Ferri implicará na responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA em garantir o seu eficaz funcionamento, inclusive a segurança dos 
usuários, segundo as normas e critérios a serem expedidos pelo Poder Executivo, 

incumbindo, ainda a CONCESSIONÁRIA a responsabilidade pelos empregados que verem a 
operar o Terminal Rodoviário Luiz Ferri, bem como pelo pagamento dos tributos que 

venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e encargos. 
5.1.10. A exploração comercial do Terminal Rodoviário Luiz Ferri será executada pela 
CONCESSIONÁRIA através de locações comerciais, em geral de estabelecimentos que vierem 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
a se instalar no local, de cobrança de tarifa de prestação de serviços de despachos e 

recebimentos de encomendas, guarda-volumes, agências de passagens, estacionamento de 

veículos particulares, propaganda e divulgação de mensagens publicitárias escrita ou falada 

no recinto ou dependências dos terminais e de todas as demais atividades compatíveis com 

as finalidades do Terminal Rodoviário. 

5.2. É obrigatório a apresentação para o poder concedente das cópias dos contratos de 

locação firmados pela CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação vigente. 

5.3. A política tarifária será estabelecida mediante Decreto do Executivo, dentro dos valores 

módicos praticados no mercado. 

5.4. O valor cobrado pela taxa de embarque será definido pelo poder concedente, através de 

Decreto Municipal. O valor arrecadado deverá ser depositado para a CONCESSIONÁRIA. O 

depósito deverá ser feito pelas empresas que comercializam passagens no Terminal 

Rodoviário Luiz Ferri, sendo que as mesmas deverão exigir um relatório mensal das 

empresas. 

5.5. A concessão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 

usuários, conforme estabelecido nas normas pertinentes e no respectivo contrato de 
concessão, 

5.6. A CONCESSIONÁRIA tem o dever de respeitar o direito dos usuários, nos seguintes 

termos: 

5.6.1. Receber e prestar informações de interesses individuais ou coletivos; 

5.6.2. Observadas as normas do contrato de concessão e da legislação aplicável. 

5.6.3.Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

CONCESSIONÁRIA na prestação dos serviços. 

5.6.4. Contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos, através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

5.7. A Concessão será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e risco sem qualquer 

aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas com IPTU, água, energia elétrica e 

demais taxas necessárias para o funcionamento do Terminal Rodoviário Luiz Ferri, são de 

responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA. 

5.8. Realizar atividades operacionais como a orientação da circulação de passageiros, de 

veículos e bagagens nas dependências do Terminal, do estacionamento de veículos, do 

controle das plataformas, embarque e desembarque, visando garantir a regularidade e 
segurança da operação. 

5.9. Não será permitida a ameaça de interrupção, nem a solução de continuidade ou a 

deficiência grave, por ocasião da prestação dos serviços. 

5.10. A CONCESSIONÁRIA deverá prestar um serviço adequado ao pleno atendimento dos 
usuários. 

5.10.1. Entende-se por serviço adequado, aquele que satisfaz as condições de regularidade, 

higiene, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, pleno atendimento as 

necessidades dos deficientes, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. Atualidade 

compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos, do sistema de informatização 

e controle de receitas e despesas, das instalações e a sua conservação, bem como sua 
melhoria e expansão. 

5.11 Deverá providenciar serviço de monitorarnento a distância 24 horas para o Termina! 

Rodoviário. 

Pra ça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
5.12. Compromete-se a CONCESSIONÁRIA, em garantir durante a vigência do Contrato, sua 

utilização a que foi proposta, garantindo o bom uso pacífico do imóvel, e devolvê-lo quando 
no encerramento do Contrato nas condições semelhantes a que recebeu. 

6. Das Obrigações do Poder Coricedente: 
6.1. Regular o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação. 

6.2. Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei. 
6.3. Extinguir a concessão, nos casos previstos na lei, nas normas pertinentes e na forma 
prevista no contrato. 

6.4. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão, 

6.5. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 

dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas. 
6.6. Realizar a Manutenção do Elevador do Terminal rodoviário. 
6.7. O projeto de prevenção de incêndio do Terminal Rodoviário. 

6.8. Desocupar a área de depósito hoje utilizada pela Administração Municipal, caso a 
CONCESSIONÁRIA vier a locar o espaço. 

6.9. O ajardinamento da área externa cedida bem como a sua manutenção será realizado 
pelo PODER CONCEDENTE. 

6.10. Os extintores de incêndio necessários serão de responsabilidade de Município de 

Coronel Vivida, sem custos a CONCESSIONÁRIA, devendo ser trocados dentro do prazo de 
validade. 

7. Da Qualificação Técnica: 
7.1. Atestado de visita técnica, expedido pelo licitador ou Declaração formal de 

conhecimento do local, assinado pelo representante legal ou procurador, comprovando que 

a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável (eis), tomou conhecimento de todas as 
informações necessárias. 

7.2. A vistoria deverá ser previamente agendada junto Secretaria de Indústria Comércio e 

- Turismo do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46)3232-1992, com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas, de segunda à sexta-feira, das 08h30 às 11h30 e das 
14h às 16h30. 

S. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
CONCESSIONÁRIA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Poder Concedente. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da CONCESSIOÁRIA na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato. 

9. Prazo e Condições da Concessão: 
9.1. Após a homologação, a Administração convocará o vencedor para celebrar o Contrato 
com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br  
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9.2. O prazo desta concessão será por 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante acordo entre as partes. 

9.3. Ao cessar a concessão, seja por termo do Contrato ou por violação de cláusula 

contratual por parte da empresa CONCESSIONÁRIA, ou ainda por qualquer outro motivo 

previsto em Contrato, a CONCESSIONÁRIA será notificada da rescisão do Contrato, e terá o 

prazo de 60 (sessenta) dias para devolver o imóvel ao município. 

10. Do Valor e do Pagamento: 

10.1. O valor total mínimo da licitação é de R$ 8.103,00 (oito mil cento e três reais), sendo o 
valor mínimo mensal de R$ 135,05 (cento e trinta e cinco reais e cinco centavos), mensais e 

sucessivas, corrigidas pela UFM (Unidade Fiscal Municipal). Conforme a alteração da 

Unidade Fiscal Municipal o valor mensal será alterado pelo percentual definido. 

10.2. Caso ocorra prorrogação do prazo de concessão, as parcelas serão devidas durante 

todo o período da prorrogação. 
- 	10.3. Em caso de não pagamento por parte da CONCESSIONÁRIA, do valor total afixado na 

proposta, no prazo estabelecido no contrato, será revogada de pleno direito a concessão, e 
o licitante não poderá reclamar a devolução do valor já pago, ficando este montante nos 

cofres municipais e consequentemente em Dívida Ativa o restante do valor devido. 

10.4. Do valor mínimo da Licitação: No processo Licitatório de 2018 foi estabelecido o valor 

de R$ 18.000,00 para a Cessão do imóvel pelo prazo de 60 meses. Este valor foi justificado 

alegando inviabilidade econômica, pois até aquela data já tinham ocorridas duas rescisões. 

Passados 60 meses a Cessionária não conseguiu cumprir o compromisso com o Município, 
comprovando inviabilidade. Desta forma estabelece-se o valor mínimo de uma UFM para 
poder viabilizar interessados, considerando ainda que o Terminal Rodoviário foi construído 
ern local isolado na intenção de que a região se desenvolvesse, o que não aconteceu até esta 

data, sendo uma edificação de grande porte, de alto custo com manutenção e limpeza e 
continua inviável economicamente. 

11. Da Garantia de Execução: 

11.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do Contrato, nos moldes do art. 56 da 
Lei n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do Contrato e por 90 (noventa) dias 
após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do Contrato. 

11.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Poder Concedente, contados da assinatura do contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, 
seguro-garantia ou fiança bancária. 

11.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

11.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o Poder Concedente a promove 

a rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
11.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual. 
11.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
11.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

11.4,2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do Contrato; 

11.43. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo 	Poder Concedente à 
CONCESSIONÁRIA; 

11.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela CONCESSIONÁRIA, quando couber. 

11.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONCESSIONÁRIA, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, 

11.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da Concessão. 

11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.10. Será considerada extinta a garantia: 

11.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONCESSIONÁRIA, mediante termo circunstanciado, de que a CONCESSIONÁRIA cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 

11.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, caso o Poder 

Concedente não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação. 

11.11. A CONCESSIONÁRIA autoriza o Poder Competente a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista neste Termo de Referência. 

11.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 

do Decreto n 2  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

11.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 
a interrupção do contrato de trabalho. 
11.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o Poder 

Concedente poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao Contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços. 
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12. Da Anticorrupção: 

121. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Gestor e Fiscal: 
13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Industria, Comércio e 
Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21. 

13.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, da Secretaria de Indústria, Comércio e 
Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto Municipal n2  7.818. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

( u2que2n 
Secretá Lo e lndtia, comércio 	 Secretaria de Indústria, comércio 

H—' e Turmo 	 e Turismo 
Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de novembro de 2023. 
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ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Concessão do direito real onerosa para administrar comercialmente o Terminal 
Rodoviário Luiz Ferri, em caráter de exclusividade 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Receita: 13 11.02.0.1.01 - Concessão, Permissão/Cessão Imóveis - Principal 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO CÓDIGO NATUREZA 

RECEITA 
00 04/01 1045 - Concessão, Permissão/Cessão 73 13 ) 11.02.0. 1.01 

Imóveis - Principal 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2023 

- DEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N° 2568, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a Outorgar Concessão Onerosa, para Administração e 

Exploração Comercial do Novo Terminal Rodoviário Luiz Ferri, e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a outorgar, mediante licitação pública, sob a 

modalidade de Concorrência, em caráter de exclusividade, a concessão onerosa do direito de 

administrar e explorar comercialmente o novo Terminal Rodoviário Luiz Ferri, localizado 

nesta cidade na Avenida Generoso Marques. 

§ 1' - A concessão abrangerá todas as obras e benfeitorias implantadas no local, incluindo a 

operação comercial e manutenção do novo Terminal Rodoviário Luiz Ferri acima referidos, 

durante o prazo da concessão, na forma a ser detalhada no edital de concorrência pública, 

bem como no contrato de concessão que vier a integrá-lo. 

§ 2°- Expirado o prazo de concessão previsto no contrato, reverterão ao Poder Executivo, sem 

qualquer indenização, a posse do novo Terminal Rodoviário Luiz F'erri, bem como de todo o 

mobiliário, ajardinamento e as benfeitorias que, se necessárias forem realizadas no local, 

mediante prévia previsão editalícia e/ou contratual ou com autorização e acompanhamento 

da Divisão de Estudos e Projetos, ao longo do período da concessão pela concessionária, 

independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Público. 

Art. 2° - A administração do novo Terminal Rodoviário Luiz Ferri implicará na 

responsabilidade da concessionária em garantir o seu eficaz funcionamento, inclusive a 

segurança dos usuários, segundo as normas e critérios a serem expedidos pelo Poder 

Executivo por meio do competente edital licitatõrio, incumbindo, ainda a concessionária a 

responsabilidade pelos empregados que vierem a operar o novo Terminal Rodoviário Luiz 

Ferri, bem como pelo pagamento dos tributos que venham a incidir sobre as suas atividades, 

além das incumbências e encargos previstos no edital licítatôrio e no contrato de concessão. 

Art. 3° - Estando concluído o processo de licitação com a outorga da concessão, bem como as 

obras do novo Terminal Rodoviário Luiz Ferri. o Poder Executivo providenciará o 

cancelamento das atividades exercidas no atual Terminal Rodoviário. 

Art. 4° O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos. 

Art. 5 0  - A exploração comercial do novo Terminal Rodoviário Luiz Ferri será executada pela 

concessionária através de locações comerciais em geral de estabelecimentos que vierem a se 

Praça Angelo Mezzomo. s/r, - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: admnistracaopmcv.com.br  

1• 



.1 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 \'Ç 
ESTADO DO PARANÁ 	 1 

instalar no local, de cobrança de tarifa de prestação de serviços de despachos e recebimentos 

de encomendas, guarda-volumes, utilização de sanitários, agências de passagens, 

estacionamento de veículos particulares, propaganda e divulgação de mensagens 

publicitárias escrita ou falada no recinto ou dependências dos terminais e de todas as demais 

atividades compatíveis com as finalidades do novo Terminal Rodoviário. 

Parágrafo Único - A política tarifária será estabelecida mediante Decreto do Executivo. 

Art. 60 - A concessão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 

usuários, conforme estabelecido nas normas pertinentes e no respectivo contrato de 

concessão. 

Parágrafo Único - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na sua prestação e 

modicidade das tarifas. 

Art. 70 - São direitos e obrigações dos usuários: 

1 - receber serviço adequado; 

II - receber do Poder Concedente e das concessionárias informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos; 

III - obter e utilizar o serviço observadas as normas do contrato de concessão e da legislação 

aplicável; 

IV levar ao conhecimento do Poder Concedente e da concessionária as irregularidades de 

que tenham conhecimento, referentes aos serviços prestados; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na 

prestação dos serviços; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos, através dos quais 

lhes são prestados os serviços; 

VII - ter disponível serviço de taxi no local da concessão. 

Art. 80 - A concessão de que trata esta lei será objeto de prévia licitação, na modalidade 

S concorrência pública, nos termos da legislação própria e com observância dos princípios da 

legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

Art. 90 - São encargos do Poder Concedente: 

1 - regular o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; 

II - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

III - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta lei, nas normas pertinentes e na forma 

prevista no contrato; 

1V - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão; 

V - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 

dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas; 

Praça Angelo Mezzomo. s/n - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Art. lÓ - 	encargos da Concessionária: 

1 - operar e manter, na forma e prazo previstos nesta lei, o novo Terminal Rodoviário, nas 

normas técnicas aplicáveis e no contrato de concessão: 

II - mobiliar e fazer o ajardinamento de todo o Terminal Rodoviário, de acordo com as 

exigências do Poder Concedente; 

III manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 

1V - pagar os valores devidos ao Poder Concedente, nos termos definidos no contrato de 

concessão; 

V - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

VI permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 

do serviço ora concedido: 

VII - cobrar dos usuários pelos serviços prestados, nos termos do contrato de concessão; 

VIU - fica obrigatória a permanência de taxistas nas dependências do Terminal Rodoviário, 

nos termos da autorização do Poder Concedente. 

Art. 11 - Na ocorrência de relevante interesse público, fica o Poder Executivo autorizado a 

editar normas ou regulamentos sobre a concessão de que trata a presente lei, com a 

finalidade de suprir eventual ausência de regras específicas da legislação federal, respeitadas 

a legislação vigente e o contrato. 

Art. 12 - A presente lei entra em vigor ria data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em sentido contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 

dias do mês de março de 2014. 

• 	 FrankAé S 
, ~eito Municipal 

fl  í 
Registre-&j ePubli ue-se, 

f 	
I 

Noemr' e Antoniolli 
Che 	Gabinete 
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PREFEITURA 

LEI N-2568, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

Súriritila ,  Autoriza o Poder Executivo a Outorgar Concessão Onerosa, para Administração 
e Exploração Comercial do Novo Terminal Rodoviário Luiz Fern. e dá outras providênoas. 
Autora: Executivo Municipal 
A ÃMARÂ MUNICIPA. DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu. 
Prefeito MUnicipal, sanciono a seguinte Ler 
Art. r 	Fica o Poder Executivo. autorizado a outorgar, rredrante licitação púbrca, sob 
a modalidade de Concorrèrroa, em caráter de exclusvidade, a concessão cnerosa do 
direito de administrar e explorar comercialmente o novo Terminal R000vário Luiz Ferri, 
localizada TGSI8 cidade na Avenida Generoso Marques 
§ 1 - A concessão abrangerá todas as obras e benfetoras implantadas no local, 
•nclsido a operação comercial e manutenção do novo 1ermina Rodoviário Luz Ferri 
ama referidos. durante o crazo daconcess9o, na forma a serdetalnada no edita de 
concorrência púbi-ca. bani como no contrato de ccrCeSSâO que vier a integrá-lo 
§ 2 - Expirado o prazo de concessão previsto no contrato, reverterão ao Poder Executivo, 
sem qualquer indanizaçán, a posse do novo Terminal Rodeviáno Luiz Ferri, bem como de 
todo o mobiliário, ajardinamento e as oerrteitorias que, se necessárias forem realizadas 
'ro loca, mediante prévia previsão editalcra efou nonlalual Ou com auonzaç,8o e 
acompanhamento da Divisão de Estudos e Proe1os, ao longo do periodo da concessão 
pata concessionária, independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder 
Púoúco 
AI 2' - A admnistraçãc do novo Terminei Rodoviro Luiz Forri implicará na 
resporrsabi:idade da concessionarra cor garantir o seu eficaz funcionamento, inciusive a 
segurança dos usuários, segundo as normas e critérios a sarem expedidos pelo Poder 
Executivo por meio do competente edital licitatório, incumbindo, ainda a concessionária 
a responsabilidade pelos empregados que vierem a operar o novo Ternrrnai Rodováno 
Lu:z Ferri, bem como pelo pagamento dos tributos que venham a incidir sobre as suas 
alv.dades, além das incumbências e encargos previstos no edital ldtatóno e no cortrato 
de concessão. 
Ao 3' - Estando concluído o processo de licitação com a outorga da concessão, bem 
como as obras do novo Terminal Rodoviário Luiz Fere, o Poder Executivo providenciará o 
cancelamento das atividades exercidas no atual Terminal Rodoviário. 
Ao 6'- O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos. 
Art. 5' - A exploração comercial do novo Terminal Rodoviário Luiz Ferri será executada 
pela concessionária através de locações comerciare em geral de estabelecimentos que 
verem a se instalar no iccal. cc cobrança de tanta da prestação de se-viços de despachos 
e recebimentos cc encomendas, guarda-volumes, utilização de sanitános, agências 
de passagerrs. estacionamento de veículos particulares, propaganda e divulgação cc 
mensagens publicitár'ias escota ou faiada no recinto ou dependências dos terminais e de 

--s demais ativittces corrip-ativeis corr, as finslidadcs do rOvO Terminal Rodovárr 
Parágrafo Único - A política tarifária será estabelecida mediante Decreto do Executivo. 
AiS. & - A concessão pressupõe xi prestação de serviço adequado ao pleno atendimento 
dos usuários, conforme estabelecido rias normas pertinentes e no respectivo contrato de 
concessão. 
Parágrafo Unico - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade. 
continuidade, eficiência. segurança, atualidade, generalidade e cortesia na sua prestação 
e modicidade das tarifas 
Art. 7' - São direitos e obrigações dos usuários. 
- receber serviço adequado: 

:1 ' receber do Poder Concedente e das concessionárias informações para a defesa de 
iniaresses individuais Ou coletivos. 
III - obter e utilizar o serviço observadas as normas do contrato do concessão e da 
legislação aplicável, 
IV - levar ao conhecimento do Poder Concedente s da concessonária as irreguiaricades 
de que tenham conhecimento, referentes aos serviços prestados, 
V -comunicar às autoridades competentes os atos ilicitos praticados pela concessionária 
na prestação dos serviços: 

- contribuir para a permarrâircin :ss boas condições dos bens púbLoS, através dos 
quais lhes são piestaOns os serviços, 
VI; —ter disponível serviço de taxi no local da concessão. 
Art. e' 'A concessão de que trata esta ei será objeto de prévia licitação, na modalidade 
concorrência pública, nos termos da legislação própria e com observância dos priricipioa 
da lega:idade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios Objetivos C 

da vincuiação ao instrumento convocatório. 
AO. 9' - São encargos do Poder Concedente 

- regular o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação, 
li. intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei, 
III - extinguir a concessão. nos casos previstos nesta lei, nas r-crrnas pertinentes e na 
forma prevista no cor.trato: 
IV - ccmpxr e fazer cumprir as disposições reguiamartaroa do serviço o os dáus.uias 
contratuais ca concessão: 
V - zelar peia boa qualidade ao serviço, receber, apurar e suiuoonar que.vas e mrmdamaçõcs 
dos usuários. que serão cientificados, em aé trinta dias, das providências tomadas, 
Ad 10 - São encargos da Concessionária' 

- operar e manter, na fcrma e prazo previstos nesta lei, o novo Terminal Rodoviário, nas 
normas técnicas aplicáveis e no contrato de concessão: 
II - mobiliar e fazer o ajardinamento de todo o Terminal Rodoviário, de acordo com as 
exigánciss do Poder Concedente: 

- manter em dia o inv5ntáro e o mg.stro dos bens vinculados â concessão:  

P4r 521112 

IV - pagar os valores devidos ao Poder Concedenite, nos formos definidos no contrato de 
concessão: 
V - cumprir afazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concessã(j. 
VI permitir aos encarregados da fiscalização devidamente crecenciados pelo Poder 
Concedente livre acesso, em qualquer época. aos equipamentos e ão instalações 
integrantes do serviço ora concedido: 
VII - cobrar dos usuários peics serviços prestados, nos termos co contrato de concessão: 
Viu - fica obrigatória a permanência de tax.stas nas dependéncas do Terminal Rodoviário, 
nos termos as autorização do Poder Concedenle 
Ad 11 - Na ocorrência de relevante interesse público, fica o Poder Executivo autorizado 
a aditar normas ou regulamentos sobre a concessão de que trato a presente lei, com 
a finalidade de suprir eventual ausência de regras especificas da legislação federal, 
respe.tadas a leg:slação vigente e o contrato. 
Ad. 12 - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as 
disposições em sentido contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estaco do Parará aos 19 (dezenove) 
dias do rods de março de 2014 
Frank Anel Schiavini 
Prefeito Muncipal 
Registre-se e Publique-se. 
Noerr,ir José Antonioli 
Chefe de Gabinete 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
LEI N°2569, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio e dá outras providências. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Pretedo Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
Art. 1°) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES INDiGENAS DE MANGUEIRiNHA - APROIMA. 
visando o fortalecimento da agricultura indígena das famílias residentes na Aldeia Passo 
Liso de Coronel Vivida, de conformidade com os objetivos pactuados na minuta do 
convénio em anexo 
Ad 2'l— O Municipio repassará, no exercido de 2014, a importância de até P6 32.703,36 
(Trinta e dois mii, setecentos reais e trinta e sois centavos), divididos em parcelas mensais 
de acordo com o monograma de desembolso integrante do plano de trabalho 
Ar.. 31) - Para os exercícios de 20 1 5 e 2016 9 entidade deverá apresentar um novo 
Piano de Trabalho no primeiro mês cc cada ano, que contenmplará as atividades a serem 
desenvolvidas, ficando autorizado o repasse do valor anual previsto no artigo 2° desta lei 
Paragrafo único - Caso haja a necessidade de aumento dos valores pactuados no 
Convênio deverá ser submetido a autorização do Poder Legislativo 
Ad 0) - O Convênio, objeto desta lei, tem sua vigência a partir do mês de março de 2014 
e Seu térmrno em 31 de dezembro de 2018, sendo nus o mesmo poderá ser aimerado. 
durante R sus v'Jé'mcis, dentro rios mtee legais ir de acordo com entendimento ntrc 
as partes, através de Termos Aditivos, mediante prévia autorização do Poder Legislativo 
AO 50) - Esta Lei entra em vigor rua data de sua publicação, revogadas as disposições 
co, contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, vos 1 9 (dezencve) 
dias do mês de março de 2014. 
Frank Anel Sduiavnni 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se, 
Noemnir José Antortiolli 
Chefe de Gabinete 

LEI N°2570, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

Súmula Altera dispositivo da Lei Municipal n' 2562 de 26 de fevereiro cc 2014. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO 'ARANÁ, aprovou e eu 
Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei 
Art. 1 1) - Fica alterado o artigo 2' da Lei Muncipal n°2.512. de 26 de fevereiro de 2014. 
passando a vigorar com a seguu.te redação' 
"Ari. 21) - O Município repassará, snuaimonte, a inmportãncia de sié R$ 120.000,00 
(Canto e vinte mil reais), no período de vigência do Convénio, compreendido entre os 
meses de fevereiro de 2014 a dezembro de 2014'. 
Ari. 2°) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dusposições 
em contrámo. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado ao Psruná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de março de 2014 
Frarik Anel ScI'.iavimni 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Pubuique.se, 
Noemi- José Antoniolli 
Chefe de Gabinete 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N2  8047, de 16 de dezembro de 2022. 

Atualiza o valor da Unidade Fiscal do Município - UFM. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o Artigo 440 da Lei 

Complementar n 2  028, de 2312.2009, e alteração dada pela Lei Complementar n2 042 de 

22. 12 .2014, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal do Município - UFM que passa a ser de 

135,05 (cento e trinta e cinco reais e cinco centavos) para o exercício de 2023. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor a partir de 01.01.2023, revogando as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 16 (dezesseis) dias 

do mês de dezembro de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 	,. 

Publique-se e registre-se, 

~  rios Lopes 
- 	 Secretário Municipal dAdministraçào 

QÓ 



MUN,CIPU) DE lT,PEJ,KA D'OESTE - ESTADO DO PARANÁ 
lXTRATO LNiTLRMO DL IOMLNTO N@ 00312.022 
Contmrctt*e Município de kapcjacu D'Oeste' PR 
Contratedu: Asimviuçk,  de hi¥ e Amigo dte Excepcivoltia de 
Itspejs.'a D'Oeste, he'crüa no CNPJ N' 90972.8*6/000t 96. 
Objeto; Termo de Fomento veondo a tracsfcr0ssoti de terrenos 
flinânicoirus com o objecivo ele o*rccer atendimento educacional 
esMeializoido, o$í.de e auinttnois social às pensmo com Oeticiêncsn 
lntctccliesl, Slndtomc e Múltiplas Dcr,co2nciss. que cio podem se 
bcnctktar com a inclusSo cm clamei comuna do cenino ocgutar, 
conforme Diretrizei Cwrkujarcs Naciossus, Lei de Dicctrizcs e Basc 
sis EJUCÇSO e demais kg 4(1cO corrc4t4., cunsnne abjeto do 
Editou de lxmxigibil(dsde de LicitacOn N 01142022. 
Valor do Coimnlo: RS 55000.00 (Cinquenta c cinco mil reais). 
Viidnciu: De IS (dercsuci) de Dczcinbro de 2022 sai 31 (trinta e 00) 
de Julho de 24123 

Dais do Controlo: Ib &aonscis) de Drzcmbro de 2022. 
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MUNtCIPK> DE lTisPEJ,RA D'OESTE- PR 
Extrato Contrato N 1  3418/2022 
Contratante: Munleipio do loNjura D'OCASO - P20. inicritio til 
CNPJ/MF sob o e 76.995.430-0001 -52. 
Coostutado: Central de Scviços Tecireis 	Mc, insi;dia no 
CNPJ/MFocdono' t(l.513.473/tlOOl .4(s. 

Objeto: Coniruto,5ss de cmpnao cspo.talizsdu as comcrciotinç5o de 
peças e ce1)'iCoç .k mEo de obra psra a substituição do M,i0,tulo do 
l.sjcçSo do veículo Fia; Ducato PLACA - AXZ-9633, pc,teoccSotc ao 
Departamento Municipal do Saúde do Município de ttapejsrs fl'Octc 
- PR, conforme ,slojeus do Edital de Dopaisua de Lieil,sc5n N 
0)9/2022. 

'le: tio CusoIc.00: RS 7.630,00 (Sete mil. teiçcentos e trinta reia). 
\'igdoci.i: De IS (dezesseis) de Dezembro de 2022 até 16 (dezoanoi.) 
de I'cvosviio de 2(123. 

do Contrato: 16 tdCocmeis) de Dccmbro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE' P0. 
C,na:o- Cosst,atpN 3419/2027 
C.ntrDISnle'.Munle$pio de Itapujaro DOai. - P0. inscrito O 
CNI'J/MF tob on' '6.955.4311`000I - 52. 
Cctotttado: Morcio Asidrc da SiNa Vjl3nv3 - EPP. 1maio no 
CNFI/MF sob o d' 27.502.80Q'lXlOI .67. 
Objoo: CQT$OIAÇOIa olu umpr000 coipcenlizada pai', o (uneicimc550 de 
O5Cr0o aliotenllcioos (deocco onIguselos) . scro.'rn oco-vides os cteimônis 
do Prcmis;Oo do Concurso de Luzes de NRISOI, a ser realizado cm 
parceria 0(107 3 ÃSSOCIÇSII Comercial e Enuprcsaeisl de kapcjara 
DOeste. P0, conforme objeto do Edital do Diapeeso do Licilaçdo N 
026/2022. 
Valor do Cunlreltl: OS 1.7200 (Hum mil. setecentos. e vinte 'raial. 
VigocociA: O. tO (drzm'ueio) .3, Drieinshmn de 20022 42.3 II: )dezete-ci,$) 
do l'eoar.ttro d.. 2023. 
Data do C'oeiratu: lO (deieos.cis) do Desembos de 2072. 

MLNbClP10 no ITAPF.JARA fl'OF.STE . P01 
01110150 Coo;r.cui 20" 242102022 
Conlr.olooic: município de lltpcjar3 DO-COO - €15. iracri,.) e 
CNPJ/MT sob o ie '6.99$.4300001 - 52. 
Cantial.islo: Boomctoi. 11onolutri de Cai Irdel - EPP conta nu CNPJ/OOIF 

b .ae'7).201.I114ll(011 .27. 
Oboa: ComorutSo 1e coopreus especiáilizada na Cottcrcializaç0o de 
02 )Jass( 'i'V SMARr% de coo mínimo £0 polcgodau, LED. 0000 
rcouluc2o no niloinsui l'u)l, escOl witiintegrado, o-mim moo mínimo dl 
oouco8o 1IDMI, SI USE, o 01 LAN (RJ4$), cano baoo, cubo-, cua1o:C 
'entoo,, cure h4one,l coo pootugudo, glu,Io.oLOçSo 1 CO s.'usu 220v i  com 
04001100 niüuesa do 12 (doze) .es..co. que será 0000510 cio pete'i.ç310 

sim concurso Natal de Luzes, 0000011 isatitathi pelo Dcpa,lummolo 
Municipal dc tnddetria e Cern&io aos parece-ia com a ACEI de 
tt.spojoa D'OcOle, Pmsranó. ,.-iaufunnc objeto do Edital de Dispenso de 
Licitnc3.. N' 071/2022 
V alor do Coou-ato: OS 5.399.00 (('(isco mil, lre,sooOeei e .00seicu e oito 
50503). 
Vlgdoocia: De 14 ldroceouoeool do Dezembros de 2022 até 16 (dcoceo.00io) 
J1 Fv'uervsrodo 2023 
Data do Contrato: 1 t ldcas.'ssci)l dc t)caor.ubro do 2022. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 804712022 

DECRETO N' 8047, de 16 de dezembro de 2022. 

Atualiza o valor da Unidade Fiscal do Município - 
UM. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando 
das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 
tendo em vista o Artigo 440 da Lei Complementar n° 028, de 
23.12.2009, e alteração dada pela Lei Complementar n° 042 de 
22.12.2014, 
DECRETA: 
Art. 10 - Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal do Município - 
UFM que passa a ser de 135,05 (cento e trinta e cinco reais e cinco 
centavos) para o exercício de 2023. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir de 01.01.2023, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identlflcador:0871481B 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 19/12/2022. Edição 2669 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 	 MELHOR OFERTA POR ITEM 
Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: 	ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Comissão de Licitação: 	PORTARIA N2 049, de 29 de dezembro de 2022. 
Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes 

JULIANO RIBEIRO 
ELAINE BORTOLOTTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ALINE MARI DOS SANTOS CAN OVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATTO 

1 - PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

76.995.455/0001-56, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, torna público, que fará 
realizar às xxh00 (xx) do dia xx de xxxx de 2023, no Prédio da Prefeitura, situado na Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida - PR, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DO TIPO 
MELHOR OFERTA POR ITEM, na forma da Lei Federal n 2  8.666/93 de 21 de junho de 1993 e a 
Lei Municipal n° 2.584 de 13 de maio de 2014, para a CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA 
PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM 
CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, relacionado no item 2 deste edital. 

1.2. Os envelopes contendo documentação e proposta deverão ser protocolados até às xxh00 
(xxx) do dia xx de xxxx de 2023, no Serviço de Protocolo e Expediente do Município, e serão 
abertos no dia xx de xxxx de 2023, após às xxh00 (xxxx). 

1.3. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela assinatura do TERMO DE RENÚNCIA, conforme modelo anexo VI, 

ou ainda, através da inserção e assinatura em ata, renunciando à interposição de recurso da 

fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos envelopes n 2  02, 

contendo a proposta de preço, das proponentes habilitadas. 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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1.4. Se no dia previsto não houver expediente no Município de Coronel Vivida, transfere-se à 

sessão de abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o 
mesmo horário. 

1.5. O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada por 

parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel 

Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 9  013- CEP 85550-000 - Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através 

do site www.coronelvivida.pr.gov.br , 

1.6. DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.6.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 52  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da concorrência pública, por 

qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser aduzida 

até às 17h do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública. 

1.6.2. A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 

17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

1,6.3, A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 

respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, se 

necessário, as providências fixadas na Lei n 9  8666/93. 

1.6.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.7. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.7.1, O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los por 

escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço indicado no 

preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.7.2. As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.hr  e passarão integrar o edital. 

1.7.3. O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 feiras, no horário compreendido 

das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

2— DO OBJETO, DO ESPAÇO E DO VALOR 

2.1. O presente certame tem por finalidade receber propostas para a CONCESSÃO DO DIREITO 
REAL ONEROSA PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ 
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FERRI, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, conforme condições e especificações estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

2.2. A concessão abrangerá 1.496,44 m 2  (mil quatrocentos e noventa e seis metros e quarenta 

e quatro centímetros quadrados), referente a obra construída no local, durante o prazo 

previsto neste processo. 

2.3. O valor total mínimo da licitação é de R$ 8.103,00 (oito mil cento e três reais), sendo o 
valor mínimo mensal de R$ 135,05 (cento e trinta e cinco reais e cinco centavos), mensais e 
sucessivas, corrigidas pela UFM (Unidade Fiscal Municipal). Conforme a alteração da Unidade 

Fiscal Municipal o valor mensal será alterado pelo percentual definido. 

2.4. Caso ocorra prorrogação do prazo de concessão, as parcelas serão devidas durante todo 

o período da prorrogação. 

2.5. Em caso de não pagamento por parte da CONCESSIONÁRIA, do valor total afixado na 

proposta, no prazo estabelecido no contrato, será revogada de pleno direito a concessão, e o 
licitante não poderá reclamar a devolução do valor já pago, ficando este montante nos cofres 

municipais e consequentemente em Dívida Ativa o restante do valor devido. 

2.6. Para fins de elaboração da proposta, deverão ser apresentados preços com duas casas 

após a vírgula. 

2.7. Caso a proposta seja apresentada em desacordo com o item acima referido, a comissão 

de licitação efetuará a correção aritmética, a qual constará em ata, para fim de apuração das 

propostas vencedoras. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação todos os interessados, pessoa jurídica, que 

atendam às exigências do presente edital. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III e IV do art. 87 da Lei Federal nQ 8.666/93. 

3.3. Não poderão participar sócio de empresa que esteja em processo de concordata ou 

falência. 

3,4. Não poderão participar da presente licitação cônjuge ou companheiro de algum dos 

participantes, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 
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3.5. Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham incompatibilidade 

negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, 

bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

3.6. Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

3.7. O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
https://serviCos.tce.pr.gov.br/tceDr/municioal/ail/Consultarlmoedjdos.asDx  e no sítio da 
Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcugy.bjL , 
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS INVÓLUCROS "01" e "02" E DA CARTA DE 
CR EDEN CIAM E NTO 

4.1. Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta, deverão ser protocolados preferencialmente em envelopes opacos 

(que não sejam transparentes), mantendo desta forma o sigilo dos documentos, conforme 
estabelecido no § 39 ,  Art. 39,  da Lei Federal n 9  8.666/93, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes 
dizeres: 

ENVELOPE N9 01 - Documentação para Habilitação 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

OBJETO: CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE 
O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE. 
Empresa: 
CN PJ: 
Município: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 

E-mail: 
Data da Abertura: xx de xxxx de 2023. 
Horário de Abertura: após as 09h 
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ENVELOPE N2  02 - Proposta 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2023 

OBJETO: CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE 
O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE. 
Empresa: 
CN PJ: 
Município: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: xx de xxxx de 2023. 

Horário de Abertura: após as 09h 

4.2. O proponente deverá entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 

como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

4.3. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência  Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

- 	 b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, recuerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01. 

c) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor, 

caso existam, ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada 
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da Junta Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação 
como proprietário e/ou sócio da empresa. 

d) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

5- DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1. O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

5.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

5.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

5.1.3. Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

5.1.4. Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (conforme modelo conforme Anexo III). 

b) Declaração formal de conhecimento do local, conforme modelo Anexo IV, assinada pela 

proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local, das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

OU Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

de Coronel Vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as 

condições ambientais e o local para a instalação da empresa relativos a esta licitação. 

(Modelo Anexo V). 
- A visita técnica será realizada no máximo até o dia xx/xx12023, em dias e horários 

de expediente desta Administração Públ:ca. 

II - A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Secretaria de Secretarii de 

Indústria, Comércio e Turismo de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-1992, com c Sr. 
Lindones Antonio Colferai e realizada pelo responsável da empresa. 

5.2. O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo VI) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação Pelo 

representante credenciado pelo licitante, caso ocorra à necessidade. 

5.3. Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regular i dade jurídic a,  
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas -. ME. ou 

Praça Angelo Mezzorno, s/0 - 95550-000 — Coronel Vivida - Paraná 
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Empresas de Pequeno Porte - EPP,em conformidade com a lei Complementar n. 2 123/0, 
de 1411212006: 

a) No caso de Microempresa - ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo III, diretamente o Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 9  01. Poderá também ser enviada 

dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames Jicitatórios, ficamobrigadasaapresentar toda a documentação exigida em editai  , 

inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já isenta das 

restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da 
regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 

prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5.4. Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 

90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 

diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

5.5. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 

o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. 

5.6. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração mediante conferência da cópia ç.om o original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão estar 

dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

5.7. Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 

certame, a habilitação do proponente estará condicionada a consultas a serem realizadas via 

Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

5.8. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser feita 

durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
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documentação (Envelope n 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

5.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

5.10. Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

6- DA PROPOSTA 

6.1. A proposta de preço - ENVELOPE "02", em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo 

licitante ou por seu representante legal, redigida em português e impressa, devendo seus 

valores estarem escritos de forma legível, sob pena de desclassificação, havendo divergência 

entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerá o por extenso, em pape! branco, de 

forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas em todos os campos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e no modelo de proposta anexo Vil 

deverá conter: 

a) o valor total proposto para o item que o proponente cotar. 
b) prazo de validade da proposta, que deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo. 
c) o valor total proposto para o item não poderá ser inferior àqueles constantes do valor 
mínimo previsto no item 2.3 deste edital, sob pena de desclassificação. 

7- DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS "01" E "02" 

7.1. Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

- 	licitantes e procedidas sua apreciação. 

7.2. Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 5 deste edital. 

7.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

7.3. Após a abertura dos envelopes n 2  01, a Comissão de Licitação apreciará a documentação 

dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na mesma sessão e/ou 

através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do município. 

7.4. A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos envelopes 

n9 02, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se realize na 
mesma sessão. 
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7.5. Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

7.6. Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

7.7. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste item, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

7.3. O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 8 

deste edital. 

7.9. Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 

7.10. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de proponente, desde que ocorrida 

no transcurso das sessões de recebimento e abertura dos invólucros, deverá 

obri gatoriamente, ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

7.11. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da propo-sta 

de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar 

reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o representante legal 

da proponente. 

8— DO CR!TÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as 

propostas pela ordem decrescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a 

proponente que apresentar a maior oferta por item em disputa. 

8.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato 

oúblico. 

8.3. Após a divuIação do julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em Lei, o 

Presidente da Comissão submeterá o processo à autoridade superior, para fins de 

homologação, revogação ou anulação desta licitação. 

Praça Angelo Mczzomo, s/n - 35550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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9— DOS RECURSOS 

9.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo 

109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II 	- Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

Ç 12A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" è "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas 'a' e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo 

a autoridade competente, motivadarnente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 0 recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 
§ 59 Nenhun prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem q e os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

9.2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no orá rio das 8h às 12h e das 13h às 11h. 

9.3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empesa, número do CNPJ, telefone, endeeo eletrônico peara 

Praça Angelo Mezzonio, s/n - 65550-000 - Coronel Vivida - Parará 
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contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 
endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

10— DO CONTRATO 

10.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções legais aplicáveis. 

10.1.1. A convocação para assinatura do contrato formalizar-se-á mediante notificação 

encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços), 

ou qualquer outro meio a critério do Município de Coronel Vivida. 

10.1.2. O prazopara assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificao aceito pelo Município de Coronel Vivida. 

10.1.3. A assinatura do contrato estará condicionada a apresentação do documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o contrato em nome da empresa. 

10.1.4. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do 

signatário para nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou 

contrato social:em vigor e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação 

do signatário. 

10.2. Em caso de recusa ou impossibilidade da licitante vencedora em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar à instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando a mesma não fizer 

a comprovação referida no item anterior, o Município de Coronel Vivida adotará as 

providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará as licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para contratar com a Administração, rio 

prazo previsto no dital e nas condições propostas pela primeira licitante convocada. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 

11.1. As obrigações do poder concedente estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência 

-- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. o 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

12.1. As obrigações da concessionária estão detalhadas rio item 5 do Termo de Reíerência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzorno, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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13- DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

14- PRAZOS E CONDIÇÕES DA CONCESSÃO 

14.1. As condições para o prazo e condições da concessão estão fixadas detalhadamente no 

tem O do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pe!os licitantes para a formulação das propostas. 

15- DA ANTICORRUPÇÃO 

15.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

16- DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão det31hadas no tem 13 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

17- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

17.1. As condições da garantia da execução do contrato estão detalhadas no item 11 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. As receitas decorrentes da concessão do objeto da presente licitação serão efetuada3 à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 04— SECRETAR'A MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Receita: 1311.02,01.01 - Concesso, Perrnisso/cesso Imóveis - Principal  

UG 	---j_6TUFONTE 	P/A 	- 	 DESCRIÇÃO -I  cÓDIGORFcEITAT 	NATUREZA 	I  
00 	04/01 	1045 	- 	 Concessão, 	Permissão/Cessão 	73 	 1311.02 0.1.01 

-- 1 	 imóveis - Principal 	 J 

19 -- DO INADJMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 

19.1. Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo descumprimento de 

quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar s seguintes 

sanções: 

Praça Angelo Mczzomo, s/n9 - 3550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- Multa equivalente a 100% sobre o valor da concessão; 

II 	—Advertência; 

III —Cancelamento da concessão; 

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

na forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 

19.2. Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, poderá cessar a 

concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 

- Paralisação das atividades econômicas da empresa rio Município, por mais de 03 

(três) meses, sem justificativa plausível; 

II - Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 

previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 

19.3. Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa para que 

ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias. 

19.4. Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá emitir parecer 

jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

19.5. No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as penalidades 

previstas no presente edital, podendo inclusive culminar com a suspensão dos benefícios e o 

cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 

20 - DAS DiSPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. É assegurado à municipalidade, através de seus representantes, o direito de fiscalização 

sobre o cumprimento dos deveres da concessionária durante o prazo do contrato. 

20.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições 

do presente Edital. 

20.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas 

ou quaisquer outros documentos. 

20.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da Comissão de licitações. 

20.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação não serão aceitos 

à licitação os participantes retardatários. 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Parar á  
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20.6. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula 

contratual por parte da empresa beneficiária, ou ainda por qualquer outro motivo previsto 

em contrato, a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá o prazo de 30 

(trinta) dias para devolver o imóvel ao município. 

20.7. A Concedente poderá considerar rescindido o contrato a qualquer tempo, no caso de 

descumprimento pela concessionária de qualquer cláusula. 

20.8. É proibida à Concessionária, sem prévia e expressa autorização do Município transferir, 

ceder, locar ou sublocar o imóvel objeto da concessão. 

20.8.1. A Concessionária poderá abrigar, no imóvel objeto de cessão, empresas parcerias 

ou coligadas, desde que autorizadas formalmente pelo Município. 

20.9. As edificações e os acréscimos patrimoniais que ocorrerem no imóvel e ria área 

concedida, autorizadas pelo Município, desde que atendidas às disposições legais, finda a 

concessão, incorporar-se-ão ao patrimônio do Município/Estado, sem direito à concssionria 

qualquer indenização. 

20.10, A Empresa vencedora desta Licitação poderá, para ocupação do imóvel objeto de 

cessão, constituir filial ou transferir sua matriz para o novo endereço. 

20.10.1. Caso seja necessário constituir nova empresa, a Concessionária deverá 

comunicar formalmente à Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo para que tenha a 

sua anuência expressa. 

20.11. Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 

direito a indenização. 

20.12. Reserva-se ao Licitador, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a 

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 

20.13. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade 

pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, 

respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada. 

20.14. Considerando o disposto no Art. 3 11  da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

Praça Angelo Mezzorno, s1n2 - 85550-000 -'Coronel Vivida - Para 
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- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando 

o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoM do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

20. 15. Deverá ser observado o disposto ne Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, o 

qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janiro de 

2012, para fins de imposto de Renda Retido ha Forite nas contratações de bens e na prestação 

de serviços realizadas pelo Município de CorneI Vivida/PR. 

20.16. Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, com renúncia de quaisquer outros, 

por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões oriundas 
desta licitação. 

2017. Esclarecimentos complementares poderão ser obtidos no Setor de Licitações, a Praça 

Ângelo Mezzorno, s/n - Centro - telefone (46) 3232-8300, no horário das 08h às 12h e das 

13h às 17h. 

20.18. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 —Termo de Referência 

Anexo II - Carta de credenciamento; 

Anexo III - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inc iso 
XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao 

art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP; 

Anexo V - Mode lo de declaração de conhecimento do local; 

Are.xo V - Atestado de Visita 

Anexo V! —Termo de renúncia; 

Anexo VII - Modelo de proposia; 

Anexo VIII - Minutado contrato; 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

.............................. ... .1.1 .. . 	 ..... à ~~ 
Juliano Ribeiro 

Presidente da omisso Permanente d& Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2  - 85550000— Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Concessão do direito real onerosa para administrar comercialmente o Termina!  

Rodoviário Luiz Ferri, em caráter de exclusividade, conforme condições e especificações 
abaixo: 

2. Justificativa: 

2.1. Por se tratar de imóvel público construído com a finalidade de proporcionar mobilidade 

aos passageiros que precisam se deslocar entre municípios, faz-se necessário a concessão do 

mesmo para que cumpra o objetivo a que foi edificado, proporcionando facilidade aos 

munícipes e também a viajantes que transitam em Coronel Vivida. 

3. Do Espaço a ser Cedido: 

3.1. A concessão abrangerá 1.496,44 m 2  (mil quatrocentos e noventa e seis metros quarenta 
e quatro centímetros quadrados), referente a obra construída no locai, durant o prazo 

previsto neste processo. 

4. Do Mobiliário: 

4.1. Será de responsabilidade da CONCESSIONÁRA, sem ônus para o PODER CON( EDFNTE o 

aquisição e instalação de parte do mobiliário, utensílios e equipamentos necessáros para o 
bom funcionamento do terminal rodoviário. 
:1.7, Se,ra de responsabilidade do PODER CONCEDENTE o fornecimento de pai te do robiliário 
e equipamentos, conforme relação a seguir: 

	

N' da 	Data de 	 T 

	

Placa 	Aqukiçãu 	
Descrição do Itcm 	

tem  

RODOVIÁRIA MUI1CLPAL COM AIEA DE 1.496,44 M2, EM ALVENARIA, ESQUADRIAS EM 

	

970203 	22/03/12 	ALUMINIO E VIDROS LAMINADOS, FORRO TEcrJIco ALV[OLAP, EM ALUMI'IO E COBERTURA 	.371.252,39 

EMTLLHA FIBROCIMFJTO 61VIM, SEM AMIANTO E ESTRUTURA METAI.ICA. 

	

0110696 	05/0/15 	42MARCACEEPArAR0DÜv1RIAMU\RJ°fl  

BALCÃO COM 2 PORTAS, 1 GAVETA, REVES IDO EM MELANINA NA COR BEGE (ENTRADA D 1 

	

01,i0607 	05/OS/Ir 	
BANHEIROS) RODOVIARIA MUNICIPAL 

	14r(,0 0C 

	

01.10709 	05/08/15 	
BAI CAO 1,50 X 56 '<80, REVESTIDO EM MELANNANA COR REGE, 1 GAVETA, SUPORTE PARA ) 	800 00 
CPU - RODOViARIA MIJNICIPAL 	 1 

	

0110710 	0502I1 	BALCAO 2,00 X 56 '<80, REVESTIDO EM MELANINA NA COR BEGE, 1GAVETA, SUPORTE PARA 1 	00 
CPI) - RODOVIARI, MUNICIPAL  

	

01.10711 	0510C115 	
T - O27SXS6 X 80'< RF\.'ESTIDO E1 MELt,NtIjANACOrBEGE, 4 GAVETAS ?GAvETOE I f 

1 	 SUPORTE PAIA CPU - RorOJIARIA MUNICIPAL 

CADEIRA GIPTORIA ESTOFADA COM BRAÇO, EM TECIDO NA COR V[RMELH MARCA 

	

01 107 5 	05/08/15 	 150,3 

	

• 	 CAV.ALETI - RODOVIARiA MUNICIPAL  

CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES, SU°ORtE E ASSENTO E ENCOSTO EM 

	

01.13280 	20/02/20 
POLIPROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 

.. 	 . 	 ,  
ASSNTO E ENCOSTO MFTALICOS NA COR P i.TO, -'ARA TERMINAL ,ODOVIARIO LU 

LRMARCAREPLME.  
• CADEIRA LONGARINA COM 	LUSAF- ES, SUPORTE E ASSENTO E ENCOSTO LF 	 •. 

	

01.1326,1 1 20/02/20 	POLIPROPILENO COM FUROS PARA V[NnLAÇÃO CORPORAL DO 

Praça Angeo Mez:orno, s/ri - 25550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ASSENTO E ENCOSTO METALICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVLR!O LUIZ 

FERRI. MARCA FEALME. 

CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

01.13282 23/02/20 

PO 

 LIPROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 

ASSENTO E ENCOSTO METALICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ 
15,90 

FERRI. MARCA REALME. 

CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13283 20/02/20 315,9() 

ASSENTO E ENCOSTO METÁLICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ 

FERRI. MARCA REALME. 

CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

01.13284 20/02/20 
POLIPROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 

315,90 
ASSENTO E ENCOSTO METÁLICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RCDOVIARIO LUIZ 

FERRI. MARCA REALME. 

CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	F!vI 

01.13285 20/02/20 
POLIPROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL [10 USUÁRIO, SUPORTE E- 
 315,93 

ASSENTO E ENCOSTO METÁLICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIARIO LUIZ 

FERRI. MARCA REALME. 

CADEIRA 	LONGARiNA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13286 20/02/20 315,90 

ASSENTO E ENCOSTO METÁLICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ 

FERRI. MARCA REALME. 

CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILF.NO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13287 20/02/20 

ASSENTO E ENCOSTO METÁLICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ 
315,90 

FERRI. MARCA REALME. 

CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOS lO 	EM 

POLI PROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13288 20/02/20 

ASSENTO E ENCOSTO METALICCS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ 
315,90 

FERRI. MARCA REALME. 

1 CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPIL[NO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13289 	2C/02/20 315,90 

ASSENTO E ENCOSTO METALICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIARIO lIJIZ 

FERRI. MARCA REALME, 

S. 	Das Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

5.1. A empresa CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os requisitos previstos na Lei rvlun!clpal 
2.568/2014, bem como os seguintes: 
1. 	Operar e manter, na forma e prazo previstos neste processo, o Termina! Rodoviário Luiz 
Ferri, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato de Concessão. 
II. Manter em da o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão. Realizar a 

limpeza, reparo, conservação de todos os bens (TV, balcões, longririas, cadeira giratória e 
armários), sempre que necessário. 

III. Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 
dos serviços ora concedidos. 
IV. Cobrar dos usuários pelos serviços prestados, nos termos do contrato de concesso. 
V. Fica obrigatória a permanência de taxistas nas dependências do Termina! Rodoviário, nos 
termos da autorização do Poder Concedente, de acordo com o plantão estabelecido por 

Decreto Municipal, assim como mural ou quadro com os telefones dcs taxistas de planto. 

VI. Realizar a limpeza do saguão e dos banheiros, realizar reparos, benfeitorias, segurança do 
!ocal e conservaço do Terminal Rodoviário que se fizerem necessárias, de acordo coin as 

determinações do Poder Concedente. 
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	U 
a) Todas as responsabilidades previstas no subftem anterior deverão estar sob a 

au'corização e acompanhamento da Administração sem qualquer ônus ao Poder 
Concedente. 

VII. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 
construção com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 

identidade visual do TERMINAL sem autorização expressa do Município de edificações que se 
destinem a apoiar as atividades operacionais e comerciais da CONCESSIONÁRIA. 

VIII. A área destinada ao Restaurante, conforme projeto do Terminal Rodoviário, caso o 
poder concedente vier utilizá-la para instalações de órgãos públicos, não terá cobrança de 
aluguel por parte da CONCESSIONÁRIA. 
IX. A administração do Terminal Rodoviário l.tjiz Ferri implicará na responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA em garantir o seu eficaz funcionamento, inclusive a segurança dos usuários, 
segundo as normas e critérios a serem expedidos pelo Poder Executivo, incumbindo, ainda a 

CONCESSIONÁRIA a responsabilidade pelos empregados que vierem a operar o termina .:  
Rodoviário Luiz Ferri, bem como pelo pagamento dos tributos que venham a incidir so re as 
suas atividades, além das incumbências e encargos. 
X. A exploração comercial dó Terminal Rodoviário Luiz Ferri será executada pela 
CONCESSIONÁRIA através de locações comerciais, em geral de estabelecimentos que vierem 
a se instalar no local, dê cobrança de tarifa de prestação de serviços de despacnios e 
recebimentos de encomendas, guarda-volumes, agências de passagens, estacionamento de 

veículos particulares, propaganda e divulgação de mensagens publicitárias escrita ou falada 

no recinto ou dependências dos terminais e de todas as demais atividades compatíveis com 
as finalidades do Terminal Rodoviário. 

5.2. É obrigatório a apresentação para o poder concedente das cópias dàs contratos de 
locação firmados pela CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação vigente. 
5.3. A política tarifária será estabelecida mediante Decreto do Executivo, dentro dos valores 
módicos praticados no mercado. 

5.4. O valor cobrado pela taxa de embarque será definido pelo poder concedente, através de 

Decreto Municipal. O valor arrecadado deverá ser depositado para a CONCESSIONÁRIA. O 

depósito deverá ser feito pelas Empresas que comercializam passagens no 'íerininal 

Rodoviário Luiz Ferri, sendo que as in_smas deverão exigir um relatório mensal das empresas. 
S.S. A concessão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 
usuários, conforme estabelecido nas normas pertinentes e no respectivo contrato de 
concessão. 

5.6. A CONCESSIONÁRIA tem o deter de respeitar o direito dos usuários, nos seguintes 

termos: 

1. 	Receber e prestar informações de interesses individuais ou coletivos; 

II 	Observadas as normas do contrato de concessão e da legislação aplicável. 
III. Comunicar às autoridades com,etentes os atos ilícitos praticados pela CONCESSIONÁRIA 

na prestação dos serviços. 
IV. Contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos, através dos quais 
lhc-s são prestados os serviços. 
5.7. A Concessão será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e risco sem q'aqier 

aporte financeiro por parte do PoderPúbIico As despesas com IPTU, água, energia dêtri e 

P,aça ArIo Mezzomo, s 1 n2 - 35550-000 - CoronI Vivida - Paan 
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demais taxas necessãrias para o funcionamento do Terminal Rodoviáric Lu!z Ferri, são de 

responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA, 
5.8. Realizar atividades operaciorais como a orientação da circulação de passageiros, de 
veículos e bagagens nas dependências do Terminal, do estacionamento de veículos, do 

controle das plataformas, embarque e desembarque, visando garantir a regularidade e 

segurança da operação. 

5.9. Não será permitida a ameaça de interrupção, nem a solução de continuidade ou a 

deficiência grave, por ocasião da prestação dos serviços. 

5.10. A CONCESS!ONÁRIA deverá prestar um serviço adequado ao pleno atendimento dos 
usuários. 

5.10.1. Entende-se por serviço'adequado,'aquele que satisfaz as condições de reCularidade, 
higiene, continuidade, eficiência, seguranç, a,tuaidade, generalidade, peno atendimento as 

necessidades dos deficientes, cortesia na si'ía prestação e modicidade das tarifas. Atualidade 

compreende a modrnidade das técnicas, dos equipamentos, do sistema de info.rmatizcção e 

controle de receitas despesas, das instalações e a sua conservação, bem como sua melhoria 

e expansão. 

5.11. Deverá providenciar serviço de monitoramento a distância 24 horas para o Terrnind 
Rodoviário. 

5.12. Compromete-se a CONCESSIONÁRIA, em garantir durante a vigência do Contrato, sua 

utilização a que foi proposta, garantindo o bom uso pacífico do imóvel, e devolvê-lo quando 

no encerramento dá Contrato nas condições semelhantes a que recebeu. 

6. Das Obrigações do Poder Concedente: 
6.1. Regular o servç concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação. 
6.2. Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei. 
6.3. Extinguir a coicessào, nos casos previstos na lei, nas normas pertinentes e na iornia 
prevista no contrao 

6.'1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cáusulas 

contratuais da conc ssão. 

6.5. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 
dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas. 

6.6. Realizar a Manutenção do Elevador do Terrnina rodoviário. 

6.7. O projeto de pr venção de incêndio do Terminal Rodoviário. 
6.8. Desocupar a área de depósito hoje utilizada pela Administração Municipal, caso a 
CONCESSIONÁRIA vi r a locar o espaço. 

6.9. O ajardinamento da área externa cedida bem como a sua manutenção será realizado pelo 

PODER CONCEDNÍ 

6.10. Os extintbre de incêndio necessários serão de responsabilidade de Município de 

Coronel Vivida, sem custos a CONCESSIONÁRIA, devendo ser trocados dentro do prazo de 

validade. 

7. Da Qualificação Técnica: 
7.1. Atestado de visita técnica, expedido pelo licitador ou Declaração formal de conhecimento 

do local, assinado pelo representante legal ou procurador, comprovando que a licitante por 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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intermédio do( ) seu(s) responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias. 	1 

7.2. A vistoria deverá ser previamente agendada junto Secretaria de Indústria Comércio e 

Turismo do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46)3232-1992, com antecedência 

mínima de 72 (setenta e duas) horas, de segunda à sexta-feira, das 08h30 às 11h30 e das 14h 
às 16h30. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

CONCESSIONÁRIA com outrem, a cessão ou transferência, total OU parcial, bern como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Poder Concedente. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 
idoneidade, exigidgs da CONCESSIONÁRIA na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada 9ualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelocumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato. 

9. Prazo e Condições da Concessão: 

9.1. Após a homologação, a Administração convocará o vencedor para celebrar o Contrato 
com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.2. O prazo desta concessão será por 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante acordo entre as partes. 

9.3. Ao cessar a concessão, seja por termo do Contrato ou por violação de cláusula contratual 

por parte da empresa CONCESSIONÁRIA, ou ainda por qualquer outro motivo previsto em 

Contrato, a CONCESSIONÁRIA será notificada da rescisão do Contrato, e terá o prazo de CO 

(sessenta) dias para devolver o imóvel ao município. 

10. Do Valor e do Pagamento: 
10.1. O valor total mínimo da licitação é de R$ 8.103,00 (oito mil cento e três reais), sendo 
o valor mínimo mensal de R$ 135,05 (cento e trinta e cinco reais e cinco centavos), mensais e 

sucessivas, corrigidas pela UFM (Unidade Fiscal Municipal). Conforme a alteração da Unidade 

Fiscal Municipal o valor mensal será alterado pelo percentual definido. 

10.2. Caso ocorra prorrogação do prazo de concessão, as parcelas serão devidas durante 

todo o período da prorrogação. 
10.3. Em caso de no pagamento por parte da CONCESSIONÁRIA, do valor total afixado na 
proposta, no prazo estabelecido no contrato, será revogada de pleno direito a concessão, e o 
licitante não poderá reclamar a devolução do valor já pago, ficando este montante rios cofres 

municipais e consequentemente em Dívida Ativa o restante do valor devido. 
10.4. Do valor mínimo da Licitação: No processo Licitatório de 2018 foi estabelecido o valor 

de R$ 18.000,00 para a Cessão do imóvel pelo prazo de 60 meses. Este valor foi justificado 

alegando inviabilidade econômica, pois até aquela data já tinham ocorridas duas rescisões. 
Passados 60 meses a Cessionária no conseguiu cumprir o compromisso com o Município, 
comprovando inviabilidade. Desta forma estabelece-se o valor mínimo de uma UFM para 
poder viabilizar interessados, considerando ainda que o Terminal Rodoviário foi construído 
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em local isolado na intenção de que a região se desenvolvesse, o que não aconteceu até esta 

data, sendo uma edificação de grande porte, de alto custo com manutenção e limpeza e 
continua inviável economicamente. 

11. Da Garantia de Execução: 

11.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do Contrato, nos moldes do art. 56 da 
Lei n2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do Contrato e por 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do Contrato. 
11.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Poder Concedente, contados da assinatura ao contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá 
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, 
seguro-garantia ou fiança bancária. 
1. 	A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento). 
li. 	O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o Poder Concedente a promover a 

resciso do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
confome dispõem os incisos 1 e li do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

11.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período da 90 dias após o término da vigência contratual. 

11.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
1. 	Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato edo não adirnpieriiento 
das demais obrigações nele previstas; 
II. Prejuízos diretos causados à. Administração decorrentes de culpa ou dolo Jurnte a 
execução do Contrato; 
III. Multas moratórias e punitivas aplicadas peio Poder Concedente à CONCESSIONÁRIA; 
IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela CONCESSIONÁRIA, quando couber. 

11.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONCESSIONÁRIA, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal. 

11.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo w027 do Código Civil. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parârrietios utilizados 
quando da Concessão. 

11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
11.10. Será considerada extinta a garantia: 

1. 	Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garanti2, acompanhada de declaração da 
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CONCESSIONÁRIA, mediante termo circunstanciado, de que a CONCESSIONÁRIA cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 
II. 	No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, caso o Poder 

Concedente não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliadb, nos 
termos da comunicação. 

11.11. A CONCESSIONÁRIA autoriza o Poder Competente a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista neste Termo de Referência. 
11.12. A garantia da cdntratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 

a garantia será utiliza  para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 
repercussões previdericirias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 82,  VI do 
Decreto n2 9.507, de 20.8, observada a legislação que rege a matéria. 

11.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 
11.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o Poder 

Concedente poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto ao 

trabalhadores vinculados ao Contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços. 

12. Da Anticorrupção: 
12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei FederBi n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus preoostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Gestor e Fiscal: 
13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal( is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 9  
7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 
13.2. A Administração indica corno gestor do Contrato, o Secretário de Industria, Comércio 

e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584/21, 

13.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, da Secretaria de Indústria, Comércio 
e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto Municipal n 2  7.818. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Lindones Antonio Colferai 
	

Paulo Roque Marin 

Secretário de Indústria, Comércio 
	

Secretaria de Indústria, Comércio 

e Turismo 	 e Turismo 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de novembro de 2023. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023 

CARTA DE CREDENCIAMENTO - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 	portador(a) da 
Cédula de Identidade sob n° 	e CPF sob n° 

a participar do procedimento licitatório n 2  xx/2023, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA, instaurado por este Município. 

Na qualidade de representante legal do Sr(a).  

portador(a) da Cédula de Identidade sob ri* 	e CPF sob n° 

outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o 

de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

Local e data. _ 	de 
	

de 2023. 

Nome e Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 17, SUBITEM 17.14 DESTE EDITAL. 
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Fone: (46) 3232-8300 - -maiI: 1cit2cao@coronelvivida.pr .g4.;'.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTÁDO DO PARANÁ 

ANEXO ii! 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n 2  
, com endereço na Rua 	n______ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone (_) _____- 
- 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n2 	e RG n 2  

DECLARA expressamepte que: 

- Até a presente data inexislem fatos supei'ienientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente de obrigatoriedade de declarar ocorrências 

postèrores. 

li - Não foi decla.rad3 inidôr.a por neihum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder p3biico. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art, 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e cie empregados, servidor ou dirigeite de 

órgão ou entidade contratante ou resporvei pela iicitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n .666, de 21 de junho de 1993. 

VI -• Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar 0 123/06, a empresa se enquadra nà 

situação de rnJcroempresa ou em_presa de pequno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em-qualquer das hipóteses de cxliiãn relacionadas no art. 3 da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Asinatura do Representante Legal, 

Praça Angelo Me7.zom, sÍn - 85550-009 - Coronel Vivida - Pa.aná 

Fone: (46 ) 3232-83t0 - 2-mali:!;citacao@,;oroncivívida.pr.gov.1.r 
áa 26 de 
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MUNtCÍÍ'IO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 xx/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comiss$ de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A 	mpresa ........................................ .....DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tomando 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 
	

de 2023. 

Nome e Assinatura do representante 

legal da empresa proponente 

Praça Angeio Meuomo, s/n? - 855C-000 -. Coronel Vivida - P.raná 

Fone: (46) 321 32•8300 - e-rnaik hcitccao@coronelvivida.pr.gov.br  
Pái;i 2? de 3( 
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E CORONEL VIVIDA - F.TADO DO PARANÁ MUNICÍPIO 

ANEXO  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2023 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local) 

	

Atesto para 	os 	devido's fins 	de 	direito que a empresi 

CNPJ n 2  

vistoriou em 	1 	/ 	as dependências licitadas bem como todo o espaço, o qua 

será cedido em concessão, objeto desta licitação, estando inteirados das condições físicas 

do grau de complexidade existente, no cabendo posteriormente, qualquer alegação de 

desconhecimento ou acréscimo no preço por falta de informação. 

Coronel Vivida, 	de 
	

de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário do Município) 

(nrne e assinatura do proprietário ou represe* ntante legal da empresa) 

(apresentar em papel timbrado do Município). 

Praça AngeL Menomo, s/n 85553-12-0 - Coronel Vivida - Pirará 

Fone: (46) 322-33C0 - e-rni: Itaao@coronelvivida.pr.ov.hr  
P'ii' 23 .If! 
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MUNICÍPIO L)E CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2023 

TERMO DE RENÚNCIA - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊrCI 
PÚBLICA, n 9  xx/2023, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as pena 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a pi -oponente qu 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que ju!gou o 

documentos de habilitação, RENUNC!ANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso d 

fase hbilitatória e ao prazo respectivo , e concordando, em consequência, com o curso d 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

Local e data. 	 1 	 de 	 de 2023. 

Nome e Assinatura do representznte ega! 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezom, s/:1 - 855O-NO - Cwcnel Vivida - Parará 

Fone: (46) 322-83)0 - (-m al: 
P.gV'.a .9 de 3 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2023 

MODELO DE PROPOSTA 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Assunto: Concessão de Uso de móvel do Município. 

A empresa (razão social), sediada 	à 	RUa (Av.) 	-, n_, complernentc 

Bairro - , na Cidade de, Estado de 	CEP n 2 	inscrita no CNPJ sob o n9 

_______ por meio de seu representante legal infra-assinado, vem requerer a Concessão de Us 

de Imóvel pertencente ao Município de Coronel Vivida. 

Valor Mínimo 1 Valor Mínimo 	Valor Total 

Item 	Descrição 	 total R$ 	Mensal proposto Proposto R$ 

R$  

CONCESSÃO DO DIREITO REAL CNERIJSA PARA 

ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL  
01 	

RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE 	
8 10300 

 

EXCLUSIVIDADE  

1 - O valor total de nossa proposta de preços para o item indicado acima é de R 

2 - O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do recebiment 

das propostas pela Comissão de Licitação. 

3•• Concordamos com todas as condições previstas nas cláusulas do Edital de licitarão e seus 

anexos e modelos. 

Atenciosamente. 

Nome Completo: xxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxx 

RG: xxxxxx 

CPF: xxxxxxxx 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Pararia  

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail; Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Pgii 30 de 38 
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ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO N2  XX/2023 
	

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 9  xx/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na cidade di 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, neste at 

representada pelo seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, ao fim assinado, doravante designada CONCEDENTE di 

um lado, e , pessoa , portador (a) do RG n 9  __ e di 

CPF n  com sede na Rua , n 9   na cidade de _____, Estado , comi 

CONCESSIONÁRIA, tendo certa e ajustada a concessão de uso de imóvel, objeto da 

Concorrência Pública n2 XX/2023, conforme abaixo descrito, que independente da sua  

transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei Federal n 

3.666/93, Lei Municipal n 2  2.584/2014, Código do Consumidor, e demais legislaçã 

pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS/LEGALIDADE: 

O presente contrato originado do processo n° XX/2023, Concorrência Pública n° XX/2023 

reger-se-á pelos preceitos de direito público e em especial pela Lei Federai n 2  8.666/93 e sua 

alterações, demais legislação pertinente e pela proposta da CONCESSIONÁRIA, onde dec!ar 

conhecer todas essas normas e concorda sujeftar-se às estipulações, sistema de pen&idade 

e demais regras delas decorrentes, mesmo que não expressamente transcritas no present€ 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE 

- 	TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE. 

CLÁUSULA TERCEIRA— PRAZOS E VALORES 
Prafo primeiro: O prazo desta concessão será de até 60 (sessenta) meses, de xx de xxx 

de 2023 a xx de xxxxx de 2028. 

Parágrafo segundo: O valor total da presente licitação é de R$ XXXXX (XXXXXXX), dividido en 
60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e sucessivas, corrigidas pela UFM (Unidade Fisca 
Municipal). Conforme a alteração da Unidade Fiscal Municipal o valor mensal será alteradc 

pelo percentual definido. 

arágrafo terceiro: Caso ocorra prorrogação do praio de concessão, as parcelas serão devidas 

durante todo o período da prorrogação. 

arágrafo_quarto: Em caso de não pagamento por parte da CONCESSIONÁRIA, do valor xota 
fixado na proposta, no prazo estabelecido no contrato, será revogada de pleno direlto 
orcessão, e o licitante não poder reclamar a devolução do valor já pago, ficando esi 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 8S50-000 - Coronel Vivida - Paraná  

Fone: (46) 3232-13309-err.iiI: Iictcaoorondvivid.pr.gov.br  
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iontante nos cofres municipais e consequentemente em Dívida Ativa o restante do vaor 

evido. 

LÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

s receitas decorrentes da concessão do objeto da presente licitação serão efetuadas à conta 

os recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 	 J 

ÔRGÃO:O4—SECRETAR MUNICIPAL LFAZENDA  

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Receita: 1311.02.0.1.01 - Concessão, Perrniso/Cesso imóveis - Principal 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 CÓDIGO RECEITA 	NATUREZA 	1 

04/01 1045 

	

	 73 	 311.02. 

Imóveis -- Principal 

:LÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
Parágrafo primeiro: A empresa CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os requisitos previstos ria 

Lei Municipal n° 2.568/2014, bem como os seguintes: 

1 Op.erar e manter, na forma e prazo previstos neste processo, o Terminal Rodoviário 	 iii  
erri, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato de concessão. 

• Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão. Realizara limpeza, 

reparo, conservação de todos os bens (TV, balcões, longarinas, cadeira giratória e armários), 

sempre que necessário. 

111. Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

oncedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integ -antes 
os serviços ora concedidos. 

IV. Cobrar dos usuários pelos serviços prestados, nos termos do contrato de concssão. 

V. Fica obrigatória a permanência de taxistas nas dependências do Terminal Rodoviário, no 
lermos da autorização do Poder Concedente, de acordo com o plantão estabelecido por 
1 ecreto  Municipal, assim como mural ou quadro com os telefones dos taxistas de plantão.  

1. Realizar a limpeza do saguão e dos banheiros, realizar reparos, benfeitorias, segurança d 

1 )cal e conservação do Terminal Rodoviário que se fizerem necessárias, de acordo con. á 
eterminações do Poder Concedente. 

VIII. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a autcriaç 

acompanhamento da Administração sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 

VIII. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área & 

construção com acréscimos em projeção de construção que assim descaracteriem 

i Jentidade visual do TERMINAL sem autorização expressa do Município de edificações ou s 
destinem a apoiar as atividades operacionais e comerciais da CONCESSIONÁRIA. 

1<. A área destinada ao Restaurante, conforme projeto do Terminal Rodoviário, caso o poder 
oncedente vier utilizá-la para instalações de órgãos públicos, não terá cobrança de aiuguel 

por parte da CONCESSIONÁRIA. 
X. A administração do Terminal Rodoviário Luiz Ferri implicará na responsabilidade & 
CONCESSIONÁRIA em garantir o seu eficaz funcionamento, inclusive a segurança dos usucá. r los 
segundo as liormas e critérios a serem expedidos pelo Poder Executivo, incumbindo, ainda 
1 ONCESSEONÁRIA a responsabilidade p&os empregados que vierem a operar o Termina 

Praça Angelo Mezzorno, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-3300 - e-mail: IicicaocoroneMvda.pr.gov.hr  
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Rodoviário Luiz Ferri, bem como pelo pagamento dos tributos que venham a incidir sobre a 

suas atividades, além das incumbências e encargos. 
XI. A exploração comercial do Terminal Rodoviário Luiz Ferri será executada pela 
CONCESSIONÁRIA através de locações comerciais, em geral de estabelecimentos que vierem 

a se instalar no local, de cobrança de tarifa de prestação de serviços de despachos 
recebimentos de encomendas, guarda-volumes, agências de passagens, estaciona merito de 

veículos particulares, propaganda e divulgação de mensagens publicitárias escrita ou falda 

no recinto ou dependências dos terminais e de todas as demais atividades compatíveis com 
as finalidades do Terminal Rodoviário. 
Parágrafo segundo: É obrigatório a apresentação para o poder concedente das cópias dos 

contratos de locação firmados pela CONCESS!ONÁRIA, nos termos da legislação vigente. 
Parágrafo terceiro: A política tarifária será estabelecida mediante Decreto do Execuivo, 
dentro dos valores módicos praticados no mercado. 

Parágrafo quarto: O valor cobrado pela taxa de embarque será definido pe!o pode 

concedente, através de Decreto Municipal. O valor arrecadado deverá ser depositado para 

CONCESSIONÁRIA. O depósito deverá ser feito pelas empresas que comercializam passa er 
no Terminal Rodoviário Luiz Ferri, sendo que as mesmas deverão exigir um relatório me risa.  
das empresas. 
Parágrafo quinto: A concessão pressupõe a prestação de serviço adequado ao p1 n 
atendimento dos usuários, conforme estabelecido nas normas pertinentes e no respec iv 
contrato de concessão. 

Parágrafo sexto: A CONCESSIONÁRIA tem o dever de respeitar o direito dos usuários, r o 
seguintes termos: 

1. Receber e prestar informações de interesses individuais ou coletivos; 
II. Observadas as normas do contrato de concessão e da legislação aplicável. 
III. Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela CONCESSIONÁRIA 
na prestação dos serviços. 
IV. Contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos, através dos qiais 
lhes são prestados os serviços. 

Parágrafo sétimo: A Concessão será executada pe!a CONCESSIONÁRIA, por sua conta e risco 

sem qualquer aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas com IPTU, água 
energia elétrica e demais taxas necessárias para o funcionamento do Termina Rodoviáro Lui 

Ferri, são de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA. 
Parágrafo oitavo: Realizar atividades operacionais como a orientação da circulação 
passageiros, de veículos e bagagens nas dependências do Terminal, do estacíonamentc 1 

veículos, do controle das plataformas, embarque e desembarque, visando garant r 

regularidade e segurança da operação. 

Parágrafo nono: Não será permitida a ameaça de interrupção, nem a solução de continuidade 
ou a deficiência grave, por ocasião da prestação dos serviços. 

Parágrafo décimo: A CONCESSIONÁRIA deverá prestar um serviço adequado ao pleno 
atendimento dos usuários. 
1. Entende-se por serviço adequado, aquele que satisfaz as condições de regularidade, higi 'ne 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, pleno atendimento as 
necessidades dos deficientes, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. Atualidade 

compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos, do sistema de informatiç o e 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Parani 

Fone: (46) 3232-8300 - e-maiI licitacaocoronelvlvlda.pr.gov.br  
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controle de receitas e despesas, das instalações e a sua conservação, bem como sua rn&h 

e expansão. 

Parágrafo décimo primeiro: Deverá providenciar serviço de monitoramento a distância 24 

horas para o Terminal Rodoviário. 

Parágrafo décimo segundo: Compromete-se a CONCESSIONÁRIA, em garantir durani 
vigência do Contrato, sua utilização a que foi proposta, garantindo o bom uso pacíficc do 
imóvel, e devolvê-lo quando no encerramento do Contrato nas condições semelhantes a iue 
recebeu. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 

Parágrafo primeiro: Regular o serviço concedido e fisca!izar permanentemente a sua 
prestação. 

Pajrafo segundo: Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em 1 i. 

Parágrafo terceiro: Extinguir a concessão, nos casos previstos na iei, nas normas pertinentes 
e na forma prevista no contrato. 

Parágrafo quarto: Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço é as 
cláusulas contratuais da concessão. 

Parágrafo quinto: Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queix s e 

reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências 
tomadas. 
Pará grafo sexto: Realizar a Manutenção do Elevador do Terminal rodoviário. 
Parágrafo sétimo: O projeto de prevenção de incêndio do Terminal Rodoviário. 

Parágrafo oitavo: Desocupar a área de depósito hoje utilizada pela Administração Municipal, 
caso a CONCESSIONÁRIA vier a locar o espaço. 

Parágrafo nono: O ajardinamento da áréa externa cedida bem como a sua manutenção erá 
realizado pelo PODER CONCEDENTE. 

Parágrafo décimo: Os extintores de incêndio necessários serão de responsabilidade de 

Município de Coronel Vivida, sem custos a CONCESSIONÁRIA, devendo ser trocados dentro do 
prazo de validade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parág rafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objet, a 

associação da CONCESSIONÁRIA com outrem, a cessão cu transferência, total ou parc!al, 1 em 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do PC der 

Concedente. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 1c 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os dccur1iei tos 

omprobatórios de idoneidade, exigidos da CONCESSIONÁRIA na fase de habilitação. 

arágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses metro, a Detentora permanecerá 

olidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrz to. 

:LÁusuLA OITAVA - PRAZOS E CONDIÇÕES DA CONCESSÃO 

parágrafoprimeiro: Após a homologação, a Administração convocará o vencedor ara 
;elebrar o Contrato com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-ma'l: Iicitacaocoroneh.ivida.pr.qov.br  
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Èarágrafo segundo: O prazo desta concessão será por 05 (cinco) anos, podndo ser 

prorrogado por igual período, mediante acordo entre as partes. 

a,-ágrafo terceiro: Ao cessar a concessão, seja por termo do Contrato ou por violação de 

cláusula contratual por parte da empresa CONCESSIONÁRIA, ou ainda por qualquer outro 
motivo previsto em Contrato, a CONCESSIONÁRIA será notificada da rescisão do Contrato, e 

terá o prazo de 60 (sessenta) dias para devolver o imóvel ao município. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: O adjudicatário prestará garantia de execução do Contrato, nos moldei-

do art. 56 da Lei n9 8.666, de 1993, corn validade durante a execução do Contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do Contrato. 
Parágrafo segundo: No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

c ritério do Poder Concedente, contados da assinatura do contrato, a CONCESSIONÁRIA 

deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

iinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária. 

1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valo total do contrato por dia de atraso, até 

o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o Poder Concedente a promover a 

r escisão do Contrato por de--cumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusu!as, 

onforme dispõem os incisos 1 e li do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

Pa r ágrafo_terceiro: A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratuai. 

~aLÉ ruo quarto: A garantia asegurará, qualquer que seja a modalidade escoiNda, o 

pagamento de: 

1 Prejuízos advindos do não cumprirneno do objeto do contrato e do não adimpiemento das 

emais obrigações nele previstas; 

1. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou doio durante a 

xecLlção do Contrato; 

11. Mu!tas moratórias e punitivas aplcdas po Poder Concedente à CO4CESSlONÁRlA; 

li. Obrigações trabalhistas e previdenciras de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adirnpidas pela CONCESSIONÁRIA, quando couber. 

Parágrafo cl 	A modalidade seguro-garantia somente será aceita s .o contémolar todos os 

ventos indicados no item anterior, observada a egislaço que rege a matéria. 

arágrfp_sQ: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONCESSIONÁRiP, 
1 rn conta es ecífica na Caixa Ecoômica Feder a l. 

ará,fo_stirno: No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa rer úncia do fiador aos benefícios ao artigo 827 do Código CiviL 

arágrafooi avo: No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogaçãú de sus vigência, 
garantia deverá ser ajustada à nova sÍtu3ço ou renovada, seguindo os mernos parâmetros 

1JtiIi7ados qLando da Concessão. 

Praça Angelo Me7lornO, s I2 - 8550-00 - Coronel Vivida - Patan á.  
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Pará g rafo nono: Se o vaIo da garantia for utilizado total ou parcialmente ern pagamento de 

qualquer obrigação, a CO CESSIONÁRIA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

náximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

arágrafo décimo: Será co isiderada extinta a garantia: 

1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depoitadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

:ONCESSIONÁ[UA, mediante termo circunstanciado, de que a CONCESSIONÁRIA cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

I. No prazo de 90(novei ta) dias após o término da vigência do Contrato, caso o Poder 

oncedente não cQmuniq ie a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

Parágrafo décimo primeir o : A CONCESSIÔNÁRIA autoriza o Poder Competente a reter, 

ualquer tempo, a garantia, na forma prevista ne5te Termo de Referência. 

Parágrafo décimo segundo: A garantia da contratação somente será liberada ante a 

Comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes do-

contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas 

verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme 

stabelecido no art. 82,  VI do Decreto n 2  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a 
Matéria. 

arágrafo décimo terceiro: Também poderá haver liberação da garantia se a empresa 

omprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de seviços, 

em que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

Pará rafo décimo quarto: Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços 

ontratados, o Poder Concedente poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento  direto aos trabalhadores vinculados ao Contrato no caso da não comprovação: (1) 

o pagamento das respectivas verbas rescisória-sou   (2) da rea locação dos trabalhadores em 

utra atividade de prestação de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INAD1MPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: EM ,  caso de INADirvIPLEMENTO do contrato, rc-preseado Peio 

escumprimento de quasquer cláusulas )  a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
plicar as seguintes sanções: 

- Multa equivalente a 100% sobre o valor da concessão; 

II - Advertência; 

- Cancelamento 	concessão; 

IV—Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo pazo de até 2 anos; 

V - Declaração de iniddneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 87, IV dá Lei 8.666/93. 

argrafo segundo: !ndependentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, 

poderá cessar a concesso, na ocorrência de quaisouer dos seguintes casos: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 25559-000 - Coronel Vivida - Parártá 
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- Paraiiaço das atividade  ecanômicas da empresa no Municpic por mau; de 03 

(três) meses, sem justificativa plausível; 

II 	- Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes, daqueles 

previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 

Parágrafo terceiro: Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa 

para que ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo quarto: Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município dever 

emitir parecer jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

Parágrafo quinto: No caso de rejeição da defesainterposta pela Empresa, serão aplicadas as 

penalidades previstas no presente contrato, podendo inclusive culminar com a suspensão d03 

benefícios e o cancelamento da Cessão Real. de U so do imóvel. 

CLÁUSULA DECIM ~A PRIMEIRA— GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo prim.eir& Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições prevstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de.07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n9 8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Administração indica corno gestor do Contrato, o Secretário de 
ndustria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21. 
Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal do Contrato, Paulo Roque.Marin, 
Decreta Municipal n 2  7.818. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO 
As partas declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre Mas, a Lei de Jmprobidade Administrativa (Lei Federal n. 8.429/1992), a Lei 
Fed-eraI.n. 12.816/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a éxecuço deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem'qucr 

que seja, aceitarou se comprometera aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento ;  doação, compensaçâo, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo frdudulerlto que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bëm corno de manipular ou fraudar o equbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta OU indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir; ainda que seus prepostos, administradores e colahoradoes 

ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -• DOS CASOS OMISSOS 
O$'casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas cúntratuàis, 

serão resolvidos administrativamente entre a's partes, de acordo com a legislação pertinente. 

ÇLÁU ULA DECIMA QUARTA - DO FORO , 

emuh 
pa es fii'rpam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, e forma na presença 

st ias t 	 as abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

pra fi ou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Ctado do 

Parari', para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante- qualquer 

muda ça de domicílio da CONCESSONÁR!A que, em razão disso, é obrigada a m'i'er um 
Praça Angelo .Mezzc'rno, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO )E CORONEL VIVIDA - ES.tC DO PARANÁ 

re entan e com ilenos poderes para receber nodficção, citação iniciai e outras medidas 

di eito prmitidàs 

?I Vivida, xx d xxxxx de 2023. 

A derson kvianique Barreto 

Irfeito 

CO. CEDENTE 	 CONCESSIONÁRIA 

tep'p. rihas .......................................................................................... . 

1 	 (anexar termo de referência.). 

'a Angelo Mez7cmo, s/nQ 8550•000 - Coronel Vivida -- Paran 

Fone: (46) 3232-8309 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art, 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME 	 } 	CARGO 	 CPF N 2  IDENTIDADE N2 

JulianoPb&ro 	 iPresidente 	083.866,709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto 	 1 	Membro Efetivo 	1765,002,68920  5.331.707-3/PR 

Fernando de Qpdros_Abatti 

lana Roberta Scmid 

Aline Mad dos 

Douglas CristianlStrapazzon 

Flaviane Gubert 

	

Membro Efetivo 	044650.189-16 

	

Membro Efetivo 	050.669.369-47 

os_Canova 	1 Membro Suplente 	053,900.389-16 

	

1 Membro Suplente 	041.032.719-06 

Siqueira 	Membro Suplente 	077.573.439-09 

8.178.961-4/PR 

8.407.675-9/PR 

9.782.955-1/PR 

8.907.764-8/PR 

10.672.157-2/PR 

Cerba tto  Membro Suplente 1 060497.399-35 1 	9.512.291-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e fícios decorrentes das licitações. 

Art. 3. No ca o de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser auto aticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do prõcesso. 

Art. 42,  Esta p rtaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, in ciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Pr feito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

s 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

7 * 
Registre-se e Publique-se 	

/ 

j ) -- 	CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 Edição no  8298 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE ITAPLJARA DOESTE - PR 

AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 13212022 

O Município de Itapcjaro DOcice, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Prcgio Eletrônico, tipo monet preço 

por 11cm, no dia 17 (dczçssctc) de Janeiro de 2023, às 14h:O0min (luat000e)  horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas rasando a contestação de empetsa 

especializada no prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 

ovaliaçâo/aud,ometaia 	vocal 	e 	espu-orneula, 	destinados 	aos 	funcionários 

pertencestes a Administração Municipal de Ilapejaza D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00mín 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras inforotações poderia ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

32/2022, no horário das 00h:O0min às 12h:O0nsin e das 13h:30tnin às 17h30ron 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejaro D'Oeste - PR, no endereço 

rinir/vicu 	 '11.07?..téájejoLséiov3lpçg6.o,bç,.(sçjostrôçà 	 e 

i-aw.curvprasgovcrvamcnlais.gov.bt . 	Maiores 	infornnaçõcs 	em 	contato 	pelo 

TIstoui 	(046) 3526.- 8300. 

ltapejara 1) Oestc-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vladcmir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 13112022 

0 Município de Itapejara 1)'Oete. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo metiar preço 

por Lote, no dia li (dczesaesr) de Janeiro de 2023, às 1lb:O0min (onze) horas, 

lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comcrcialzaçàoicunfecçào de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Arnisiica da Escola Municipal Irmão Joaafat 

Kmita 

O prazo para envia das penjrostas e documentos de babi( 1 taçio é até as 1 IbOOmin 

(onze) botas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023 

informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

Çosa 
1/2022 no horário das OOh:O0mia ia 12h:O0mia, e das 13h:30min às I7h30min 

rua, na sede da Prefnila*,t Municipal de llapejsrs D'Oeste - PR 	no endereço 
rietrosici 	 l.tisi.fsv.h2v,.1tr2fjaste/(çx/ç,à//):str,r',sv/ 
ioww.coiopraaguvernamenbia.govbr. 	Maiores 	infarn'açõns 	em 	contato 	lelo 
Tciclsinc 046)3526-0300 

ltapcjaea D'Oeatc.P,ç. 09 (nove) de Dvz.cmxro de 2022. 

Vademir Lucini 

Prxsidcvic da Comissão de Licitação 

Decçrto l'i' 22.2021 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE. PREGÃO ELETRÔNICO N' 130/2022 

O Município de Itaicjara D'Ocutc, Estado do Parená. tanta público, que fará 

ecalizar lictiaçàc na modalidade de Edital de Dt5gão  Eletrônico, tipo menor preço 

por fiem, no dia 11 (dezesse(c) da Janeiro de 2023, às 09b:00'nin (nove) (oras, 

icodo com,) objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador da corrigia aser instalado 

na Unidade de Pronto Atnsa(imenro de Saúde do Município de ttapcjar,a D'Oeate. 

Pc. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09ls00min 

(sove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro ilc 2023. 

Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

1302022, no horário das t/Oh:O0min is 12h'OOmin e tias 13h:30min às 17h30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Isapcjara D'Ocale - PR, no endereço 

cictri)nicc //7gu)ssvitar,rtaiailte3!/ - .vj,çr/ 1153%953sc 	 e 

ss'sw.comprasgovcnsameataisgovbr. 	Maiores 	informações; 	em 	contato 	polo 
Telefone (046(3526 -0300 

Itapcjaro D'Ocstc'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Viademir Laacini 

Prtiidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNIC iPIO DE ITAPEIARA D'OESTE - PR 

AVISO DF LICITAÇÃO (, 	

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12912022 

O Municipio de Itapcjaãss D'Oestn Estado de Parana, terna pública, que fará 

moi/Par licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrãaico, pipo menor praça 

por Item. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, is t6lt:O0mia (.kzcsseis) 

horas, tendo como objeto à aeleção de propensas rasando a consolação de empenas 

aspecializada na ,rreotaião de serviços de somo e solda, para manimenção 

consertos de caminhões, máquinas penadas 	domas equipamentos iotcgran'es da 

frota municipal ie ltspc;ara D'Oeste . PR. 

O prazo pau envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 6h00miv 

(dezesseis) boroa do dia ló (dezesseis) de Janeiro da 2023. 

Outras inform,sçôzs pzdcnãu ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12912022, te' bieario das OOh:Oômin às 1h'00ininv das 13h:30iuio ás I7h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de It.spxjara D'Oeste - PR, no rasdereço 

eletrãnico 	 ç0C'iç\çoic,v0io7ioceçiraitLni3t2çt1o)jiçj3o11cÃ 
wwwcomprasgovensaircrtaisgov.be 	Maiores 	informaçõca 	em 	contato 	pelo 

Telefone 1046) 3526 -0300. 

ltapcjara D'Ocste'PR, 09 (itove) de Dezembro ir 2022. 

Vladcmsr Lucini 

Presidente da Co.nissio de Licitação 

Decreto N'22l/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE UCI fAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 12012022 

0 Mi'tt.c(liio de Itapejara D'Oasle, Estado do Pari.ná, toma público, que fará 

realizar lic,taçào na modalidade de Edital de Pregão Eletrônica,, tipo menor preço 

-ror Item, no dia 16 (dezesseis, de Janeiro de 2023, 'a I5h:O0ntin (t,uimsae) horas, 

temido como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
oa,,esialiaada na sonmseainlluaçào iio ,,)mh,a,,mis'v 1. áloz dinunl, pana soa nas 
ônibas, caminhões e nsàquii.au inrefrantra da frc,a mono/paI 

O prazo pata envio das propostas e docunmitntos di hatri(iação é até as l5hOOmin 

(quinze) horas do dia 16 (dczcsscis( de Jane,io dç 2023. 

Outras infarmaçãcs poderão ser obiiia', através do Edital de Pregão EletrÓnico P1' 

12012022, na horário das 09h:Ohmir. ias 12h:O0min edis.' I3h3liinin ão 17h30min 

hvr'as, na nndc da Prefeitura Manicipál da llapejara D'Oeste - PR, no endereço 

olntnõnicsa !3if:/iv?c,/1mjto,tr,/5Iet/sI.tr,po,àze.,0iCi.1/./0s,iç e 

www.corimpeasgostenamentaiu.gov.br . Maiort,t informações em contato pata 

Teiefane (046) 3526- 0530 

Itapejata D'Ocxt:'PIl, 09 (nove) do Dzcmb'o de 2022 

Vlaslcin,r Iuciai 

I'rs.sidenic da Comissão de Licitação 	 - 
Decieto  N 22 112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE-- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO F.LETRÕNICO N' 12712022 

O Manicipio da Ilapejara D'Oeste. Estado de Pamani', toma publico que tara 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eltmrinico, tipo tncnur preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h;OOm,o (quatorze) horas, 

tenda como objeto à seleção de propostas suando a coiitrataçào de empresa 

earcctatizasIa as comercialização de 01 (onas) co(hedora de forragem, conforme: 

convénio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 

Município de Itapejara D'Oeste' PR. 

O praza para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas da dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderio soe obtidas slraves da Edital de Pregão Eletrônico P1' 

12712022, no horírio das OOh:tl0min às 1 2h:O0min e das 1 3h:Somin às 1 7h:J0min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejaru D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico )mttt'; - -'wws isjJ/.j)j//'j,/tr4iiii\ ,//'Vl/ iíi/ç'// e 

www.conspraagoverniamentais.gov.br . Maiores infonnaçécs em contato pelo 

Tciclone (046)3526 - 0300. 

Itapejaea D'Ocste-PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vladrmir Lsc,ot' 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPI1,IARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1262022 

O Município de Ilapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma pública, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrénico, tipo menor preço 

por Item no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I0h:O0min (dez) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas rasando a contratação de empresa 

especializada na comercialização da mulenais derivadas de ferro e aço a serem 

utilizados n'a manutenção, consertos e teparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal de Irapu-jara D'Oostc 'P0, bem 

como espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00nrin 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outros informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Elenúnmco N' 

12612022, no horário das OOh:Oémin às 12h:Oômin e das 13h/30min ão 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônico ?11jj,,1/V±7?J/saiciim,iii, e/içEi p.c )r ii /4////1/ e 
wwwcompraagavcrnamcsttaiagovbr Maiores mforinaçõcs riu contato polo 
Telefone (046)3526 - 0300. 

Itapojora D'Oeate-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

ausiclPio DE CORONEL VIVIDA - E5TAOO CIO PARANÁ 
r'onrania ir moa, se ta da d.aaeizn da OttO 

o porenero MVNIClPAL CE C000tiçL s'tvet.a, rasada As Prencá, no uso das anrbo5ilrs que ii., 
cotdzoni. iro Oi9ScaadaUsivipic,orancsrauoã4 Ml~ 'b'irnocii. 
RESOLVE 
Aet,tr, DostssAO Co,sssi, Pre,,asa,a. O. iioraçáo p.mn  a r.eso.çan A. .az.çom 00 sct,,,ic/Vo da 
CoroA Vinda ndo PaVio ti6,r.sç31 da Saldei da CormA Vi'eea-PR. pais n o.c,cdn da ar na senas 
da 2023 .31 d dnan,nbrn do 2t23, 

Ijidiaon RiSses 
Eisk,. Barcinisc 

 Pen.ot46L003 
aa,,,b,n nrãoin7s5.Øo2.ljic30f 

njo.7J, roi2v.ars.oircn] 
5.331,707-3cP5 1 

[(vpoxud'rs usos 
Fiioãõubõóa Si~ 

taamtzn Ossei 
i.t.rrrtm Ernizen 

044.15 101119-16 
00 6€5 3R9.al'f6.a07/(09p4J 

31.1711.1061-4ff-R 

Laça,Ma.i&a Santos Ca,rns. I 	 Mostre SapOems 053 aoc.Jos.mn arna'fVR] 
(Ins Casan nc.aaaoae 	...iIiiiitrn S,çssmme o. coa riam 8.30? psaasPq 
Fia." 055.0 5iqsma 	J'ásanrsn 
Ornada C.,bann 

Ss,nis,ri. 
4pçbrc 5sa'.i. 

077.573.43940 
040 ,07.3911-35 

10472.r57.21PR 
93I20291-spp 

 --- os --ao. Para saras- soeres. 
8~ 5 scoiasd.oa.rn,4n5 das k~. -  
5.1, 3', No caso da lana da sbsm do. mames. 0.005. do,.V. na s.asO... a 'mano pcd.eI sue 
.sacr,atc.maan asbxns'de ou ,.rr rirnrrbin sanaaitn san ncAac., prr-.i,co .a ojeran dc procoemuo.  
Azt ar, Esia por.'4 orna emcig's na dad, da aia pdcioasaa, masv.oas as 0~ e,r no*5.Io 
osua000 soas ,rsaon. nor-e d. 01 de ian.en do 2023. 
Gadeinis do Piorada ta,eactai do Cmni.i O-doa, Estado do Pacsnd. nos 5 (e-ele a rosa) 0,55 da mas 
es o.eaerben co 2022.13Y da Rntetbkaa 57' dc MsrAspn. 

000rnsora ausioue associo 

Re5a/'n.sc e P,ibêgei-a. 
CARLOS LOPE$ 

5.or.sAsisadonio)nada 
Adrrri,isrercsn 

PORTARIA ir tSO, datada daoa.nben da 2022 
O Prnl.ito Mioiiciis51 da Corna,ai VMds, Esiaoo do Porsos, asada os ands,çãoa Oga.s oca Es 
cuotmn aLA Oraar,c, dc M,cAhp.n, ali soa ~ 24, sOma a'  Ii',cso Ii. irado a-e ,5,a e 0.5505,0 ia 
L. F.dard r O Ociri. 0021 ds1,asi.oda I Ç93. RE5OLVE 
Aal, 5 DESIGNAR tlonraasdo P.enansnis pos )stsaeiaris uns p.000a tu aaoosào sei eqNr,u 
ssdasud, soa .tomc-so os narcadananmn, pos N'ad. P~0 ar. h~scibscas prneroadcaa 
oAc lAe.cipo da Cominei 'Soda nora a sa000o do ti de ~o da 2023 a 31 do ta050doo do 2023 
omom00on anedotas nssc,toni 

(, 	'soMe 	 csRao 1 	 1 OeHTCADeN 
Pins,dsemn 	 020.289o09-011J5E)I]

i 037.581 519-13  = 	 ir 

assaido sais nontasa pote da 01 do poma da 2023. 
Sasamaia do Pisiase IMizI da t',.eonni 1,500.. E,nadc do Pau-esses 29(550.5 lima) dias 

da 2022, .33'dsk.mn*ssim.57'dosicsci,ii 
usoensos aualtocr BARsf'Td 

Orçou-n'no ePatAnoos, 
cAJoLod LOPES 

5.crsrárin Masssipai a, 
sdesnsieavio 

ausicIPO 0€ CORONEL ViViOA- E07000 00 PARidaS 
TERMO SE .auas,,ruçia E cowluocAÇAaa ir CI,A6111ICAOu 

pREoAo ctzrsmõuco SI' 131a502 
Obiasa, Ci/NTPATAÇÃO DO ct.aPRf.SA PARA 10.cALi7/sÇAO 0€ utE.sOszErtn, ÈÁIÉDW,0 
E5P€OAa,1ZADO EM PEDIATRIA, NO CENTRO loiJNêCi,5A'. OS SAL.O€ 0.8,5, CAL.IOSSSc 0€ 
CAttiJ. cmi',erio daur.Aiadn nz 001.10 do oraaa,da adad.  
Constar~ o a~ ma Z . 16 ..Ad... 161 do E.0A Prao4c 65.54/co ir ds7222. atO. a 
Noaio6g.çdc 5.06 da dnz.c',t.n 5.2022. afronta de o'o,aJ secada ar. naata doas 05. Co~ a 
a'5z,aa za'ic.do,. EGA GESTAO DE NEOÕCiOS CrOA, ascos, cc c0d'J e' 24327 s32Oeo,5o. 

cnircaiioen do iTgM ci, pa'a Que Te çeato de 00 (troo) 5.. ia.), ,,rsacrm.ea. o. sapiiocno 

'III. I400lc6oai*i o raaoiai0o O. ac.dPiêo pai. a100dado ooflpomaiOe, o 
&da,n.psosoirmcaid o I0ia.00 asoc.Ase pa.e, na prazo de .0 05 )nicco) Jiaa 
insta. a,pasoioar 00 dccam.,,iou acnes. Tou d,rser.eioa dnzemao soe 
.c,ca,nsiiiadca os Gaamc, n F,ov./ dc CooDsOe. ao qsaia fnnto . o,efodzoia a 
Esf.ITSRAO DECt,AOAfdO ATESTANDO ESTARE 05) SAI) ate aa,edn coo.. 
icdisaçlo Os, prots.iooai leRa paid Contratado , o.'. pauieino .,iVaaáo do 

Coiliio)o Dapnrdo ..e ap,aanr.'.do.. os aaçu.cl.a d000m.eloa/ 
o) Cadaai'n do protsaloeai medico 000 oo.00Saiã co anndscz no çci,a.lho 
Regi ne.ide Sd.AcI,.. do Parará - CdOiRR. 

0) TusSo da Fapooaivama soi P.icasia, es estie, pousar o Rngu.e,s da 

QaaOlmo.çdo Lie Eapnui.lui. .000 co Conaeiivc Cederei de Otodiclea 
cocndc ulIs dc penits.,iscaio.ódko tue ooaooiord a. o.enlçoa.' 

Ccoeda,a,.de e'. r.ansc.ac../d. • rroriaaa COA GãlS)'ÁO DE NEGÓCIOS LTDA açOrdas a 
a. rosco co.. o noma'Omdo Oco a,c,oea,nOs. 0 95051,0 co,naldo coo ic 

saci' "iodo poros A. dacaareoiaçac (CAOS a OE). Ri .,aa,, '.00."o, o c.000 SUS. o soai 
apr.a.miias for 20 da d.00ir.bin do 2022 a emersas p0A,,, a .S000iaaa.itr,.c2o assoe ,oiro a 
S.o.oidoa de Saido o sondo.rno prns'a,o na doer 16.  .iabdaer 16 1,1 do 65.05 'a laos O. 
000ia,um4a1do .çi,a.',arçOs ai', dessa ,Io,,,,500, fri 'sSr .pinaeetaçdc dadOs ,so prado meses 
rasao.'d lia s'ai.dn.slo 5o p5500510. aom zsJo)lo da daiei/a soc.5,iad.a rabies/a IA0060cdo 
Adcrconirsçic à roes'sas'áo Asi ,  dumas scdard.a, na o,a,ei 5, cisasss.çdv paro ocevun os 

edAcauTais a amn, a.0 PISA Ct,SIAO 0€ rsEGÕCiO5 LTDA. ~sano CNPJ ir 24327 BS2diiiOl. 
55, No'. perciPa a. damos ianaaçsoen sa6ioou n cnsnmo,a a cS*5VOC4ÇAO da a'Ts.oaa MP 
SERVIÇOS PSOPISS,CNNA 005. sipodu , CSPJ n 23.607.502i0çe1.53. ir ssssailsado do Ce,e 

Ci, pau n'nas. A. doxcr.,nioçdo da IsaAsBacaO o aneis' da zopnst ,  a1i.u,ada a lvaqr,oeo a d.a,saa 

Las,o, o p,jc5na ntoso~ roo poesias rodo, as dooe, raul .0. la&sSlaÇêo ateu nas selAre a 
sIntas,. Pa moçsi atoada duas a. messe,, a pmoona 0.s.4nada nc0.0 esca.sbIa sanarIa) 

*105,50'r Ma,'psa Ban.s 
Pr05s,lo 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
.......................... PORTAL DO SUDOESTE - 

-, 	 Praça iàstdiis Va,aau. ir'. Ir, (ioriiiuv ClncotNsidl.-Para,,d 
a 	 0 	 ,, Pdsmal ir. sr. CEP, *5.530-coo. facn:Fsa: Indo) 3202-0000 

DecReTo na~ 

súuça,s sara CzOduo ASOoso) OoplsnoTiw por ,ssr,daçdo 'a 

Oeçanantads 202200 Mainlshoc O. Cmai000ao Estada do PararA 
nnodoi da RI 71061,10 (5.105.55°,. 0.00da ri. rasa), 

5 Pr.fads MLaupost da c5.saIáas0.a. tanta As Poasá, no uso Os aias niribscscis aços a 
deaid.rrrsnio soaama.dcpoSLs uspooA ir 2765)2021. 

DECR ETA 
001. 1. Pos o Psdsr Eontm*es MiaAs.qid aom000.do a sOT Cedstdo 00.00.5) .spiaerauw au Orçain.eta 
Oap.1 do iA.'sÁpo da Cho.050áa. Esmado Os Pas'uà, pors 5 um do 2022, d.aossads no sapar.. das 
oo.p.saa o sais" iooscadsn ser' 'nomas orx.idoa 05 Ours/açâo "5 asia' do RI lsometc 
(Satas.ados a daOolo mil 'Nos) para arando assumas rio 505,00. 69111 • OclaçEas Orçainaeoàssaa. 

03- S.nzsisra M,,eneatda AOe.ssO80o 55,0 
03,01 - O,derkospscic 5.t,5A5, 
04122t5505.2,tOdsuO-Un'saoiçdo doa Asadodm Ad,ass.€.lisas 
3.350,35-000 - C1,itrss 5~ da T--P..a.a Aei55xa-------- ,..--------------Ou 50.000.10 
250430iit.0 000000- P,-M-.150,50,5 .150,50,5469091 00 

- 050 - Sae..r,ço, /a,iidAs ............ 	 -- .... ..... ........ ..,  ... ,,. ----- - ---------  RI 00000,00 

05- 5.neom.oa MsnirLpol SsadO O S.rrarrro.rsa 
05.02- FsVIn MaursAssios Sortea 
103e20015.2.011000 - Co- E1seroid5. do Sailda 
3.3.71.70 -303- Ratas sol Pascpaç&o a-e' Cor.aorns Pdi . 	.05 30.000.00 

06' Soo'aIaea Moevdpaida 5.055./a. SoRO 
00.01 AderO'âansçâa San_AS. 
0824400182.017003 - Marsdoeçds Os iiiodado da Aaaatdeds Occasi 
3.3.90.30-030- Uaaa.i da Cocauono ------------------------ 	-  ,,,.,------------ 5020.00000 
3.3.90.39 -t50 - Osnns 5.rcOçoa do TornntsnPmaos Ainda. ......... ... .......  ,,,------ 5500.30000 

07.05, S.conSara MsrdopAd. td,io.aQso CARo. sEntas.. 
07.01.Aói*ssBação S.M.E.C.E. 
1230100202.010000 -UanideeçOp 00 Enaano Po'dsn00sl-s,rsts Eds'tasdo 0% R ZS% 
3.3.5030 -102- Maiaruai de Co.rssznn -------------------- 	- ----. --------, ----------- 00 20.300.1.0 
3.3.90.39-153- Oueios 5.5-aços da Tosasios Passas ,U50,na- ..... - ......... - .......................  0020500.00 

07. Snoen,arsi i,Içr),as.ai da Eaic.çaa csouzs a tapas.. 
07.01 -a&rroréafrsçassJd.E.C.t 
1236100202.020005 -Mosd.eçdo 05 doando Escolar 
3.3.50.32.00 -Masanai, Bar. os Sspeçu Pai. D60As.çda Orasaa,.,,..- ... ........ .............  0040000.50 
07,02- Fuz,dstiFucrdsb 
123610020.2.025000 -F,z.d.630% 	 - 
0.3.00.43-102- Sab,ançdos5osal ............ ......... .. . . .. . . ... 	 ......., Os 152 000.00 

00- Sas.Saata Masupai ds 5s 5 Vusçâc 
00,01 'dzr,adarnças 525.0,5. 
2575200311,050L00 P.asrra.Iss5s Aa115,ca 
33.50.35 -otn-Ous'o. s.eslçoa do Ta~Pmsssa .isiolaa .... ...... .. 	 -------... -- 50300.000.00 

011? Para nuBatps da ralando CeiciR, Adêso-O. Suapi,maniai ,pnosta no dor M5~ a.rho udlaados 
da A,xilaç5s sb.tns 0.90,10. 

03- SssrnOEs 5Ecaural da Me acsoaçao Sai. 
03 01 .00e*5siaçSa 5.001.5 
0u9926990.9.000500 - Riasa As C.mlangdasta 
suas 5C,w9 -955-Rasas, A. Coelepoesia ........ ...... -------------- ..,,....  . .... . . 00206.00000 

07.00. S.uassra M,zsstpntda Edssaçaa Odor., Eer,ossna 
1002- Fsr.lAffinOsb 
l23Grc0203.Ou5000 -PiiedaB 30% 
3.3.9030-052' MaIos.1ds Csooucnc 	 - ... ... .......... ........... 	 __,__ 
3.3.90.34-502. Osoça batOco. o. T.'oms. Pn'aos ChSos.,,,,,._,,..,..,.,.. . . _ .......  

R$ 122.000.00 
0030 tto.00 

00- S.cestoia 56,500.0 As noas a Siaçao 
0001 'Ad.nnVstraçlo SAIO.'.'. 
257620014..025uO0 -Mos,annçdsd. LOsdail. dcci... sb'aças 
5,15t.i1 -tr.0-Vanls.ai,. 5 Vadaç.na FSaa..,.,...---- ----- Ã1100tOC.00 
31.5040-090- 150seásaçtsss Rem ,ascs.T5.sCUMn.,,..,,,..,,,,. 	 .... 05 OaenOotS 
701 	 ,,.,,, 	 , 	-. 	 ,,,.,,,..,..Oa 71510000 

AMY Pesa Decaio acOs o,' egoo Osata dama. 
PatO' Rsaogadas as &sros'çOns ar' cs.Pádn. 	 - 

Sabinas, da PraIas. O. Csaoslacdóa. Estado do Pasasá. sri zs da dale7000 da 2022 

R00A0LA MARTINS 101,1 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE cH0€lruZ0100500. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Mnd.êdada. Pr50to. EioI.Iir 145)2022. Fama. ElasOdaco. P5araiam. 
_ 

 
Salada L~: Dia 13 0, assoa da O23, à. 09.00 nos,) soas, OSpio: Coetootaçaa de 

DA-Aços da Traaispoo. 00.000555 Vdoz nassada: 05 1562012,00. SOnoro Das'slços. O Edol 
ai.ocr't,sa. O dêspoaâçio dos ntae.saados 1,5 PiA0,o da Prmio,S.a da ca.pa,.d'd.a, Orsrado da 
LissaçOas a CotistA. Soa RdgsaI Pincoplo CapA mi' 3_811 - CScçA°,rdsu0'4, das 0850112.00. 
das 3 0017.50 65. a na ando'aço 01506,500/ .iwo.1Iasdhs00'i -  N-domaçdss DAs iaiaios. 
(^31242-84114. 

CONSÕRCIO INTERMUNICIPAI.DE SAÚDE -COPIIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Satamala: 

 

Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 

lnternnuniizpu( do Saúde 'CON(MS, 
RESOLUÇÀO N 1  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a ir,dusão de çoocedimentos e ajuvIe de vclor em 
editei 00212022 do credenciarnentaua e da outras providências. 

A integra encontra-se disponível ros aeg'inteo endreços eletrán,cos: 

cONScSaqCtO INT'iRIAUNiCiPOL DO 00/IDE 

TERMO DE sOMOLOOsÇÃO E ADJUDICAÇão Cc PROCESSO LICITAIÓRIO 

os, 	 e5. ca,A .90 Ia,., .9, anosas, cesso 555 M. 4. usa 5s0oo.. 550 .s-05 

or-ooes.9s.stasuassra.auL'ossassasra-s,5 

,)siaasaun 

icoslsos.u.s,ea. 	 npossoupeo.sso.aip.c Moro. oOii€i - OaszA',rODErasia)SSu/exO.s.t 

osso 
osç'criceao.eiocssas, CLINICA tatnacrao,a.s,alsana 

s,eross.la-ozs,oEsl1,sltOO rim. 'CEBOCaS*0,Aas,0,2aaa'a,So 

MACI0~ 5~ 
.srrsçoosaa.o.Ani005nuTeom.eoO. 	 sota 	 sanas 	 oipor ns nado la 

c,0s1caos.nsaa  este) ' 5.5ais. enamorar ,/.ss,s.0s5(5) 	 _las.,.o0550  600 M 

PALg.0 ~N 
o. Ma 039fta eR.i30 ,oÕ 

ccssôRcao itTE5005Oc#AL SE autjos 

1-Reato si 001vicsçAso no rosoasss.o DO sadOtSSs.ai505 e' 1 asocai 
Pordmaoisjs is 5,'. 25 da i0 a, ioAsgÕsu r.' 86adi$3 UATIF.We 5, 00654.00 0' i550020. pos 5 c 
coatas. a005aaso Sri,  si. 061.5, 0 o.E0€5QOAR r.ro 05 rfrsssuo 41005555 Tu ArEs oc SOLtE 
poocu PIISSTA(AO 0€ siaOVÇ5ii S0039CO0 dAdeLSas000aNtS NO *000 BÁsicA U'Jr'icIPOi, oe SALDO 
- 5100 A,OEOS 51€ GssEfOLOSaiA E ,Xl0irTRlOO, Pt.rdATRS (2,if,C,5 5050L, =Ata sró,a 5 	 ,,Olni ml, 

ds,mrIsSa, no ESTRATEGIA 5251€E Ou 9etMIL5, Irpss s. 00,3-a41 mán. ,cc ,as.oasora,'is' ia 
W^~ru i.O c 'MSSa,. cteso€Ncideiasr,rO MPC3501s2 r,5EA0 PARA E'o'RES"nN8iIrO A 
COVIS-ia. dsc7ads ao aioiOe,oss ao, .45.0. lz',eci, ao Lo'sa%.nna Pais eoas.cir'K o.r.or050s .5 
CONJUs 

OOoçao 020c112302 0003200233.503090 	 FOtO, 075 

Da, -  a'e.ur20022 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N" 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador: 8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID N°24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHIT!COSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁR}OS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papkcr Laiall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL' DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para funço de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar no. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico .Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  

(primeiro) d-,janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto, o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as d.--mais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação fij.ncional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional. Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, tcnicos da área, para auxiliar na análise das proflostus e 
documentos. 
Ai t. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua pub icação. 
iniciando os seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022. 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUEBARRETO 	- - 
l'refeito 	 -: 

Registre-se e Publique-se ' 

CARLOS LOPES 	 , 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDE 	IDADE N 

Juiiano Rilsiro Prcsidntc 3.66.7-05 10.325.8I3.SPR 	- 

FinIa 	Rei1olotto Membro Efetivo 765.052.659-20 5.33.707-3PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.1 78.961-4/PR 

lana Robe,ta Schmid Membro Efetivo 050.6ô9.369.47 8.407.675.9,Ppt 

Aline Mari dos Santos Canoa Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas; 'Cristiai Strapzzon Membro Suplente 041.032.719.06 9.967.764-8iP9 

Flx'iaue 'Gubert Siqueira Membro Suplei , te 077.573.439.09 0672.I57-2.11`R 

Cirasieli Ccrbatlo Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.29I.4,PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios décorrentes das 
licitações. 
Art. 3. No caso de falta de algum dos membros efetvos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por uru 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra eni vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de inês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A ?VDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Ident1flcador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coro.iel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal a° 8.666, de 21 de junho da 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

40 cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO IcPFN IDENTIDADE N'  

Ines Delmiri, Poictio Prcsidnte 020.289.009-03 5.902.558-9 

de 	Andrade 
Baibinoti 

Membro 03'1.681.519-13 8.954.875-e 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759.01 6.586.841-5 

Art. 20.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A842713B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE .DE  CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no 11cm 16, subitcm 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ 24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
'16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e t?v.IITJR,iO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
da 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16. 1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidaie ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, fizeuliando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, óa  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, (lave-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1 0  - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 103/2022, Processo Licitatório 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

[NOME CPFN' RGN' 

JEN FEI.li'E MIECOANSKI 091.363.459-88 10.195.507.5 

FNCHY RECII 914.130.609-00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZEI.LO 071.012.779-00 10.24-1.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA NQ 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 
Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vívida, ONDE SE L: 

FcARGOJ 	CPFN9 	riNTIDADE NO 

lino Ribeiro 	 Presidénte 	1 083.866.709 -0& 1 10.325.813-8/PRj 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPFNQ4IDENTIDADE N 1 
iuliano Ribeiro - 	j_Presid_083,886.709-05 	10.3iii3-87R 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Regstre-se e Publique-se 	 / 

Ã L OPJA 

Secretário Municipal de 

Administração 
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101(00.84903 .I..o.4,,.."..p.., .(lR.5P4041o149,(s'34o • .021(14.004.939(280 
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EXTRATO HCUDLOSAÇÀO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 6) 80.2022. 
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EXTRATO HO89OLOGAÇAO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 6) $92022. 
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10.52012002. subsi49o.1amorl, na Li n 0.666)93. 0304., 40n:30pa) *9 00600(2. 0881920 OAi4pii 

n 3812020 e 29.1 (02)0 '3. 0.00)0 M,.*6c.paI ri ,  43, de 29 de agosto de 2007, que lIgoIa99ell(2O 
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4, R$ 6,483.00 )Si8 94. OuaO42eo42,o30l.8e0é( r,os). LO, C'10a. Co~ de Equp.8monl0$ 
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30. 

ORL'P000UPACIO(4ALOI'EICACOONAL 
C6940442 G..8 Msoo.3.. 

L_I?.sc. 1 	 4401992 	 1 340' 1 CI,AdSlF 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamei.te eliminado do 
Concurso Público, abei to através do Edital n °. O 112022 de 30/05/2022. 
111. Que a posrc cm cargo público dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser proaogado por igual período (at.35 da Lei Complementar no. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/0512022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos. os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05 12022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publi ação deste, além (lo Jornal Diário do Sudoeste de Pato 

Ø
Brarieo-PR, no endereço . eletrônico: 
Jrttp://www.diaiomuniczpal.om.1r/amp/ . conforme autorizado pela 
Lei Municipal 'n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 769 , de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do n'és de Janeiro de 2023. 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMAJ\'IQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique ,  se 

CARLOS LOPES 
Secretário Muiicipal de Admiiistração 

ANEXO! 
EDITAL N° 02212023 de 10/ 1/2023 
CONCURSO PÚBLICO OOJ 12022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação n Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 301051 022: 
Cargo Público: Operador de i áquina Rodoviária 

Ordem CIusill. 1 Nome do Ca,adidiilo N. l,icnço 1 Lotaço Funiionai 
IN. 1 

I71 IJEF1.cN 	GONÇALVES 
. 

Sc.ret:iria M.iicip..I de Obi 

L 1 j5ANTOS - Viação e LJrbismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 02212023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001,2022 - Convocação 
Requisitos para Noneação 
Documentos Iniciais 

Cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascilricnto ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminas do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últirncs 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal:  

compiovante de endereço; 
ctpins dos documentos comprobatorios da escolaridade e pia-

requisitos míniins constantes do Anexo 1 do Edital 00112022; 
Carteira de habilitação conforme requisito exigido pua o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residêocia, assinadt por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, r.ts termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará ria eliminação do candidato, anulando-se todcs 
os ates e efeitos deèorrentes da inscrição no Concurso Pjblico. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Graie1i Santos de Quadros 
Código Identiflcador:9A6HF3HB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N" 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria no  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
no  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jonal Diário do sudoeste, e 
na Edição n°  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diá1io Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

1 NOMv CAflGO 	- CPFN DaNTmAEN' 

Juliano P.ibcir., Presidente Gt3.?66.709-s 1.0.325.3 13 

LEIA-SE: 

NOME CARGO 	j CPF N' IDENTID.%DE N' 

[iali.uio Ribeiro Presidente 	1 083 . 886. 799-05 110.325.8121-2/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO /. 
Preciro 

( 	 ÉCN  
Rciistrc -se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Ouad.cos Aba(ti 

Código Idcntiflcadord.)5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 803212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTARO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Nblicà direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estirlo do Paraiá. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e ferados da Adn1inistraço Pública 
Municipal; 

;vww.diariomu1jpal.com.hr/am 	 65 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO 1\1 9  167/2023 

PROTOCOLO N2 158/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 29.11.2023 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 

minuta de Contrato e demais anexos referentes a concessão do direito real onerosa para 

administrar comercialmente o terminal rodoviário Luiz Ferri, em caráter de exclusividade. 

Cordialmente, 

fJiano Ribeiro 

sidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade concorrência pública para 
fins de concessão de direito real onerosa do Terminal Rodoviário Luiz Ferri, em caráter 
de exclusividade. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA 

A concorrência é a modalidade de licitação que se realiza, com ampla 
publicidade, para assegurar a participação de quaisquer interessados que preencham os 
requisitos previstos no edital, consoante previsto no art. 22, § 1, da Lei n 2  8.666/93. 

"Art. 22. São modalidades de licitação: 
(...) 
§ 1. Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, 
na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

Desse modo, para a concessão de direito real, a Lei n° 8.666/93 utiliza-se como 
modalidade apropriada a concorrência conforme estipulado no art. 17, 1, e art. 23, § 3, in 
verbis: 

"Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas: 

- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, 
inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação 
na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o 
valor estimado da contratação: 
§ 3. A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o 
disposto no art. 19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações 
internacionais, admitindo-se neste último caso, observados os limites deste 
artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro 
internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do 
bem ou serviço no País." 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br  

i&lt/, - 	L/ 
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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Dá análise dos dispositivos acima citados, pode-se concluir que são requisitos 
essenciais para a concessão de direito real, por meio da concorrência: i) interesse público; 
ii) avaliação prévia; iii) autorização legislativa; e iv) licitação na modalidade concorrência. 

A análise do mérito (interesses público) deve ser realizada pela autoridade 
competente e não por esta Procuradoria Jurídica. Portanto, desde que autorizado o 
certame, presente está o interesse público. 

Ademais, consta no termo de referência a justificativa do valor do certame, 
elencando os motivos pelos quais restou fixado o valor correspondente a 01 UFM. 

Do mesmo modo, existente a lei autorizativa para a concessão do espaço 
público (Lei n 9  2.568/2014). 

Por fim, o feito segue o rito da concorrência pública, conforme expressa 
previsão legal. 

Em tempo, destaca-se que bens públicos são aqueles bens que compõe o 
patrimônio público, o qual é formado pela diversidade de bens que interessam a 
Administração e a comunidade administrada. O Código Civil, em seu art. 98, esclarece que 
são públicos todos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de 
direito público interno. 

Estes bens destinam-se a atender as necessidades primeiras da Administração, 
sendo utilizados no desempenho das atividades estatais. O Código Civil, no art. 99, II, 
menciona como exemplos os terrenos e os edifícios destinados a serviço ou 
estabelecimento da Administração, todavia, vale mencionar que, ainda que o bem não seja 
destinado a prestação de um serviço público, em seu sentido restrito, ele pode ser um bem 
especial, pois a expressão de serviço público deve ser vista de forma ampla. 

Assim, os bens de uso especial são todas as coisas, móveis ou imóveis, 
corpóreas ou incorpóreas, das quais a Administração se utiliza para persecução de seus 
fins, ainda que não sejam diretamente utilizadas por ela, ou não seja um serviço público 
propriamente dito. 

Assim sendo, o termo de referência constante nos autos visa justificar a 
alienação, devendo ser apreciado pelo Chefe do Poder Executivo se as razões coadunam 
com o interesse público, notadamente face ao princípio da indisponibilidade do bem 
público, especialmente acerca da justificativa do valor apresentado, a fim de não gerar 
prejuízo ao erário público. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder a realidade do Município. 

III. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

IV. CONCLUSÃO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida- ,4T dezembro de 2023. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR 90.028 

Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  1012023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  145/2023 

LICIT AÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 
	

MELHOR OFERTA POR ITEM 
Entidade Promotora: 
	

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
Instaurada pelo Prefeito: 

	
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 
	

PORTARIA N 9  049, de 29 de dezembro de 2022. 
Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes: 

JULIANO RIBEIRO 

ELAINE BORTOLOTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ALINE MARI DOS SANTOS CAN OVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

GRASIELI CERBATTO 

1— PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

76.995.455/0001-56, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, torna público, que fará 
realizar às 09h (nove horas) do dia 09 de janeiro de 2024, no Prédio da Prefeitura, situado na 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida - PR, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DO TIPO 
MELHOR OFERTA POR ITEM, na forma da Lei Federal n 9  8.666/93 de 21 de junho de 1993 e a 

Lei Municipal n° 2.584 de 13 de maio de 2014, para a CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA 
PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM 
CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, relacionado no item 2 deste edital. 

1.2. Os envelopes contendo documentação e proposta deverão ser protocolados até às 09h 
(nove horas) do dia 09 de janeiro de 2024, no Serviço de Protocolo e Expediente do 

Município, e serão abertos no dia 09 de janeiro de 2024, após às 09h (nove horas). 

1.3. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela assinatura do TERMO DE RENÚNCIA, conforme modelo anexo VI, 

ou ainda, através da inserção e assinatura em ata, renunciando à interposição de recurso da 

fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos envelopes n 2  02, 

contendo a proposta de preço, das proponentes habilitadas. 
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1.4. Se no dia previsto não houver expediente no Município de Coronel Vivida, transfere-se à 

sessão de abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o 

mesmo horário. 

1.5. O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada por 

parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel 

Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

1.6. DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.6.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 52  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da concorrência pública, por 

qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser aduzida 

até às 17h do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública. 

1.6.2. A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 

17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

1.6.3. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 

respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, se 
necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1,6.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.7. INFORMAÇOES E ESCLARECIMENTOS 

1.7.1. O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los por 

escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço indicado no 

preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.7.2. As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www,coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.7.3. O expediente desta Administração se dá de 2 9  a 6@ feiras, no horário compreendido 

das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

2— DO OBJETO, DO ESPAÇO E DO VALOR 

2,1. O presente certame tem por finalidade receber propostas para a CONCESSÃO DO DIREITO 

REAL ONEROSA PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ 
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FERRI, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, conforme condições e especificações estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

2.2. A concessão abrangerá 1.496,44 m 2  (mil quatrocentos e noventa e seis metros e quarenta 

e quatro centímetros quadrados), referente a obra construída no local, durante o prazo 

previsto neste processo. 

2.3. O valor total mínimo da licitação é de R$ 8.103,00 (oito mil cento e três reais), sendo o 

valor mínimo mensal de R$ 135,05 (cento e trinta e cinco reais e cinco centavos), mensais e 

sucessivas, corrigidas pela UFM (Unidade Fiscal Municipal). Conforme a alteração da Unidade 

Fiscal Municipal o valor mensal será alterado pelo percentual definido. 

2.4. Caso ocorra prorrogação do prazo de concessão, as parcelas serão devidas durante todo 

o período da prorrogação. 

2.5. Em caso de não pagamento por parte da CONCESSIONÁRIA, do valor total afixado na 

proposta, no prazo estabelecido no contrato, será revogada de pleno direito a concessão, e o 

licitante não poderá reclamar a devolução do valor já pago, ficando este montante nos cofres 

municipais e consequentemente em Dívida Ativa o restante do valor devido. 

2.6. Para fins de elaboração da proposta, deverão ser apresentados preços com duas casas 
após a vírgula. 

2.7. Caso a proposta seja apresentada em desacordo com o item acima referido, a comissão 

de licitação efetuará a correção aritmética, a qual constará em ata, para fim de apuração das 

propostas vencedoras. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação todos os interessados, pessoa jurídica, que 

atendam às exigências do presente edital. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III e IV do art. 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

3.3. Não poderão participar sócio de empresa que esteja em processo de concordata ou 

falência. 

3.4. Não poderão participar da presente licitação cônjuge ou companheiro de algum dos 

participantes, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 
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3.5. Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham incompatibilidade 

negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, 

bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

3.6. Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

3,7. O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 
Tribunal de Contas da União através do Iink: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS INVÓLUCROS "01" e "02" E DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO 

4.1. Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta, deverão ser protocolados preferencialmente em envelopes opacos 

(que não sejam transparentes), mantendo desta forma o sigilo dos documentos, conforme 

estabelecido no § 32, Art. 39,  da Lei Federal n 9  8.666/93, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes 

dizeres: 

ENVELOPE N2 01 - Documentação para Habilitação 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  10/2023 

OBJETO: CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE 
O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE. 
Empresa: 
C N PJ: 
Município: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 

E-mil: 

Data da Abertura: 09 de janeiro de 2024. 

Horário de Abertura: após as 09h 
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ENVELOPE N 2  02 - Proposta 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  10/2023 

OBJETO: CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE 
O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE. 
Empresa: 

CN PJ: 

Município: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 09 de janeiro de 2024. 

Horário de Abertura: após as 09h 

4.2. O proponente deverá entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 

como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

4.3. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

- 	 b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 
constante no Anexo II, ou ainda formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01. 

c) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor, 

caso existam, ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada 
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da Junta Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação 
como proprietário e/ou sócio da empresa. 
d) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia. 

5- DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1. O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

5.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

5.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  3.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

5.1.3. Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

5.1.4. Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (conforme modelo conforme Anexo III). 

b) Declaração formal de conhecimento do local, conforme modelo Anexo IV, assinada pela 

proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local, das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

OU Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

de Coronel Vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as 

condições ambientais e o local para a instalação da empresa relativos a esta licitação. 

(Modelo Anexo V). 

- A visita técnica será realizada no máximo até o dia 0810112024, em dias e horários 
de expediente desta Administração Pública. 

II - A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Secretaria de Secretarkff de 
Indústria, Comércio e Turismo de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-1992, com à Sr. 
Lindones Antonio Colferai e realizada pelo responsável da empresa. 

5.2. O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo VI) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo 

representante credenciado pelo licitante, caso ocorra à necessidade. 

5.3. Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídica, 
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - ME, ou 
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Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n. 9  123/06, 
de 1411212006: 

a) No caso de Microempresa - ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo III, diretamente o Presidente da Comissão Permanent de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser enada 

dentro do envelope n 2 01  (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em edital, 

inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já isenta das 

restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da 

regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 

prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5.4. Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 

90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 

diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

5.5. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 

o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. 

5.6. Os documento.s necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão estar 

dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

5.7. Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 

certame, a habilitação do proponente estará condicionada a consultas a serem realizadas via 

Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

5.8. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser feita 

durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
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documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de sÜ~ 

documentos. 

5,9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

5.10. Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

6 -  DA PROPOSTA 

61. A proposta de preço - ENVELOPE "02", em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo 

licitante ou por seu representante legal, redigida em português e impressa, devendo seus 

valores estarem escritos de forma legível, sob pena de desclassificação, havendo divergência 

entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerá o por extenso, em papel branco, de 

forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas em todos os campos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e no modelo de proposta anexo VII 

deverá conter: 

a) o valor total proposto para o item que o proponente cotar. 

b) prazo de validade da proposta, que deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo. 

c) o valor total proposto para o item não poderá ser inferior àqueles constantes do valor 

mínimo previsto no item 2.3 deste edital, sob pena de desclassificação. 

7- DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS "01" E "02" 

7.1. Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

licitantes e procedidas sua apreciação. 

7.2. Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 5 deste edital. 

7.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

7.3. Após a abertura dos envelopes n 2  01, a Comissão de Licitação apreciará a documentação 

dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na mesma sessão e/ou 

através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do município. 

7.4. A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos envelopes 

n 02.. cori no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se realize na 

mesma sessão. 
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7.5. Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

7.6. Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

7.7. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste item, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

7,8. O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 8 

deste edital. 

7.9. Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 

7.10. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de proponente, desde que ocorrida 

no transcurso das sessões de recebimento e abertura dos invólucros, deverá 

obrigatoriamente, ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

7.11. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da proposta 

de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar 

reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o representante legal 

da proponente. 

8— DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as 

propostas pela ordem decrescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a 

proponente que apresentar a maior oferta por item em disputa. 

8.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato 

público. 

8.3. Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em Lei, o 

Presidente da Comissão submeterá o processo à autoridade superior, para fins de 

homologação, revogaço OU anuiaço desta licitação. 
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9— DOS RECURSOS 

9.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo 

109 da Lei n 9  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição 

cancelamento. 

em registro cadastral, sua alteração ou 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 9  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II 	- Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 2  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", 'c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo 

a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 59 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

9.2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

9.3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para 
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contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

10— DO CONTRATO 

10.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções legais aplicáveis. 

10.1.1. A convocação para assinatura do contrato formalizar-se-á mediante notificação 

encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços), 

ou qualquer outro meio a critério do Município de Coronel Vivida. 

- 	 10.1.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado aceito pelo Município de Coronel Vivida. 

10.1.3. A assinatura do contrato estará condicionada a apresentação do documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o contrato em nome da empresa. 

10.1,4. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do 

signatário para nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou 

contrato social em vigor e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação 

do signatário. 

10.2. Erri caso de recusa ou impossibilidade da licitante vencedora em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando a mesma não fizer 

a comprovação referida no item anterior, o Município de Coronel Vivida adotará as 

providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará as licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para contratar com a Administração, no 

prazo previsto no edital e nas condições propostas pela primeira licitante convocada. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 

11.1. As obrigações do poder concedente estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência 

- Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

12.1. As obrigações da concessionária estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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13- DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

14- PRAZOS E CONDIÇÕES DA CONCESSÃO 

14.1. As condições para o prazo e condições da concessão estão fixadas detalhadamente no 

item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes para a formulação das propostas. 

15- DA ANTICORRUPÇÂO 

15.1. As condições anticorrupçào estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

16- DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

17- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

17.1. As condições da garantia da execução do contrato estão detalhadas no item 11 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. As receitas decorrentes da concessão do objeto da presente licitação serão efetuadas à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Receita: 1311.02.0.1.01 - Concessão,Permissão/Cessão Imóveis - Principal 

UG 1 O/U 	FONJ P/AF 	 DESCRIÇÃO 	 CÓDIGO RECE ITA 	TI1 

00 	04/01 1045 	1 - 	 Concessão, 	Permissão/cessão 73 	 1311,02.0.1.01 
Imóveis - Principal 

19— DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 

19.1. Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo descumprimento de 

quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções: 
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- Multa equivalente a 100% sobre o valor da concessão; 

li 	—Advertência; 

- Cancelamento da concessão; 

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

na forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 

19.2. Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, poderá cessar a 

concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 

- Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 
(três) meses, sem justificativa plausível; 

II 	- Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 

previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 

19.3. Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa para que 

ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. 

19.4. Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá emitir parecer 

jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

19,5. No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as penalidades 

previstas no presente edital, podendo inclusive culminar com a suspensão dos benefícios e o 

cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. É assegurado à municipalidade, através de seus representantes, o direito de fiscalização 

sobre o cumprimento dos deveres da concessionária durante o prazo do contrato. 

20.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições 
do presente Edital. 

20.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas 

ou quaisquer outros documentos. 

20.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 
membros da Comisso de licitações. 

20.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação não serão aceitos 

à licitação os participantes retardatário s.  
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20.6. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula 

contratual por parte da empresa benefiiária, ou ainda por qualquer outro motivo previsto 

em contrato, a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá o prazo de 30 

(trinta) dias para devolver o imóvel ao município. 

20,7. A Concedente poderá considerar rescindido o contrato a qualqL!er tempo, no caso de 

descumprimento pela concessionária d4 qualquer cláusula. 

20.8. I proibida à Concessionária, semrévia e expressa autorização do Município transferir, 

ceder, locar ou sublocar o imóvel objeto da concessão. 

20.8.1. A Concessionária poderá abrigar, no imóvel objeto de cessão, empresas parcerias 

ou coligadas, desde que autorizadas orinalmente pelo Município. 

20.9. As edificações e os acréscimos patrimoniais que ocorrerem no imóvel e na área 

concedida, autorizadas pelo Município desde que atendidas às disposições legais, finda a 

concessão, incorporar-se-ão ao patrimônio do Município/Estado, sem direito à concessionária 

qualquer indenização. 

20.10. A Empresa vencedora desta Licitação poderá, para ocupação do imóvel objeto de 

cessão, constituir filial ou transferir sua matriz para o novo endereço. 

20.10.1. Caso seja necessário constituir nova empresa, a Concessionária deverá 

comunicar formalmente à Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo para que tenha a 

sua anuência expressa. 

20.11. Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do procsso licitatório ou interesse da adminstração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 

direito a indenização. 

20.12. Reserva-se ao Licitador, o direit2uere  promover diligências destinadas a esclarecer a 

instrução do processo licitatório, em qu 	fase de seu andamento. 

20.13. Ao participar da presente licit$ão, a proponente assume integral responsabilidade 

pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, 

respondendo na forma da Lei, por quaicjuer irregularidade constatada. 

20.14. Considerando o disposto no Art. 2 da Lei n2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

Praça Angelo Mezzomu, $/n0 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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- reconhecimento de firma, c evendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante d documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato soc ai da empresa, ou estando este pçesente e assinando 

o documento diante do agente, lavre r sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de docur iento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópi i, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pesso 1 do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente adn inistrativo. 

20.15. Deverá ser observado o dispost no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, o 

qual adota a Instrução Normatva da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro de 

2012, para fins de Imposto de Renda Rei idó na Fahte nas contratações de bens e na prestação 

de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

20.16. Fica eleito o Foro da Comarca d Coronel Vivida, com renúncia de quaisquer outros, 

por mais privilegiado que seja, para se em dirimidas possíveis dúvidas e questões oriuidas 
desta licitação. 

20.17. Esclarecimentos complementa 	poderão ser obtidos no Setor de Licitações, a Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - telE ne (46) 3232-8300, no horário das 08h às 12h e das 
13h às 17h. 

20.18. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de Referência 

Anexo II - Carta de credenciamento; 

Anexo III - Modelo de declaração unifica ia de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 79  da constituição federal declaração de comprometimento e cumprimento ao 
art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de M (E P P; 

Anexo IV - Modelo de declaração de co ihecimento do local; 

Anexo V - Atestado de Visita 

Anexo VI - Termo de renúncia; 

Anexo VII - Modelo de proposta; 

Anexo VIII - Minuta do contrato; 

Coronel Viida, 04 de dezembro de 2023. 

.:t';•?  .............................. 

uliano Ribeiro 

Presidente dia ko issão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 10/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Concessão do direito real onerosa para administrar comercialmente c Terminal 
Rodoviário Luiz Ferri, em caráter de exclusividade, conforme condições e especificações 
abaixo: 

2. Justificativa: 

2.1. Por se tratar de imóvel público construído com a finalidade de proporcionar mobilidade 

aos passageiros que precisam se desloc r entre municípios, faz-se necessário a concessão do 

mesmo para que cumpra o objetivo a que foi edificado, proporcionando facilidade, aos 
munícipes e também a viajantes que transitam em Coronel Vivida. 

3. Do Espaço a ser Cedido: 

3.1. A concessão abrangerá 1.496,44 m' (mil quatrocentos e noventa e seis metros e quarenta 

e quatro centímetros quadrados), referente a obra construída no local, durante o prazo 
previsto neste processo. 

4. Do Mobiliário: 

4.1. Será de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, sem ônus para o PODER CONCEDENTE a 
aquisição e instalação de parte do mo iliário, utensílios e equipamentos necessários para o 
bom funcionamento do terminal rodoviário. 

4.2. Será de responsabilidade do PODER CONCEDENTE o fornecimento de parte do mobiliário 
e equipamentos, conforme relação a seguir: 

N da Data de 
Descrição do Item 

Va!o do 
Placa Aquisição  tem 

RODOVIÁRiA MUNICIPAL CO A ARCA DE 1.496,44 M2, EM ALVENARIA, ESQUADRIAS EM 

97.0203 22/03/12 ALUMINIO E VIDROS LAMINA OS, FORRO TECNiCO ALVEOLAR EM ALUMINIO E COBERTURA 1.371.252,39 

EM TELHA FIBROCIMENTO 6 IM, SEM AMIANTO E ESTRUTURA METALICA. 

01.10696 05/08/15 TV 42" MARCA CEEPARA Rc 	OVIARIA MUNICIPAL 140011—H 

01.10697 05/08/15 
BALCÃO COM 2 PORTAS, 1 GAVETA, REVESTIDO EM MELANINA NA COR BEGE (ENTRADA DE 

BANIIEIROS)RODOVIARIA_MUNICIPAL 
500,00 

01.10709 05/08/15 
BALCAO 1,50 X 56 X 80, REVE TIDO EM MEL.ANINA NA COR BEGE, 1 GAVETA, SUPORTE PARA 

800.00 
CPU - RODOVIARIA MUNICIP L 

01.10710 05/08/15 
BALCAO 2,00 X 56 X 80, REVETIDO EM MELANINA NA COR BEGE, 1 GAVETA, SUPORTE PARA 

CPU - RODOVIARIA MUNICIP, L 

01.10711 05/08/15 
BALCAO 2,75 X 56 X 80 X REVI STIDO EM MELANINA NA COR BEGE, 4 GAVETAS 2 GAVETOES, 

SUPORTE PARA CPU - RODO' IARIA MUNICIPAL 
2.000,00 

01.10715 05/08/15 

- 

CADEIRA GIRATORIA ESTOF DA, COM BRAÇO, EM TECIDO NA COR VERMELHA MARCA 

CAVALETI - RODOVIARIA MUI JICIPAL 
.50,00 

CADEIRN 	LONGARINA 	CON 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPRbPILENO COM FURO 	PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13280 20/02/20 

ASSEN1fO E ENCOSTO MED LICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIARIO LUIZ 
315,90 

FERRI. MARCA REALI1E. 

01.13281 20/02/20 
CADEIRA LONGARNA COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

315,90 
P0LIPP.pPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E  
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ASSEN1O[ENCOSTO MIJCOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVLAFUO LUIZ 

:ERRI MARCA REALME. 

CADEIRA 	L.ONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13282 20/02/20 315, 

ASSENTO E ENCOSTO 	METALICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIARIO LUIZ 

FERRI. MARCA REALME. 

CADEIRA 	LONGARINA 	COFv 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

01.13283 20/02/20 
POLIPROPILENO COM FURO 	PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 

315,90 
ASSENTO E ENCOSTO METALICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODO\'IARIO LUIZ 

FF.RRI, MARCA REALME. 

CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENC COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13234 20/02/20 

ASSENTO E ENCOSTO METALICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ 
315,00 

FERRI, MARCA REALME, 

CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SJJPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13285 23/02/23 315,90 

ASSENTO E ENCOSTO ME1ALIC( 	N.00 	PRETO, PARA TERMINAI. RODOVIARIO LUIZ 

FERRI. MARCA REAL ME. 

CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13286 20/02/20 315,90 

ASSENTO E ENCOSTO METALICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVARIO LUIZ 

FERRI. MARCA REALME. 

CADEIRA 	LONGARINA COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13287 20/02/20 

ASSENTO E ENCOSTO METALICOS NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIARIO LUIZ 
315,90  

FERRI. MARCA REALME. 

CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 
01.13288 20/02/20 315,90 

ASSENTO E ENCOSTO METALICOS NA COR PRETO. PARA TERMINAL RODOVIARIO LUIZ 

FERRI. MARCA REALME. 

CADEIRA 	LONGARINA 	COM 	3 	LUGARES, 	SUPORTE 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

01.13289 20/02120 
POLIPROPILENC) -COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO, SUPORTE E 

- 

L [ 

_ASSENTO E ENCOSTO METAl 1(05 NA COR PRETO, PARA TERMINAL RODOVIARIO LUIZ 

FERRI. MARCA REAL.ME. 	-----... 

S. 	Das Obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

5.1. A empresa CONCESSIONÁRIA deverá Cumprir os requisitos previstos na Lei Municipal n° 
2.568/2014, bem como os seguintes: 
1. 	Operar e manter, na forma e prazo previstos neste processo, o Terminal Rodoviário Luiz 
Ferri, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato de concessão. 
II. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão. Realizar a 

limpeza, reparo, conservação de todos os bens (TV, balcões, longarinas, cadeira giratória e 

armários), sempre que necessário. 

III. Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 
dos serviços ora concedidos. 
IV. Cobrar dos usuários pelos serviços prestados, nos termos do contrato de concessão. 
V. Fica obrigatória a permanência de taxistas nas dependências do Terminal Rodoviário, nos 
termos da autorização do Poder Concedente, de acordo com o plantão estabelecido por 

Decreto Municipal, assim como mural ou quadro com os telefones dos taxistas de plantão. 

VI. Realizara limpeza do saguão e dos banheiros, realizar reparos, benfeitorias, segurança do 
ocal e conservação do Terminal Rodoviário que se fizerem necessárias, de acordo com as 

determinações do Poder Concederite. 
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a) Ácidas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 

autorização e acompanhamento da Administração sem qualquer ônus ao Poder 

Concedente. 

VII. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 

construção com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 

identidade visual do TERMINAL sem autorização expressa do Município de edificações que se 

destinem a apoiar as atividades operacionais e comerciais da CONCESSIONÁRIA. 

VIII. A área destinada ao Restaurante, conforme projeto do Terminal Rodoviário, caso o 
poder concedente vier utilizá-la para instalações do órgãos públicos, não terá cobrança de 

aluguel por parte da CONCESSIONÁRIA. 

IX. A  administração do Terminal Rodoviário Luiz Ferri implicará na responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA em garantir o seu eficaz funcionamento, inclusive a segurança dos usuários, 

segundo as normas e critérios a serem expedidos pelo Poder Executivo, incumbindo, ainda a 

CONCESSIONÁRIA a responsabilidade pelos empregados que vierem a operai o Terminal 

Rodoviário Luiz Ferri, bem como pela pagamento dos tributos que venham a incidir sobre as 

suas atividades, além das incumbências e encargos. 

X. A exploração comercial do Terminal Rodoviário Luiz Ferri será executada pela 

CONCESSIONÁRIA através de locações comerciais, em geral de estabelecimentos que vierem 

a se instalar no local, de cobrança de tarifa de prestação de serviços de despachos e 

recebimentos de encomendas, guarda-volumes, agências de passagens, estacionamento de 

veículos particulares, propaganda e divulgação de mensagens publicitárias escrita ou falada 

no recinto ou dependências dos terminais e de todas as demais atividades compatíveis com 

as finalidades do Terminal Rodoviário. 

5,2. É obrigatório a apresentação para o poder càncedente das cópias dos contratos de 

locação firmados pela CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação vigente. 

5.3. A política tarifária será estabelecida mediante Decreto do Executivo, dentro dos valores 

módicos praticados no mercado. 

5.4. O valor cobrado pela taxa de embarque será definido pelo poder concedente, através de 

Decreto Municipal. O valor arrecadado deverá ser depositado para a CONCESSIONÁRIA. O 

depósito deverá ser feito pelas empresas que comercializam passagens no Terminal 

Rodoviário Luiz Ferri, sendo que as mesmas deverão exigir um relatório mensal das empresas. 

5.5. A concessão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 

usuúrios, conforme estabelecido nas normas pertinentes e no respectivo contrato de 

concessão. 

5.6. A CONCESSIONÁRIA tem o dever de respeitar o direito dos usuários, nos seguintes 

termos: 

1. 	Receber e prestar informações de interesses individuais ou coletivos; 

II. Observadas as normas do contrato de concessão e da legislação aplicável. 

III. Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela CONCESSIONÁRIA 

na prestação dos serviços. 

IV. Contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos, através dos quais 

Ihs são prestados os serviços. 

5,7. A Concessão será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e risco sem qualquer 

aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas com IPTU, água, energia elétrica e 
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demais taxas necessárias para o funcionamento do Terminal Rodoviário Luiz Ferri, são de 
responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA. 

5.8. Realizar atividades operacionais como a orientação da circulação de passageiros, de 

veículos e bagagens nas dependências do Terminal, do estacionamento de veículos, do 

controle das plataformas, embarque e desembarque, visando garantir a regularidade e 

segurança da operação. 

5.9. Não será permitida a ameaça de interrupção, rem a solução de continuidade ou a 

deficiência grave, por ocasião da prestação dos serviços. 

5.10. A CONCESSIONÁRIA deverá prestar um serviço adequado ao oleno atendimento dos 
usuá rios. 

5.10.1. Entende-se por serviço adequado, aquele que satisfaz as condições de regularidade, 

higiene, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, pleno atendimento as 

necessidades dos deficientes, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. Atualidade 

compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos, do sistema de informatização e 

controle de receitas e despesas, das instalações e a sua conservação, bem como sua melhoria 
e expansão. 

5.11. Deverá providenciar serviço de monitoramento a distância 24 horas para o Terminal 
Rodoviário. 

5.12. Compromete-se a CONCESSIONÁRIA, em garantir durante a vigência do Contrato, sua 

utilização a que foi proposta, garantindo o bom uso pacífico do imóvel, e devolvê-lo quando 

no encerramento do Contrato nas condições semelhantes a que recebeu. 

6. Das Obrigações do Poder Concedente: 

6.1. Regular o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação. 

6.2. Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei. 
6.3. Extinguir a concessão, nos casos previstos na lei, nas normas pertinentes e na forma 
prevista no contrato. 

6.4. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão. 

6.5. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 

dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas. 
6.6. Realizar a Manutenção do Elevador do Terminal rodoviário. 

6.7. O projeto de prevenção de incêndio do Terminal Rodoviário. 

6.8. Desocupar a área de depósito hoje utilizada pela Administração Municipal, caso a 

CONCESSIONÁRIA vier a locar o espaço. 

6.9. O ajardinamento da área externa cedida bem como a sua manutenção será realizado pelo 

PODER CONCEDENTE. 

6.10. Os extintores de incêndio necessários serão de responsabilidade de Município de 
Coronel Vivida, sem custos a CONCESSIONÁRIA, devendo ser trocados dentro do prazo de 

validade. 

7. Da Qualificação Técnica: 

7.1. Atestado de visita técnica, expedido pelo licitador ou Declaração formal de conhecimento 
do local, assinado pelo representante legal ou procurador, comprovando que a licitante por 
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intermédio do(s) seu(s) responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias. 

7.2. A vistoria deverá ser previamente agendada junto Secretaria de Indústria Comércio e 

Turismo do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46)3232-1992, com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas, de segunda à sexta-feira, das 08h30 às 11h30 e das 14h 

às 16h30. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

CONCESSIONÁRIA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Poder Concederte. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da CONCESSIONÁRIA na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato. 

9. Prazo e Condições da Concessão: 
9.1. Após a homologação, a Administração convocará o vencedor para celebrar o Contrato 

com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.2. O prazo desta concessão será por 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual 

período, mediante acordo entre as partes. 

9.3. Ao cessar a concessão, seja por termo do Contrato ou por violação de cláusula contratual 

por parte da empresa CONCESSIONÁRIA, ou ainda por qualquer outro motivo previsto em 

Contrato, a CONCESSIONÁRIA será notificada da rescisão do Contrato, e terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para devolver o imóvel ao município. 

10. Do Valor e do Pagamento: 

10.1. O valor total mínimo da licitação é de R$ 8.103,00 (oito mil cento e três reais), sendo 

o valor mínimo mensal de R$ 135,05 (cento e trinta e cinco reais e cinco centavos), mensais e 

sucessivas, corrigidas pela UFM (Unidade Fiscal Municipal). Conforme a alteração da Unidade 

Fiscal Municipal o valor mensal será alterado pelo percentual definido. 

10.2. Caso ocorra prorrogação do prazo de concessão, as parcelas serão devidas durante 

todo o período da prorrogação. 
10.3. Em caso de não pagamento por parte da CONCESSIONÁRIA, do valor total afixado na 
proposta, no prazo estabelecido no contrato, será revogada de pleno direito a concessão, e o 

licitante não poderá reclamar a devolução do valor já pago, ficando este montante nos cofres 
municipais e consequentemente em Dívida Ativa o restante do valor devido. 

10.4. Do valor mínimo da Licitação: No processo Licitatório de 2018 foi estabelecido o valor 

de18.000,00 para a Cessão do imóvel pelo prazo de 60 meses. Este valor foi justificado 
ale4ando inviabilidade econômica, pois até aquela data já tinham ocorridas duas rescisões. 
Pa4ados 60 meses a Cessionária não conseguiu cumprir o compromisso com o Municínio, 

comprovando inviabilidade. Desta forma estabelece-se o valor mínimo de uma UFM para 
poder viabilizar interessados, considerando ainda que o Terminal Rodoviário foi construído 
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em local isolado na intenção de que a região se desenvolvesse, o que não aconteceu até esta 

data, sendo uma edificação de grande porte, de alto custo com manutenção e limpeza e 

continua inviável economicamente. 

11. Da Garantia de Execução: 

11.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do Contrato, nos moldes do art. 56 da 
Lei n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do Contrato e por 90 (noventa) dias 
após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do Contrato. 

11.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Poder Concedente, contados da assinatura do contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, 

seguro-garantia ou fiança bancária. 
1. 	A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 
até k máximo de 2% (dois por cento). 

II. 	O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o Poder Concedente a promover a 

rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

11.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

11.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de; 
1. 	Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele prevstas; 

II. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do Contrato; 

III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Poder Concedente à CONCESSIONÁRIA; 
IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONCESSIONÁRIA, quando couber. 
11.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONCESSIONÁRIA, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

11.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da Concessão. 
11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
11.10. Será considerada extinta a garantia: 

Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamenLo de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
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CONCESSIONÁRIA, mediante termo circunstanciado, de que a CONCESSIONÁRIA cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 
II. 	No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, caso o Poder 
Concedente não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação. 

11.11. A CONCESSIONÁRIA autoriza o Poder Competente a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista neste Termo de Referência. 

11.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 
a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, Vi do 

Decreto n2 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

11.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

11.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o Poder 
Concedente poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao Contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços. 

12. Da Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12,846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Gestor e Fiscal: 

13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  
7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 
13.2. A Administração indica corno gestor do Contrato, o Secretário de Industria, Comércio 
e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21, 
13.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, da Secretaria de Indústria, Comércio 
e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto Municipal n2 7.818. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Lindones Antonio Colferai 
	

Paulo Roque Marin 

Secretário de Indústria, Comércio 
	

Secretaria de Indústria, Comércio 

e Turismo 
	

e Turismo 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de novembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail; licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 10/2023 

CARTA DE CREDENCIAMENTO - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da 

Cédula de Identidade sob n° 	e CPF sob n° 

a participar do procedimento licitatório n 2  10/2023, sob a 

modalidade CONCORRÊNCIA, instaurado por este Município. 

Na qualidade de representante legal do Sr(a).  

portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 	e CP sob n° 

outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o 

de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

Local e data. 	 de 
	

de 2023. 

Nome e Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 17, SUBITEM 17.14 DESTE EDITAL. 

Pniça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Parani 

Fone: (46) 3232-8303 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  1012023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 
COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 9  

com endereço na Rua 	 , n 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

______ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsvei pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa depegueno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/ i C - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov ,br 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 10/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 

(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

ÀComissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa ..............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  10/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tomando 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 
	

de 2023. 

Nome e Assinatura do representante 

legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, sln 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov ,hr 
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ANEXO  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 1012023 

ATESTADO DE VISITA 	 : : 
	

• i:. 
(Q, declaração formal de conhecimento do local) 

	

Atesto para 	os 	devdos fins 	de 	direito que a empresa 
rMDI ri0 

vistoriou em _____//______ as dependências licitadas bem como todo o espaço, o qual 

será cedido em concessão, objeto desta licitação, estando inteirados das condições físicas e 

do grau de complexidade existente, não cabendo posteriormente, qualquer alegação de 

desconhecimento ou acréscimo no preço por falta de informação. 

	

Coronel Vivida, ____ de 
	

de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário do Município) 

(nome e assinatura do proprietário ou representante legal da empresa) 

(apresentar em papel timbrado do Município). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone; (46) 332-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 28 de 38 



Pio 

FLS 

	

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	 'VMcr 

ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  10/2023 

TERMO DE RENÚNCIA -  MODELO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, n2 10/2023, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  3.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a proponente que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

Local e data.  	de 
	

de 2023. 

Nome e Assinatura cio representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, ç1 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail; Icitacaocoronelvivida.pr.goi.br  
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 101202 

MODELO DE PROPOSTA 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Assunto: Concessão de Uso de Imóvel do Município. 

A empresa (razão social), sediada à 	Rua 	Av.) 	- -, nQ ., compiernento 
Bairro -, na Cidade de_, Estado de_ ., CEP n , inscrito nc CNPJ sob o n 0  

por meio de seu representante legal infra-assinado, vem requerer a Concessão de Uso 

de Imóvel pertencente ao Município de Coronel Vivida. 

Valor Mínimo Valor Mini 	Valor Total 
Item Descrição total R$ Mensal proposto 	Proposto R.$ 

CONCESSÃO DO DIREITO REAL OMROSA PARÁ  

01 
ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL 
RODOVIÁRIO 	LUIZ 	FERRI, 	EM 	CARÁTER 	DE 

8.103,00 

EXCLUSIVIDADE 

1 - O valor total de nossa proposta de preços para o item indicado acima é de R$ 

2 - O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento 
das propostas pela Comissão de Lictação. 

3- Concordamos com todas as condições previstas nas cláusulas do Edital de licitação e seus 

anexos e modelos. 

Atenciosa meti te. 

Nome Completo: xxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxx 

RG: xxxxxx 

CPF: xxxxxxxx 

Praça Angelo Menorno, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone; (46) 3232-300 - e-mail: !icitacaocoronelvIvida.pr.gov.br 
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ANEXO VIU 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 10/2023 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2023 
	

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  10/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede ra cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76,995.455/0001-56, neste ato 

representada pelo seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, ao fim assinado, doravante designada CONCEDENTE de 

um lado, e , pessoa  prtador (a) do RG n 9   e do 

CPF n 2   com sede na Rua  na cidade de -1 —, , corno 

CONCESSIONÁRIA, tendo certa e ajustada a concessão de uso de imóvel, objeto da 

Concorrência Pública n2 10/2023, conforme abaixo descrito, que independente da sua 

transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei Federal n 9  
8.666/93, Lei Municipal n 2  2.584/2014, Código do Consumidor, e demais legislação 

pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS/LEGALIDADE: 

O presente contrato originado do processo n° 145/2023, Concorrência Pública n° 10/2023, 

reger-se-á pelos preceitos de direito público e em especial pela Lei Federal n 9  8.666193 e suas 

alterações, demais legislação pertinente e pela proposta da CONCESSIONÁRIA, onde declara 

conhecer todas essas normas e concorda sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidades 

e demais regras delas decorrentes, mesmo que não expressamente transcritas no presente 

instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O 

TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS E VALORES 

Parágrafn prLmeiro: O prazo desta concessão será de até 60 (sessenta) meses, de xx de xxxxx 

de 2023 a xx de xxxxx de 2028. 

ráF 	O valor total da presente licitação é de R$ XXXXX (XXXXXXX), dividido em 

60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e sucessivas, corrigidas pela UFM. (Unidade Fiscal 
Municipal). Conforme a alteração da Unidade Fiscal Municipal o valor mensal será alterado 
pelo percentual definido. 
Parágrafo terceiro: Caso ocorra prorrogação do prazo de concessão, as parcelas serão devidas 

durante todo o período da prorrogação. 

Parágrafo quarto: Em caso de no pagamento por parte da CONCESSIONÁRIA, do valor total 
afixado na proposta, no prazo est?belecido no contrato, será revogada de pleno direito a 
concessão, e o licitante não poderá reclamar a devolução do valor já pago, ficando este 

Praça Angelo Me:zomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone; (46) 3232-8300 - e-mail; licítacao@coronelvivida.pr.gov .b- 
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montante nos cofres municipais e consequentemente em Dívida Ativa o restante do valor 
devido. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
As receitas decorrentes da concessão do objeto da presente licitação serão efetuadas à conta 

dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ORGÂO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Receita: 1311.02.0.1.01 - Concessão, Permissão/cessão Imóveis - Principal  

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO - 	CÓDIGO RECEITA 	NATUREZA 

00 	04101 1045 	- 	concessão, 	Permissão/cessão 73 	
[ 

1311.02.0.1.01 

Imóveis - Principal 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
Parágrafoprimeiro: A empresa CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os requisitos previstos na 
Lei Municipal n °  2.568/2014, bem como os seguintes: 

1. Operar e manter, na forma e prazo previstos neste processo, o Terminal Rodoviário Luiz 
Ferri, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato de concessão. 
II. Manterem di o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão. Realizar a limpeza, 

reparo, conservação de todos os bens (TV, balcões, longarinas, cadeira giratória e armários), 
sempre que necessário. 
III. Permitir ao encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livr acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 
dos serviços ora concedidos. 
IV. Cobrar dos usuários pelos serviços prestados, nos termos do contrato de concessão. 
V. Fica obrigatória a permanência de taxistas nas dependências do Terminal Rodoviário, nos 
termos da autorização do Poder Concedente, de acordo com o plantão estabelecido por 

Decreto Municipal, assim como mural ou quadro com os telefones dos taxistas de plantão. 
VI. Realizar a limpeza do saguão e dos banheiros, realizar reparos, benfeitorias, segurança do 

local e conserva ao do Terminal Rodoviário que se fizerem necessárias, de acordo com as 
determinações co Poder Concedente. 
VII. Todas as resonsabilidades previstas no subitern anterior deverão estar sob a autorização 
e acompanham rito da Administração sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 
VIII. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 
construção com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 

identidade visual do TERMINAL sem autorização expressa do Município de edificações que se 

destinem a apoiar as atividades operacionais e comerciais da CONCESSIONÁRIA. 
IX.A área destinda ao Restaurante, conforme projeto do Terminal Rodoviário, caso o poder 
concedente vier utilizá-la para instalações de órgãos públicos, não terá cobrança de aluguel 
por parte da CO CESSIONÁRIA. 
X. A administração do Terminal Rodoviário Luiz Ferri implicará na responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA em garantir o seu eficaz funcionamento, inclusive a segurança dos usuários, 
segundo as normas e critérios a serem expedidos pelo Poder Executivo, incumbindo, ainda a 

CONCESSIONÁRIA a responsabilidade pelos empregados que vierem a operar o Termina! 

Praça Angelo Me'zomo, s/ri2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Rodoviário Luiz Ferri, bem corno pelo pagamento dos tributos que venham a incidir sobre as 

suas atividades, além das incumbências e encargos. 

XI. A exploração comercial do Terminal Rodoviário Luiz Ferri será executada pela 

CONCESSIONÁRIA através de locações comerciais, em geral de estabelecimentos que vierem 
a se instalar no local, de cobrança de tarifa de prestação de serviços de despachos e 

recebimentos de encomendas, guarda-volumes, agências de passagens, estacionamento de 

veículos particulares, propaganda e divulgação de mensagens pub!icitárias escrita ou falada 

no recinto ou dependências dos terminais e de todas as demais atividades compatíveis com 
as finalidades do Terminal Rodoviário. 

Parágrafo segundo: É obrigatório a apresentação para o poder concedente das cópias dos 

contratos de locação firmados pela CONCESSIONÁUA, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo terceiro: A política tarifária será estabelecida mediante Decreto do Executivo, 
dentro dos valores módicos praticados no mercado. 

Parágrafo quarto: O valor cobrado pela taxa de embarque será definido pelo poder 
concedente, através de Decreto Municipal. O valor arrecadado devera' ser depositado para a 

CONCESSIONÁRIA. O depósito deverá ser feito pelas empresas que comercializam passagens 

no Terminal Rodoviário Luiz Ferri, sendo que as mesmas deverão exigir um relatório mensal 

das empresas. 

Parágrafo quinto: A concessão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 

atendimento dos usuários, conforme estabelecido nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato de concessão. 

Parágrafo sexto: A CONCESSIONÁRIA tem o dever de respeitar o direito dos usuários, nos 
seguintes termos: 

1. Receber e prestar informações de interesses individuais ou coletivos; 
II. Observadas as normas do contrato de concessão e da legislação aplicável. 
III. Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela CONCESSIONÁRIA 
na prestação dos serviços. 
IV. Contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos, através dos quais 
lhes são prestados os serviços. 

Parágrafo sétimo: A Concessão será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e risco 
sem qualquer aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas com IPTU, água, 

energia elétrica e demais taxas necessárias para o funcionamento do Terminal Rodoviário Luiz 

Ferri, são de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA. 

Parágrafo oitavo: Realizar atividades cperacionais como a orientação da circulação de 
passageiros, de veículos é bagagens nas dependências do Terminal, do estacionamento de 
veículos, do controle das plataformas, embarque e desembarque, visando garantir a 
regularidade e segurança da operação. 

Parágrafo nono: Não será permitida a ameaça de interrupção, nem a solução de continuidade 
ou a deficiência grave, por ocasião da prestação dos serviços. 

Parágrafo décimo: A CONCESSIONÁRIA deverá prestar um serviço adequado ao pleno 

atendimento dos usuários. 
1. Entende-se por serviço adequado, aquele que satisfaz as condições de regularidade, higiene, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, pleno atendimento as 
necessidades dos deficientes, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. Atualidade 
compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos, do sistema de informatização e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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contcle de receitas e despesas, das instalações e a sua conservação, bem corno sua melhoria 

e expansão. 
Parágrafo décimo primeiro: Deverá providenciar serviço de monitoramento a distância 24 
horas para o Terminal Rodoviário. 

Parágrafo décimo segundo: Compromete-se a CONCESSIONÁRIA, em garantir durante a 
vigência do Contrato, sua utilização a que foi proposta, garantindo o bom uso pacífico do 

imóvel, e devolvê-lo quando no encerramento do Contrato nas condições semelhantes a que 
recebeu. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 

Parágrafo primeiro: Regular o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua 
prestação. 
Parágrafo segundo: Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei. 

Parágrafo terceiro: Extinguir a concessão, nos casos previstos na lei, nas normas pertinentes 
e na forma prevista no contrato. 

Parágrafo quarto: Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão. 

Parágrafo quinto: Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências 
tomadas. 
Parágrafo sexto: Realizar a Manutenção do Elevador do Terminal rodoviário. 

Parágrafo sétimo: O projeto de prevenção de incêndio do Terminal Rodoviário. 

Parágrafo oitavo: Desocupar a área de depósito hoje utilizada pela Administração Municipal, 
caso a CONCESSIONÁRIA vier a locar o espaço. 

Parágrafo nono: O ajardinamento da área externa cedida bem como a sua manutenção será 
realizado pelo PODER CONCEDENTE. 

Parágrafo décimo: Os extintores de incêndio necessários serão de responsabilidade de 
Município de Coronel Vivida, sem custos a CONCESSIONÁRIA, devendo ser trocados dentro do 
prazo de validade. 

ci.ÁusuLA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação da CONCESSIONÁRIA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

corno a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Poder 

Concedente. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da CONCESSIONÁRIA na fase de habilitação. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato. 

CLÁÚSULA OITAVA - PRAZOS E CONDIÇÕES DA CONCESSÃO 

Parágrafo primeiro: Após a homologação, a Administração convocará o vencedor pa -a 

celebrar o Contrato com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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Parágrafo segundo: O prazo desta concessão será por 05 (cinco) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante acordo entre as partes. 
Parágrafo terceiro: Ao cessar a concessão, seja por termo do Contrato ou por violação de 

cláusula contratual por parte da empresa CONCESSIONÁRIA, ou ainda por qualquer outro 

motivo previsto em Contrato, a CONCESSIONÁRIA será notificada da rescisão do Contrato, e 

terá o prazo de 60 (sessenta) dias para devolver o imóvel ao município. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: O adjudicatário prestará garantia de execução do Contrato, nos moldes 

do art. 56 da Lei n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do Contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratüal, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do Contrato. 
Parágrafo segundo: No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Poder Concedente, contados da assinatura do contrato, a CONCESSIONÁRIA 

deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária. 

1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até 

o máximo de 2% (dois por cento). 

II. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o Poder Concedente a promover a 

rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

Parágrafo terceiro: A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

Parágrafo quarto: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adirnplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

II. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do Contrato; 

III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Poder Concedente à CONCESSIONÁRIA; 

IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONCESSIONÁRIA, quando couber. 

Parágrafo quinto: A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

Parágrafo sexto: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONCESSIONÁRIA, 

em conta específica na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo sétimo: No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

Parágrafo oitavo: No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, 
a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da Concessão. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágato nono: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

Parágrafo décimo: Será considerada extinta a garantia: 

1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONCESSIONÁRIA, mediante termo circunstanciado, de que a CONCESSONÁRIA cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

II. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, caso o Poder 

Concedente não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

Parágrafo décimo primeiro: A CONCESSIONÁRIA autoriza o Poder Competente a reter, a 

qualquei tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de Referência. 

Parágrafo décimo segundo: A garantia da contratação somente será liberada ante a 

comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da 

contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas 

verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme 

estabelecido no art. 8, VI do Decreto n 2  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a 

matéria. 

Parágrafo décimo terceiro: Também poderá haver liberação da garantia se a empresa 

comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação c e serviços, 

sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

parágrafo décimo quarto: Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços 

contratados, o Poder Concedente poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao Contrato no caso da não comprovação: (1) 

do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em 

outra atividade de prestação de serviços, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Em caso de INAD IMPLEMENTO do contrato, representado peo 

descumprirnento de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar as seguintes sanções: 

- Muita equivalente a 100% .obre o valor da concessão; 

li —Advertêcia; 

- Cancelamento da concessão; 

IV— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 
Parágrafo segundo: Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, 

poderá cessar a concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 
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- Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 

(três) meses, sem justificativa plausível; 

- Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 

previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 

Parág rafo terceiro: Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa 

para que ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo quarto: Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá 

emitir parecer jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

Parágrafo quinto: No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as 

penalidades previstas no presente contrato, podendo inclusive culminar com a suspensão dos 

benefícios e o cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de 

Industria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21. 

Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal do Contrato, Paulo Roque Marin, 

Decreto Municipal n 2  7.818. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 8.429/1992), a Lei 

Federa! n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, 

serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo obrigando-se i  por sie seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante quaiquer 

mudança de domicílio da CONCESSIONÁRiA que, em razão disso, é obrigada a manter im 
Praça nge!o Mezzorno, s

!  '
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representante com plenos poderes p ra receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONCEDENTE 
	

CONCESSIONÁRIA 

Testemunhas . ............................................................................................................ 

(anexar termo de referência) 
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FÓne; (46).3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
P 	3 d 	3 



/PIo 

( FLSLQL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 10/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público a Concorrência Pública n° 10/2023, tipo 
MELHOR OFERTA POR ITEM. Objeto: CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA 
ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE. Protocolo dos Envelopes: até às 09h (nove horas) do dia 09 de janeiro de 2024. 
Abertura após as 09h (nove horas) do dia 09 de janeiro de 2024, na sala de reuniões do Município de 
Coronel Vivida, situada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro, Coronel Vivida - Pr. VALOR MINIMO 
TOTAL: R$ 8.103,00. O prazo desta concessão é de até 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado 
conforme previsto no edital. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08h às 
12h e das 13h às 17h ou através do site www.coronelvivida.pr.qov.br . Informações (046) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 

REI: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 1012023. 
A comissão de seleçÃo ccr,stilulda pelo Portada 	32i2023, COlnUIl:cd 00) l'otOrOI)SadOS ria execução do Edital de 
CHAMAMENTO PUBLICO o»  1012023, o qual (em por objeta a seleção do projetos 07)11*5:5 na Ores do 
AUDIOVISUAL pala 'ecebelenl apoio flriat»celro nas c616go,lxs descritas no Anexo 1, p0' r,,elo da celebração de 
Termo de Execução Cultural, com o objet.00 de incentivar as diversas formas de mavifestapõ'o culturais 
do Municipo de Coronel Vivida/PR, que após a análise e verificação dos projetos apresentados. decidiu classificar os 

Categona Claso.flcaçdlo Proponentes Pontuação 
'/alorolal  

Concurso 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários do 

Audiovisual 
1'  Instituto Federal do Pararia Coronel Vivida. APMF - 

IFPR 
80 20.000,00 

proet 1° SandraCzsrnob 83,5 	_ _ 9 .850,00 
uçáo 

D 	
Tá 

2° Cleberson de Almeida Fogo 82.5 10.000,00 
2°  Loct,ns( Oufreno 82 10.0O000 

Produç,ãodo _ !!L.. .1.Q!4.'.á..L 
Vi'Seoc/ipec 2'  Wellington Just.no de Souza 78 7.074,57 

Valor total  ser WpqW'do 83 999,14 

*Considerando o previsto no edital, rio 1100» S. subiteiri 5.5 No caso de '1)0 existirem propostas aptas em nd,norci 
suficiente para o cumprimento de uma das categorias lo cotas previstas na seleção, o número de vogas restantes 
deverá ser destinado intcial,nvrmlo pata a ouso categoria de colos. Bonmom'o *1Cm suOtem 5.6 Coso não traia OUSO 
categoria de notas de que trata o item 5.5, as vagas não preenchidas devorO,, ser direcionadas para a ampla 

c:uncu*rdncia. sendo direcionadas para os demais ca,,d,dol,,s aprovados, de acordo com a cedem de classificação. 
Desta berna, considerando que para a categoria produção cc videocltpes não houve aprosenlação de projetos 
destinados os cotas, fica as doas vagas remanescentes disoovives para ampla ccm)con'lInca, sendo assim. fica 
classificado 0(100(e)) do Sr Wellington Juslino de Souza. 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias utes contados da data de publc.açáo 10010 edital, a 
comissão de seleção dará vistas ao respectivo processo, a qualquer das proponentes caso sintam -se prejudicadas. 

para interpooiçáo do recurso. 
Coronel Vivida, 52 de dezembro de 2023. 
Paulo Coral Ancdiero 	Elizanqela 'leis Sponho(z Ellzangela Xavier 
Membro da C. S. 	Membro da C.S 	Memnt,rø da CO. 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-SEGUNDA CLASSIFICADA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 14' 0712023 
DATA: 26109/23 	 ABERTURA: 30110123 	 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVIDA(PR, TOTALIZANDO A ÁREA DE 18.468,67 M 1 . 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO DECORRENTE DO CONVÊNIO 
TRANSFEREGOV N' 94376612023.MCIDADES/CAIXA FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
Analisados todos os atos referentes á Concorrência PObl:ca e' 07/2023, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedimento lici:atdrio em epigrale ao licitante: 

LOTE FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNPJ 1  VALOR TOTAL RO 

ENAGEM 011 2 '7 íisA.tr'5 .46 1 : 32870001 .2rt.-  1i58.422,77, 

Nas condições de soa proposta e conforme dispõe o Art. 64 '5 2'" da Lei Federal o' 8.686193 e item 13, eubilem 
13.6 do edital. 
Valor total da licitação Ode R$ 1.598.422,77 (um milhão e quinhentos e noventa e oiio mil e quatrocentos e vinte 
e dois reais e setenta e sete cerItaVO)l. 

Coronel Vivida. 04 do dezembro de 2023. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -  ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO .CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 10. 12023 
O Municipio de Coronel Vivida. Estado do Paraná, toma público a Concorrência Pública n° 1012023, tipo 
MELHOR OFERTA POR ITEM. Objeto: CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA 
ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI. EM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE. Protocolo dos Envelopes: até ás 09h Inove horas) do dia 09 de janeiro de 2024, 

Abertura após as 09) (sove horas) do dia 09 de janeiro de 2024, na sala de reuniões do Município de 

Coronel Vivida, situada na Praça Angelo Mozzonto, siri, Centro, Coronel Vivido - Pr. VALOR MÍNIMO 

TOTAL: R$ 8.103,00. O prazo desta concessão è de até 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado 

conforme previsto r io edital. O sdital poderá ser obtido junto ao Município da Coronel Vivida, das 08) às 
12h o das 13h ás 17h ou através do site www.,xlr,:,fl*)cIilica.pr.tomoJOr. Informações (048) 3232'8300. 

Coronel Vivida. 04 de dezembro de 2023. Jutiano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICIPIO 0€ CORONEL VIVIDA ESTADO 00 PARANÁ. 

Edital o'. 026/2023 de 0411212023 - Processo Seletivo Simplificado o'. 00112023 de 1310212023 Súmula 
Convocação de candidatos hanililados no Processo Seletivo Simplificado no.  00112073 de 13102/2023 

Cargo Público: Professor Municipal 

Ordem N°, 1CIS$$IfIC08O Nem, do Candidato 	 i° Protocolo 

	

10' Jisoide Aqueda Monn de lima 	 685 

A publicação na Integra dos atas sr.ima encontra-se disponivel na seguinte endereço elelrllnir.o:  

conforme 	 t z jl  pela Lei Municipal 	3061 de 2$ de ma io de 

2021, regulamentada pelo Decreto na 7691. de 14 de julho de 2021. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-SEGUNDA 
CLASSIFICADA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0712023 
DATA: 26/09/23 ABERTURA: 30/10/23 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS 
PÚBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVIDA/PR, 
TOTALIZANDO A ÁREA DE 18.468,87 M 2, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO 
DECORRENTE DO CONVÊNIO TRANSFEREGOV N° 
943766/2023/MCIDADES/CAIXA 	FIRMADO 	COM 	O 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
Analisados todos os atos referentes à Concorrência Pública n° 
07/2023, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe ao licitante: 

LOTE FORNECEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ 1 VALOR TOTAL RS 1 
01 I F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM 

LTDA 05.461.328/0001-29 
1 
1159842277 

Nas condições de sua proposta e conforme dispõe o Art. 64 " 2°" da 
Lei Federal n° 8.666/93 e item 13, subiten 13.6 do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 1.598.422,77 (um milhão e quinhentos 
e noventa e oito mil e quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e sete 
centavos). 

Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 8774A8133 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
íO/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público a 
Concorrência Pública n° 10/2023, tipo MELHOR OFERTA POR 
ITEM. Objeto: CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA 
PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL 
RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE. Protocolo dos Envelopes: até às 09h (nove horas) 
do dia 09 de janeiro de 2024. Abertura após as 09h (nove horas) do 
dia 09 de janeiro de 2024, na sala de reuniões do Município de 
Coronel Vivida, situada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro, 

Ø Coronel Vivida - Pr. VALOR MINIMO TOTAL: R$ 8.103,00. O 
prazo desta concessão é de até 60 (sessenta) meses, podendo ser 
prorrogado confonne previsto no edital. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 
17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.hr . Informações 
(046) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 04 de d'zembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:F3F0C 158 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. 24, INCISO 

II - N° 1012023 

DA FINALIDADE: aquisição de Escrivaninha e gaveteiro para a 
Càinara Municipal de Diamante D'Oeste. 

DO OBJETO: Aquisição de quatro (04) escrivaninha em MDF 
medindo 1,20m de comprimento e com duas gavetas, e quatro (04) 
gaveteiro em MDF com três (03) gavetas para a Câmara Municipal de 
Diamante D'Oeste. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL de VEREADORES de 
DIAMANTE DOESTE, órgão legislativo com personalidade jurídica, 
com sede em Diamante D'Oeste, na Rua Belém, n° 289, centro, 
inscrita no CNPJ sob o n°01.095.949/0001-85. 

CONTRATADA: Empresa: Lopes e bazi Moveis Sob Medida 
LTDA, CNPJ 11.629.105/0001-20, com sede em Diamante D'Oeste, 
Rua Curitiba, 201 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A dispensa de Licitação foi feita 
com base no inciso II do artigo art. 24, alínea "a", da Lei N° 
8.666/93, com todas as suas alterações posteriores e demais 
legislações específicas e pertinentes à matéria. 

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Para cumprir com as despesas 
relativas a presente dispensa de licitação será disponibilizada a 
seguinte dotação orçamentária da CONTRATANTE: 

01.031.0001-2001- Manutenção das Atividades do Legislativo - 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

DO VALOR DA PROPOSTA 
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 
6.600,00(seis mil e seiscentos reais) 

DO PRAZO - 10 dias 

JUSTIFICATIVA: é de grade necessidade, já que os moveis do 
legislativo se encontram em más condições, e com essas aquisições os 
servidores da Câmara de Diamante D'Oeste terão mclii 	C-1, es 
para trabalharem. 	 , 

Diamante D'Oeste, em 04 de dezembro de 2023 	FLS! 

RODRJGO DA SILVA PIAMOLJNI 
Presidente Comissão Licitação 

l'uDucauo por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:6061C673 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. 24, INCISO 

II - N° 11/2023 

DA FINALIDADE: Contratação de empresa para elaboração do 
Projeto de Reforma da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste. 
DO OBJETO: Contratação de empresa para elaboração do Projeto de 
reforma, contendo projeto arquitetônico, elétrico, Hidráulico, 
estiutural, Registro de Responsabilidade técnica, visitas para 
conferencia do entendimento do projeto com os prestadores de serviço 
cia Câmara Muiticipal de Diamante D'Oeste. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL de VEREADORES d 
DIAMANTE D'OESTE, órgão legislativo com p2rsonalldade jurídica, 
com sede em Diamante D 'Oeste, Estado do Paraná, NA Rua Belém 
289, centro, inscrita no CNPJ sob o n°01.095.949,0001-85. 

CONTRATADA: Dispensa de licitação em favor da empresa Oikos 
Studio de Arquitetura LTDA, com CNPJ 38.349.617/0001-90, com 
sede na Avenida Rio Grande do Sul, 1760, centro, cep 85.892-000, 
Santa Helena -PR. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A dispensa de Licitação foi feita 
com base no Inciso II do artigo art. 24, alínea "a", da Lei N° 
8.666/93, com todas as suas alterações posteriores e demais 
legislações específicas e pertinentes à matéria 

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

vwrioywmi.çJl.coni.hr/arnp 	 84 
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Recebimento das propostas: até às 08:15 do dia 20.12.2023. 
Início da sessão de Disputa de Preços: 08:30 do dia 20.12.2023. 
Modo de Disputa: Aberto. 
O Edital, com iodos seus anexos, estará disponível gratuitamente nos endereços 
eletrônico.-, wwscomprasgovernomen:ais.gov.br - Código UASG: 987489 - 
Capitão Leônldas Marques - Pr e 
svww.cupituoieonido.çmargues.Dr.gov.br . (editais). ou em horário de expediente, no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, cita à Av. Tancredo Neves, 502, 
Centro, também por e-mail Iieitacaoclmhptmail.cpm. 
ATENÇÃO: 
PREVALECERÁ a descrição constante no TERMO DE REFERÊNCIA do 
Edital. 
Dúvida ou ainda para mais informações, estas poderão ser encaminhadas no e-mail 
acima e/ou telefone na CPI- fones: 3286-8424/8407. 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, em 01 de dezembro de 2023. 
Gean Carlos Barca Schneidcr 

Pregoeiro 
133110/2023 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 19212023 

Objeto: Aquisição de veiculo tipo "VAN' transformado/adaptado para 
cadeirante, zero quilômetro para Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Cascavel. Sessão Pública: 18 de dezembro, às 09h00mln. Local: 

w.gov.hr/eotnpras . CASO N.° 987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da 
Licitação: R$ 298.895,83. O Edital de licitação e demais documentos relativos 
ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer 
interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
https:u/cascaveLatende.net  (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 
04 de dezembro de 2023. Cleverson Rodrigo da Silva, Pregoeiro. 

13388012023 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 17112023 

Comunica-se aos interessados que em virtude de alteração Termo de Referência, 
fica prorrogada a sessão de abertura da licitação para 19 de dezembro de 2023 
às 09h00min. O Edital de licitação retificado encontra-se disponível no Portai 
do Cidadão do Município de Cascavel: httos://cascavcl.atende.net  (Serviços 
Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 04 de dezembro de 2023. Cleverson 
Rodrigo da Silva, Pregoeiro. 

133970/2023 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 17012023 

Comunica-se aos interessados que em virtude de alteração do Anexo 1 - Termo 
de Referência, fica prorrogada a sessão de abertura da licitação para 18 de 
dezembro de 2023 às 09h00niin. O Edital de licitação retificado encontra-se 
disponível no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
httpa://çasçavel.atende.net  (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 
04 de dezembro de 2023. Ana Caroline Coterli Hank, Pregoeira. 

13416712023 

1 Castro 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°3/2023 —M.C.A. 

Objeto: Chamamento Público objetivando o credenciamento de interessados para 
suprir aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação 
escolar doa alunos da rede municipal de ensino, em conformidade com a lei n°11.947 
de 16/06/2009 e resolução MEC/FNDE n° 0612020. Abertura dia 2111212023 às 
09:00 horas. O texto do Edital e informações poderão ser obtidos no Paço Municipal 
de Céu Azul, Tel. 45.3121-1023, e-mail: licitaçãosecuazul.pr.gov.hr . Céu AzuI/ 
PR. 30/11/2022. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

13373812023 

1 Coronel Domingos Soares 

MU-NICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES-PR 
Extrato de Edital de Licitação - Pregão 4712023 - Eletrônico 

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo novo, zero km, com capacidade para 05 
(cinco) lugares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento que atenderão especificamente as necessidades do Departamento 
Municipal de Saúde. ABERTURA DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: às 08:00 do 
dia 1911212023. INÍCIO DA .SESSÃO ELETRÔNICA DE DISPUTA DE PREÇOS: 
às 08:30 do dia 19/1212023. LOCAL: "Sistema de Licitações da Bolas de Licitações 
e Leilões do Brasilwww.hll.org.hr ". 	

-
Acesso a integra do edital também pelo site 

htto:f/www.ptncels.or.sov.brf. Fernanda Roberta da Rosa - Pregoeira. 
13311312023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1012023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma público a Concorrência 
Pública ot° 1012023, tipo MELHOR OFERTA POR ITEM. Objeto: 
CONCESSÃO DO DIREITO REAl, ONEROSA PARA ADMINISTRAR 
COMERCIALMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM 
CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE. Protocolo dos Envelopes: até às 09h (nove 
horas) do dia 09 de janeiro de 2024. Abertura após as 09h (nove horas) do dia 09 
de janeiro de 2024, na sala de reuniões do Município de Coronel Vivida, situada 
na Praça Angelo Mczzomo, s/n, Centro, Coronel Vivida -• Pr. VALOR 
MÍNIMO TOTAL: RS 8.103,00. O prazo desta concessão é de até 60 (sessenta) 
meses, podendo ser prorrogado conforme previsto no edital. O edital poderá ser 
obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h 
ou através do site www.coronelvivida.or,tsov.br. Informações (046) 3232-8300. 
Coronel Vivida. 04 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPI.— 

134111/2023 

1 Diamante do Norte 

TOMADA DE PREÇOS N°02/2023 (PMDN). 

MUNICÍPIO DE CASTRO 
RETIFICAÇÃO 
RETIFICA-SE o CONTRATO N 21112023 - PREGÃO ELETRÔNICO N -
15712023 - Aquisição de 03 veículos hatch para a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme convênio SEDU N°. 103912022. O edital e demais 
informações encontram-se a disposição dos interessados na 
Superintendência de Suprimentos, sito a Praça Pedro Kaled n°22, Centro. 
Castro, 01 de dezembro de 2023. 
LUCIANO AUGUSTO CARDOSO 
Pregoeiro 

13363312023 

MUNICÍPIO DE CASTRO 
RETIFICAÇÃO 
RETIFICA-SE o CONTRATO N 21712023 - PREGÃO ELETRÔNICO N -
15612023 - AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO SEDAN PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME CONVÊNIO SEDU N°. 97712022. 
O edital e demais informações encontram-se a disposição dos 
interessados na Superintendência de Suprimentos, sito a Praça Pedro 
Kaled n° 22, Centro. 
Castro, 01 de dezembro de 2023. 
LUCIANO AUGUSTO CARDOSO 
Pregoeiro 

13363512023 

O Município de Diamante do Norte .. PR, toma Público, abertura da Tomada de 
Preços n°02/2023, tipo Técnica e Preços - Regime Global, Objeto: contratação de 
empresa especializada cm gestão pública para prestação dc serviços de assessoria 
e orientação técnica de alta complexidade em demandas administrativas, 
legislativas e operacionais, com treinamento e suporte técnico, a fim de dar 
suporte e apoio ao controle, supervisão e desenvolvimento das metas e ações 
de governo - Municipio de Diamante do Norte - Paraná, ocorrerá às 09hs00 
do dia 04 de janeiro de 2024. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José 
Vicente n°. 257, (44) 3429-1319, http://www.licitacao (íúdiamantcdonortc.pr.aov.br  

Diamante do Norte, 04 de dezembro de 2023. 

Andrcza da Silva Paris 
Presidente da Comissão de Licitações 

134208/2023 

1 Dois Vizinhos 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 14512023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O SETOR DE ODONTOLOGIA, 
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COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE 
CURITIBA ti' VARA CIVEL DE CURITIBA - PROJUDI Rua Cáedido de Abreu, 
535- li' andar - Centro Cioco - Cuetiba/PR - CEP: B0.530-000- Pose: 41 3222-
2476- Celular: (41)99B66-354B- E-moI: oxrzeciod©gmail.com  Autos n'. 0515680-
li .2017.8.16.0001 EDITAL. de INTIMAÇÃO de HILDA MUNIZ AVARENSKI e 
OSVALDO NAVARENSKI. coe, PRAZO de 30 (tenta) dias Processo 0015680-  
11.2017.8.16.0001 Classe Processual: Execução de Titulo Extrajudicial Assunto 
Principal: Irxadrepletrterto Valor da Causa: R$172.079,49 Exequente(s): Shopping 
São José Uda (CPFICNPJ 76.639.79810001-88(Rue babel A Redentora, 1434 - 

Centro - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR - CEP 83.005-050 Executado(s) HILDA 
MUNIZ NAVARENSKI (RG: 364296250 SSPI1°R e CPF/CNPJ: 363.261.388-05) 
Rua Eduardo Carlos Pereira, 3605 5-Ia 113- Novo Mundo - CURITIBA/PR - CEP, 
81.020-235 OSVALDO NAVARENSKI (CPFICNPJ' 612146.478-04) Rua Eduardo 
Carlos Pesara, 3605 loja 113 - Soco Mundo - CURITIBA/PR - CEP: 81.020-
235 ROGÉRIO MUNI2 NAVARENSCI-ME (CPFICNPJ: 23,561,33810001.18) 
representado(a) por ROGERIO MUNIZ NAVARENS4II (RIO: 331143094 SSPISP e 
CPFICNPJ: 261.072.1 78.19) Rua Professor JOIO Soares Barcelos, 1244 apto. 303. 
bloco 03 - CURITIBAIPR - CEP: 81.630-060 A DRA. DANIELLE MARIA BUSATO 
SACHET, MM'. Juiza de Direito da 11' Vara Cluel da Comarca de Curtd,a, Estado 
do Paraná, FAZ SABER que por este cartório e 0120, tramitam autos asma indicado, 
onde restando negativas as dihgénccas realizadas pelo Sr. Oficial de J05l8, para 
localização dos executados ex endereço constantes dos actos, e esgotados lodos 
os meios possloes para localização dos reus, estando portanto, atualmente em 
lugar incerto deterrrsrroo-se e intimação do mesmo por odIaI nos tenios do 
art i go 513. §2', IV do CÔOode Processo Ccl, ficando por tanto l -IILDAMUNIZ 
NAVARENSRI e OSVALDO3.4AVARENSKI, INTIMADO de todos os tereros da ação 
em referência paro que, no prazo de quinze (15) dias, contados da publicação 
deste em Jornal Oficial os de Circulação Comersal, promovam o pagamento da 
quantia no valor de 6$ 172,070,49 (centos setenta a dois mil, setenta a no~ e reais 
e quarenta a nove centavos) . sob pena de aplicação de muita do 10% (dez por 

e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) sobre o 
'calor da condenação aluabzada, sob pena de expedição de mandado de penhora 
eavaliação e prosseguimento do leito independentemente de seu conhecimento. 
nus termos do artigo 523. §1' e§ 3' do Novo Código de Processo Cioil. Fica ainda 
advertido que sara nomeado curador especial em caso de reve li a. Dado e passado 
resta cidade de Cunbba - P6. três (03) do mês de julho (07) do aro de dos mil 
conte e três (2023). Eo(Juceéo Velosol. Escrevente Juramentado. o tIa digitar, 
conter e subscrevo. DANIELLE MARIA BUSATO SACI-IET Juizado Direito 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICÍrAÇÀO -CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 1012023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma público a 
Concorrência Pública e' 1012023, tipo MELHOR OFERTA POR 
ITEM. Objeto: CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA 
ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO 
LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE. Protocolo dos 
Envelopes: até às 10h Inove horas) do dia 09 de janeiro de 2024. 
Abertura após as 09h (nove horas) do dia 09 de janeiro de 2024, na 

sala de reuniões do Município de Coronel Vivida, situada na Praça 
Ãngelo Mezzomo, sln, Centro, Coronel V i vida - Pr. VALOR MÍNIMO 
TOTAL. RS 8.103,00. O prazo desta concessão é de até 60 
(sessenta) meses, podendo ser prorrogado conforme previsto no 
edital. O edita( poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h os através do site 

ÇiPS200LIOClVici30003i,,tof. Informações (046) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2023. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÉMACO BORBA 
PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 

14312023 
Objeto: Aquisição de tecidos, aviamentos e materiais para 
artesanato, através do sistema de registro de preços, do 
tipo menor valor unitário por item, licitação com (tens 
exclusivo para ME[/ME e EPP com prioridade Local e 
Regional. 

Data: 18 de dezembro de 2023 / Horário; OOhOOmin. 
Plataforma ComprasNet 

http.;LIw',w,,çomprasgo.ó,ef:00076nlajo,gQxJ2r 
O edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de 
Administração - Divisão de Licitações ou através do 
endereço eletrônico; 
bOos :í/tElertivoç(thgrbo,iqtende.neL'#titiDo/seryico/vgbor/Uç':ad 
rao/liload/ 1 

Telêmaco Borba,04 de dezembro de 2023. 

Gleise Cristiane Kwas Ludo- 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 	%W 
ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE 
PESSOAL ET ECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

PROCESSO N°; 01-118900/2023 
OBJETO: Aquisição de notebooko, para atender a demanda 
dos órgàos da actmittisot'ação direta e indireta lia Prefeitura 

Municipal de Curitiba, através do sistema de registro de 
preços com validade pára 12 (doze) meses. 
PROPOSTAS: 18/1212023 -0911 às 101t. 
LANCES: 18/12/2023 - 0h05 às 10h35. 
O EDITAL está à disposição dos interessados no portal 
de cotnpras da Prefeitstra Municipal de Curitiba: 
comrnran,curitha.or.gov.lir. Em cavo de dúvidas, os 
liticre,ihadOs deveràtt entrar cm contato pelou fortes; (0XX4 1) 
3350-9023/3350-9014, e 3350-9015. 

Sandra Terezinha Pereira dos Santos 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÈ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 10712023 

MODO DE DISPUTA "ABERTO E FECHADO " - 

DATA LIMITE PARA ABERTURA DA PROPOSTA: 2011212023 ás 
08h30enin, - DATA PARA ABERTURA DA SALA DE DISPUTA' 
2011212023 às 09tr00min. Qjgj 'SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCESSÃO DE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
TREINAMENTO PARA  ÁREA DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
MUNICIPAL'. _Valor Máximo: R$ 510.414,00 (quinhentos e dez mil 

quatrocentos e quatorze reais). Local de Abertura: Por meio do 
endereço eletrônico www,Iiçltacoc?0xi votn.br no cite do Banco do 
Brasil, licitação n° 'iO30603, Informações Complementares: O Edital 
poderá ser retirado por meio do endereço eletrônico 

86ÇP0-300bO ou no cite da Prefeitura através do Portal 
da Transparência: hCIos;llIranspaI'etr iria. beIha, elo  g.  Dúvidas 
através do telefone; (41) 3699-8674. 
Almirante 'Famandaré, 04 de dezembro de 2023. 

SANDRA MARIA CUMIN - PregoeIra Oficial 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS. 
ELETRÔNICOS E SIMILARES, APARELHOS DE RÁDIO 

TRANSMISSÃO, DE REFRIGERAÇÃO. AQUECIMENTO E 
TRATAMENTO DE AR, DE LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS 

DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, 
AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 967 

C,N,P,.I:79.348.60310001.39 

Curitiba. 05 de dezembro de 2023 

CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

O Presidente da crrttidudx'c soma citada convoca os Senhores 
Associados, quites e em condições de votar, para a Assembléia Geral 
OrdInnra a ser realizada em torrnalct volual. 

Data. 14 de dezemoro de 2023 
Transmissão: Plataforma Zoom ou similar 
Inicio: 	 09 11 ele primeira convocação caso atingido 
quórum legal ou ão 09h e 15 mio 
em segunda chamada com qualquer quórum, a lirn de deliberarem 
seguinte 
ordem do dia: 

Apresentação e Aprovação de proposta orçamentá ria para salto 2024; 
Aprovação reajuste tabela Contribuição Confederativa 2024: 
Aprovação reajuste tabela Contribuição Associativa 2024, 

O ):nk de transmissão da assembleia será encaminhado a coou 
Associada, em e-mal previamente informado, até às 12:00 horas co dia 
13 de dezembro de 2023. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 
\IIRGILIO MOREIRA FILHO 

Presidente 

%5%5 	
I%sho 	

gieJO-' 

-o 

Reservas: (41) 3350-6620 

Aponte a câmera do celular para o OR Code abaixo e acesse a página de Publicidade Legal do BEMPARANÁ. 

Acesse também pelo link: https:I/wwwbemparanacombr/publicidade-legal/ 

L'rC-  eL 



05112/2023, 08:52 
	

Mural de Licitações Municipais 

Íi í 	EPR 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais-'---- 	 "--'--_-- 	----- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

N° licitação/dispensa/inexigíbilidade" 10 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade Concorrência 

Número edital/processo 145/2023 

Descrição Resumida do Objeto' CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA ADMINISTRAR 

COMERCIALMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE 

EXCLUSIVIDADE. 

Forma de Avalição Maior Lance ou Oferto 	 - 

Dotação Orçamentária' 0401131102010173104500000000 

Preço máximo/Referência de preço - 8.103,00 

R$ 

Data de Lançamento do Edital 04/12/2023 

Data Abertura 09/01/2024 	Data Registro 	 05112/2023 

íPIO  

ÇFS) 

NA 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 	'1 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Não ' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	 ://www,coroneivivida.pL.gov. br  

httos://servicos.tce.or.aov.br/TCEPR/Municioal/AML/DetalhesProcessoComoraWeb.asox 	 111 
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t-iistoria 	ecretanas 	LICITaÇOeS 	mecursos lumanos "ervoores municipais 	NOtlClS 

Onde Estou 	IMCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DEPUBLLCAÇÕES-5 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência 	Tomada de Preços [r 
Concorrência Pública n° 1012023 	 0411212023 

CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE 

EXCLUSIVIDADE. 	 • 

Anexos 

ÂAviso de Licitação 

a , 9 
Pesquisar 	 0*, 

U) 

- 	
c•l 

o 
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( 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  10/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  145/2023 

OBJETO: CONCESSÃO DO DIREITO REAL ONEROSA PARA ADMINISTRAR 

COMERCIALMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, EM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE. 

DATA DE ABERTURA: 09/01/2024 às 09h. 

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n° - Coronel Vivida - PR. 

VALOR MÍNIMO TOTAL: R$ 8.103,00 (oito mil cento e três reais), sendo o valor 
mínimo mensal de R$ 135,05 (cento e trinta e cinco reais e cinco centavos), mensais e 

sucessivas, corrigidas pela UFM (Unidade Fiscal Municipal). Conforme a alteração da 

Unidade Fiscal Municipal o valor mensal será alterado pelo percentual definido. 

PRAZO DE CONCESSÃO: 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado conforme 
edital. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-

se à disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do 

site www.coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2023. 

'jIiano Ribeiro 

Presidente da Corhissão Permanente de Licitação 

0 ~_O z ~ 1 J,3 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


